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APRESENTAÇÃO

Inauguramos a seção Doutrina deste mês com o advogado mineiro Eduardo Arrieiro Elias, que trata da

responsabilidade tributária na cisão parcial de empresas, matéria não disciplinada no Código Tributário Nacional,

diferentemente dos institutos da transformação, da fusão e da incorporação. O autor analisa a aplicabilidade, mesmo

em caso de obrigações tributárias, das normas previstas na Lei n. 6.404/76 – Lei das Sociedades Anônimas, com

destaque para o estabelecido no parágrafo único do artigo 233 e sua oponibilidade ao fisco.  Ressalta que a Fazenda

Pública, por ter uma atividade plenamente vinculada, deve respeitar os ditames legais enquanto a lacuna no CTN

não for preenchida.

Na seqüência, Fabiano Oldoni, advogado em Santa Catarina e professor universitário, discursa em relação

às condutas penais expressas na Lei n. 11.343/06, e sua equiparação ao delito de tráfico de entorpecentes. Aduz

que, como é a pena que indica a importância do bem jurídico protegido, algumas delas deixaram de ser equiparadas

e, conseqüentemente, de ser consideradas como crime hediondo, inclusive as classificadas no artigo 33, que trata

do tráfico.

Aldemario Araujo Castro, procurador da Fazenda Nacional, escreve sobre a absorção, por ocasião de

reorganizações de carreiras, concessões de reajustes ou desenvolvimentos nas carreiras, de vantagens pessoais

nominalmente identificadas ou parcelas complementares de subsídios, presente em vários diplomas legais

aplicáveis aos servidores públicos federais. Salienta que ocorre violação indireta à garantia constitucional de

irredutibilidade de remunerações e subsídios, ao direito adquirido às parcelas retributivas incorporadas ao

patrimônio do servidor, aos direitos decorrentes da organização em carreiras e aos direitos a reajustes remuneratórios.

O advogado e mestre em direito público Clovis Alberto Volpe Filho disserta acerca da tópica jurídica e da

função dos topoi, que, para alguns, é permitir a superação de antinomias. Ainda, ensina que ela é capaz de assumir

uma função hermenêutica e também ser usada na falta de valorações legais suficientes e, por isso, não exista espaço

para o pensamento sistemático, e que os problemas existentes podem se tornar círculos nos quais o sistema acaba

absorvendo a própria tópica.

Encerrando a seção, o advogado fluminense Felipe Siqueira de Queiroz Simões aborda a importância da

gestão empresarial nos escritórios de advocacia. Destaca que a sobrevivência de uma organização empresarial

depende, basicamente, de sua capacidade de agregar valor para si e para seus clientes, e elenca algumas das

mudanças básicas existentes no mercado jurídico atual, como a necessidade de uma prestação jurídica preventiva

e a obrigação do advogado ser acessível.

O Acórdão em Destaque deste mês é a decisão proferida pela 1a. Turma do Supremo Tribunal Federal, que

resolveu questão de ordem referente ao artigo 28 da Lei n. 11.343/06 – Lei de Drogas. Os ministros do STF, por

unanimidade, concluíram que esse dispositivo legal possui natureza jurídica de crime e que a nova lei não implicou

abolitio criminis, mas somente excluiu a aplicação de penas privativas de liberdade a quem possuir droga para

consumo pessoal.

Em Legislação, transcrevemos a Lei n. 11.473, de 10 de maio de 2007, que dispõe sobre a possibilidade

da União firmar convênios com os Estados e o Distrito Federal no âmbito da segurança pública e revoga a

Lei n. 10.277/01, e a Lei n. 11.474, de 15 de maio de 2007, que cria o Programa de Arrendamento Residencial,

institui o arrendamento residencial com opção de compra e regulamenta a comercialização de alimentos para

lactentes e crianças de primeira infância, e de produtos de puericultura correlatos.

 Por derradeiro, em Como Decidem os Tribunais, o advogado Fernando Montalvão discorre, com o devido

amparo da jurisprudência pátria, sobre o pagamento do preparo e do porte de remessa ou de remessa e retorno,

requisito essencial para a admissibilidade dos recursos no processo civil, e sobre o fato de que nenhum juízo ou

Corte devem permitir o seguimento de recursos caso não comprovados tais pagamentos.
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1. Introdução
Nas últimas décadas, o Direito Societário

vem passando por uma constante evolução que
acarreta uma série de mudanças na estrutura das
empresas, mudanças essas que têm forte influência
em diversos ramos da ciência do Direito.

Fatores como a escolha do veículo societário
da atividade empresarial, os deveres e
responsabilidade dos sócios e administradores, a
recuperação extrajudicial e judicial de empresas, a
regulamentação do mercado de valores mobiliários,
dentre outras centenas de aspectos que envolvem
o estudo do direito societário, merecem a maior
atenção e estudos aprofundados.

No entanto, por óbvio, não é objeto deste
trabalho adentrar em tais searas.

Procuraremos, aqui, de maneira muito
sucinta, discorrer sobre tema tão importante quanto
os citados, qual seja, a responsabilidade tributária
na sucessão empresarial, mais especificamente no
caso de cisão parcial de sociedades, hipótese na
qual as lacunas existentes no Código Tributário
Nacional (CTN) conduzem a um estado de
insegurança.

O tema é complexo, não somente em razão
das dificuldades teóricas oriundas do direito privado,
mas essencialmente pelas disposições trazidas no
Código Tributário Nacional acerca da
responsabilidade tributária na sucessão empresarial,
as quais devem, sempre, ser interpretadas de acordo
com os ditames da Carta Magna e com os princípios
que envolvem a questão.

2. Responsabilidade tributária
A norma de incidência tributária tem estrutura

dual, ou seja, há uma hipótese previamente descrita
em lei e uma conseqüência, cujos efeitos são gerados
com a subsunção do fato ocorrido no mundo
fenomênico à hipótese abstratamente descrita na
lei1.

Para o professor Sacha Calmon2, a hipótese
de incidência se compõe de quatro aspectos, quais
sejam: (1) aspecto material – o fato em si (o núcleo
da hipótese); (2) aspecto temporal – as condições de
tempo; (3) aspecto espacial – as condições de lugar
e (4) aspecto pessoal – as condições e qualificações
relativas às pessoas envolvidas no fato.

A conseqüência, por seu turno, impõe seis
mandamentos: (1) a quem pagar – sujeito ativo; (2)
quem deve pagar – sujeito passivo; (3) quanto pagar

– base de cálculo e alíquotas ou valor fixo, adições
e subtrações; (4) como pagar; (5) quando pagar e (6)
onde pagar.

Como se percebe, ocorrido um fato que se
subsuma à hipótese prevista de forma abstrata na
lei,  impõe-se a alguém o dever de recolher a um ente
estatal certa quantia em moeda ou que nesta se
possa exprimir, mediante determinadas condições
de tempo e lugar.

Esse “alguém”, a quem a lei atribui o dever
de pagar o tributo, pode ser o contribuinte ou uma
pessoa a quem a lei (em sentido formal e material,
obviamente) atribua a condição de responsável.

Dispõe o CTN3  que o sujeito passivo da
obrigação principal é a pessoa obrigada ao
pagamento de tributo. O sujeito passivo, segundo
o Código, pode ser o contribuinte, pessoa que dê
causa, diretamente, à ocorrência do fato gerador, ou
o responsável4, pessoa a quem a lei atribua o dever
de recolher o tributo em determinadas situações.

No artigo 132, o CTN traz as hipóteses de
responsabilidade tributária por sucessão
empresarial. Nos termos do referido dispositivo, “a
pessoa jurídica de direito privado que resultar de
fusão, transformação ou incorporação de outra ou
em outra é responsável pelos tributos devidos até
à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito
privado fusionadas, transformadas ou
incorporadas”.

Como se vê, o CTN não faz qualquer menção
à responsabilidade tributária no caso da cisão de
empresas, o que vem gerando diversos
questionamentos e embates entre as empresas e o
fisco.

3. Responsabilidade tributária nas
operações de transformação, fusão e incorporação
de sociedades

Ocorre a transformação de sociedade
quando há alteração de um tipo societário para
outro, como, por exemplo, quando se muda de uma
sociedade por quotas de responsabilidade limitada
para uma sociedade anônima. Neste caso, não há
que se falar em extinção ou dissolução da sociedade
transformada, porquanto houve apenas mudança
quanto ao tipo societário, portanto, permanecem
todos os direitos e obrigações.

Ocorre incorporação quando uma ou mais
sociedades são incorporadas, agregadas,
absorvidas, por uma outra sociedade, que lhes

RESPONSABILIDADE  TRIBUTÁRIA  NA  CISÃO  PARCIAL
DE  EMPRESAS:  APLICABILIDADE  DO  PARÁGRAFO

ÚNICO  DO  ARTIGO  233  DA  LEI  Nº  6.404/76

Eduardo Arrieiro Elias
Advogado

Pós-graduado em Direito Tributário pela UGF-RJ
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sucede em todos os direitos e obrigações. Ou seja, quando
há incorporação, a sociedade incorporadora passa a deter
todo o patrimônio das incorporadas, todos os seus débitos
e seus créditos. Neste caso, há a extinção das sociedades
incorporadas.

A fusão, por seu turno, é uma espécie de
reorganização societária que implica a união de duas ou mais
sociedades. A fusão faz nascer uma nova sociedade, que é
responsável pelos direitos e obrigações das sociedades
fusionadas, ou seja, duas ou mais sociedades perdem as
suas personalidades jurídicas, transferindo o seu patrimônio
a uma nova sociedade criada a partir da união das extintas.

Em tais casos, não há qualquer dúvida sobre a
responsabilidade das empresas sucessoras quanto aos
débitos das empresas transformadas, fusionadas ou
incorporadas. O artigo 132 do CTN é claríssimo e não deixa
margem a maiores questionamentos.

No entanto, o caso da cisão de empresas merece
maior atenção, em razão do silêncio do CTN acerca da
matéria.

4. Responsabilidade tributária na cisão de empresas
Segundo a Lei nº 6.404/76, disciplinadora da questão5,

a cisão é a operação pela qual uma sociedade transfere
parcelas do seu patrimônio para uma ou mais sociedades,
constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-se a
cindida, se houver versão de todo o seu patrimônio (cisão
total), ou dividindo-se o seu capital (cisão parcial).

Segundo Hugo de Brito Machado, “pela cisão, a
sociedade transfere parcelas de seu patrimônio para uma ou
mais sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes.
Extingue-se a sociedade cindida se houver versão de todo
o patrimônio. Havendo versão apenas de parte do patrimônio,
divide-se o seu capital (Lei n. 6.404, art. 229). A sociedade
cindida que subsistir, naturalmente por ter havido versão
apenas parcial de seu patrimônio, e as que absorverem
parcelas de seu patrimônio responderão solidariamente
pelas obrigações da primeira anteriores à cisão. Havendo
extinção da sociedade cindida, isto é, no caso de versão
total, as sociedades que absorverem as parcelas de seu
patrimônio responderão solidariamente pelas obrigações
da cindida (Lei 6.404, art. 223). Respondem, assim,
obviamente, pelas dívidas tributárias.”6

O raciocínio explanado pelo professor cearense,
apesar de digno de todo o respeito e reflexão, pensamos, não
expõe nuances importantíssimas que podem decorrer de um
procedimento de cisão empresarial, especialmente no caso
de cisão parcial de sociedades.

Como já exposto, o instituto da cisão não está
elencado entre as modalidades de sucessão tributária de que
trata o art. 132 do CTN.

Nem poderia ser diferente.
Isto porque o instituto da cisão empresarial somente

surgiu no ordenamento jurídico pátrio após o advento da Lei
nº 6.404/76. E, como o CTN silencia-se acerca da
responsabilidade tributária decorrente de cisão de sociedades
empresárias, outro cenário não poderia haver senão mais
uma batalha entre Fisco e Contribuintes.

O fisco costuma alegar que, nos casos de cisão
parcial, a responsabilidade das sociedades recipientes
também é solidária, porém limitada aos créditos verificados
até o momento da cisão. Assim, revelar-se-iam aplicáveis, em

relação aos créditos da Fazenda Pública, as garantias dos
credores na cisão, dispostas no caput do art. 233 da Lei das
Sociedades Anônimas (LSA)7.

Mister registrar-se, por oportuno, as alegações do
fisco no sentido de que, no âmbito do Direito Tributário,
qualquer disposição entre as sociedades (recipientes e
cindida) seria inoponível à Fazenda Pública, à luz do disposto
no art. 123 do CTN8. O que afastaria a aplicação, quanto aos
créditos tributários, do parágrafo único do artigo 233 da
LSA.

Lado outro, alguns contribuintes se insurgem contra
as alegações fiscais, sob o fundamento de que não há que
se falar em responsabilidade tributária solidária entre a
empresa cindenda e a empresa cindida, uma vez que, por não
haver qualquer disposição expressa no CTN, não há lei que
imponha a responsabilidade tributária na cisão de empresas.

Assim, face à mudez do Código Tributário Nacional,
poderiam os contribuintes dispor livremente acerca da
responsabilidade tributária em relação aos fatos geradores
ocorridos antes da cisão.

Nem tanto ao mar, nem tanto à terra.
Com efeito, pensamos que a melhor interpretação é

no sentido de que a LSA é inteiramente aplicável no tocante
à responsabilidade por cisão empresarial, mesmo em caso de
obrigações tributárias.

Conforme o art. 244 da Lei 6.404/76, o protocolo de
cisão de uma sociedade constitui um espectro das alterações
que se pretende realizar com a cisão. Tem por escopo esclarecer
aos acionistas ou sócios, bem como aos credores, as
condições da operação. Neste raciocínio, a responsabilidade
quanto aos débitos fiscais, por expressa disposição do ato
desta, não ofende o disposto no art. 123 do CTN, como
entende o fisco.

Ora, não se pode imputar a responsabilidade solidária
no caso de cisão empresarial parcial, sem antes o fisco, caso
se oponha aos termos da cisão, notificar a sociedade no
prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação dos
atos da cisão, fundamentando sua objeção. Silente o fisco,
plenamente válidos são os dispositivos contidos no ato de
cisão, em homenagem ao ato jurídico perfeito.

Entender de modo diverso, será impor
responsabilidade tributária por analogia, ofendendo-se
frontalmente o disposto no artigo 97, III9, no artigo 108,   §
1º10  e no artigo 121, parágrafo único, II, do CTN11. Estar-se-
á ferindo os princípios da legalidade e da tipicidade.

Certamente o fisco não pode ser lesionado por atos
fraudulentos, tendentes à evasão fiscal. Mas, deve, também,
respeitar os termos da lei, porque sua atuação é vinculada.

A seguir, daremos um exemplo concreto de um ato de
cisão parcial.

Imaginemos que a empresa “ABC” seja devedora de
créditos tributários referentes a IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

No entanto, ocorre a cisão parcial, da qual surge a
empresa “C”, para quem são vertidos 50% de seus ativos, a
saber: estoque, contas a receber, planta industrial, carteira
de clientes e marca. O passivo por ela recebido corresponde
a débitos com bancos, fornecedores e direitos trabalhistas.

Na empresa “ABC” permanece todo o passivo
tributário e o restante dos seus ativos.

É publicado, em 13 de janeiro de 2007, o ato de cisão.
Após 120 dias, a Fazenda Nacional requer a inclusão da

empresa “C” no rol de coobrigados pelos débitos de “ABC”.

                                                                                               06
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 Alguns contribuintes se
insurgem contra as alegações
fiscais, sob o fundamento de
que não há que se falar em
responsabilidade tributária
solidária entre a empresa

cindenda e a empresa
cindida, uma vez que, por

não haver qualquer
disposição expressa no CTN,

não há lei que imponha a
responsabilidade tributária

na cisão de empresas

Seria isso, nesta hipótese exemplificativa, possível?
Todo o exposto anteriormente demonstra que não.
Com efeito, o convencionado no ato de cisão em

nada afeta a definição legal do sujeito passivo das obrigações
tributárias.

Ademais, não pode haver a tributação da empresa
cindida por débitos da empresa cindenda, sem que o fisco
notifique-as e apresente fundamentos sólidos para a objeção
ao ato de cisão.

Assim, caso o fisco quisesse incluir a empresa deveria
notificá-la sobre isso no prazo legal, ou seja, dentro dos 90
(noventa) dias contados da publicação do ato de cisão.

O próprio Superior Tribunal de Justiça (STJ) já decidiu
acerca da questão, dispondo que, em se tratando de cisão
parcial, via de regra, prevalece a
solidariedade, a menos que no ato de
reestruturação societária exista
disposição em sentido contrário. Neste
caso, tendo sido afastada a
solidariedade entre a sociedade cindida
e as sociedades que vierem a absorver
parcela do patrimônio cindido, os
credores anteriores à cisão podem se
opor à estipulação de ausência de
solidariedade com relação a seus
créditos, mediante o envio de
notificação à sociedade no prazo de 90
dias a contar da publicação dos atos da
cisão12.

5. Conclusões
Por todo o exposto, chegamos

às seguintes conclusões:
1. Diferentemente dos institutos da transformação,

da fusão e da incorporação, o CTN não traz qualquer disciplina
acerca da responsabilidade tributária na cisão empresarial.

2. Assim, aplicam-se as disposições constantes da
LSA, em sua integralidade, pois a lacuna existente no CTN,
por óbvio, não pode gerar entraves ao recebimento dos
créditos pelo Estado.

3. Aplicando-se, no caso de cisão parcial de empresas,
todo o disposto na LSA, o artigo 233 do referido diploma
legal, essencialmente seu parágrafo único, é perfeitamente
oponível ao fisco, pois tal interpretação, sem dúvidas, é a que
melhor se coaduna com os preceitos constitucionais e legais
atinentes à responsabilidade tributária por sucessão
empresarial.

4. Tentar impor uma responsabilidade solidária, sem
a observância dos dispositivos legais, implicará ilegalidades
e inconstitucionalidades severas, em ofensa à segurança
jurídica.

5. Logicamente, não pode um ato de cisão lesar
terminantemente o fisco, não pode a cisão servir de artimanha
para práticas ilícitas e até mesmo criminosas. Mas, por outro
lado, o fisco, assim como os demais credores, está garantido
pelo direito de oposição ao firmado no pacto de cisão, desde
que, por certo, observe o prazo peremptório contido no
parágrafo único do artigo 233 da LSA.

6. A Fazenda Pública, por ter uma atividade
plenamente vinculada, deve respeitar os ditames legais,
contidos na LSA, enquanto a matéria não for disciplinada
no CTN.

 NOTAS
1 Para um exame aprofundando da matéria, é indispensável

a leitura da obra do professor Sacha Calmon Navarro Coelho,
Teoria Geral do Tributo, da Interpretação e da Exoneração
Tributária, São Paulo: Dialética, 2003.

2 Obra citada, pág. 98
3 Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a

pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal

diz-se:
I – contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com

a situação que constitua o respectivo fato gerador;
II – responsável, quando, sem revestir a condição de

contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.
4 Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei

pode atribuir de modo expresso a
responsabilidade pelo crédito tributário a
terceira pessoa, vinculada ao fato gerador
da respectiva obrigação, excluindo a
responsabilidade do contribuinte ou
atribuindo-a a este em caráter supletivo do
cumprimento total ou parcial da referida
obrigação.

5 No novo Código Civil, de 2002,
embora haja a indicação do instituto da
cisão empresarial no capítulo acerca da
reorganização societária, não há nenhuma
regulamentação acerca de conceitos ou
procedimentos referentes à cisão. Portanto,
esta matéria continua sendo regulada pelos
artigos 220 a 234 da Lei 6.404/76, para
todos os tipos societários.

6 MACHADO, Hugo de Brito.
Curso de Direito Tributário. 16ª. ed. São
Paulo: Malheiros, 1999, págs. 119/120.

7 Art. 233. Na cisão com extinção
da companhia cindida, as sociedades que absorverem parcelas do
seu patrimônio responderão solidariamente pelas obrigações da
companhia extinta. A companhia cindida que subsistir e as que
absorverem parcelas do seu patrimônio responderão
solidariamente pelas obrigações da primeira anteriores à cisão.

Parágrafo único. O ato de cisão parcial poderá estipular
que as sociedades que absorverem parcelas do patrimônio da
companhia cindida serão responsáveis apenas pelas obrigações que
lhes forem transferidas, sem solidariedade entre si ou com a
companhia cindida, mas, nesse caso, qualquer credor anterior
poderá se opor à estipulação, em relação ao seu crédito, desde que
notifique a sociedade no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data
da publicação dos atos da cisão.

8 Diz o mencionado artigo que, “salvo disposições de lei
em contrário, as convenções particulares, relativas à
responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser
opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do
sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes”

9 Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: [...] III – a
definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado
o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;

10 Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a
autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará
sucessivamente, na ordem indicada: [...] § 1º O emprego da analogia
não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei.

11 Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a
pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
[...] II –responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte,
sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.

12 REsp 716132/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 02.08.2005, DJ 19.09.2005
p. 295
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Com a entrada em vigor da Lei nº 11.343/06 (Lei
sobre Drogas), em substituição à Lei 6.368/76, novas
condutas típicas foram acrescentadas às já existentes,
outras permaneceram imutáveis, e outras sofreram apenas
uma releitura por parte do legislador.

É o caso das condutas que na Lei 6.368/76 eram
consideradas como tráfico e que na nova legislação foram
agraciadas com um tipo penal autônomo, com pena mais
leve.

Por terem sido estas condutas, na Lei 6.368/76,
consideradas tráfico, eram, também, equiparadas ao crime
hediondo, por força do artigo  2º da Lei 8.072/901.

Passemos, então, às modificações:
“Art. 28. [...].
§ 1o  Às mesmas medidas submete-se quem, para

seu consumo pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas
destinadas à preparação de pequena quantidade de
substância ou produto capaz de causar dependência física
ou psíquica.”

Este parágrafo equiparou a posse para consumo
próprio à conduta daquele que semeia, cultiva ou colhe,
para consumo pessoal, plantas destinadas à preparação de
pequena quantidade de droga.

Na Lei 6.368/76 a conduta de quem cultivava,
semeava ou colhia era equiparada ao tráfico, já que estava
prevista no artigo art. 12 § 1º, II, o qual não fazia diferença
se a droga era para consumo próprio ou para comércio.

Portanto, agora a conduta acima, desde que tenha
por finalidade o consumo pessoal e a quantidade da droga
seja pequena, é equiparada ao artigo 28, caput, portanto,
não é mais considerada tráfico e, por conseguinte, deixou
de ser equiparada a crime hediondo.

“Art. 33. [...].
§ 2o  Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso

indevido de droga:
Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa

de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa.”
Esta conduta, por sua vez, estava prevista no art.

12, § 2º, I, da lei anterior, com pena de 3 a 15 anos, e também
era equiparada ao tráfico.

Agora o legislador, entendendo acertadamente que
a conduta acima não tem a mesma potencialidade lesiva que
o tráfico, enquadrou-a em um tipo penal autônomo, com
pena de 1 a 3 anos.

Com isso, referida conduta perdeu o caráter
hediondo.

  “Art. 33. [...].
§ 3o  Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo

de lucro, a pessoa de seu relacionamento, para juntos a
consumirem:

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano,
e pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e
quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas
previstas no art. 28.”

Conduta inovadora que não tinha previsão expressa
na legislação revogada. Para que possa ser enquadrado
neste dispositivo, cuja pena é bem inferior a do caput, o
agente deve ter a finalidade específica de oferecer a droga
a alguém para juntos consumirem. Deve, ainda, esta prática
ser eventual e sem o objetivo de lucro e a pessoa a quem é
oferecida ser de seu relacionamento.

Quem praticasse essa conduta na vigência da Lei
6.368/76 era enquadrado no artigo 12, caput, na conduta
“oferecer ainda que gratuitamente”, com pena de 3 a 5 anos,
sendo, desta forma, considerada tráfico e equiparada a
crime hediondo.

Com a previsão expressa na nova lei, quem se
enquadrar em todas as circunstâncias trazidas pelo
parágrafo acima não mais praticará tráfico de drogas e
tampouco a conduta será, por equiparação, hedionda, já
que a pena foi reduzida para 6 meses a 1 ano, sendo cabível,
inclusive, os benefícios da Lei 9.099/95.

“Art. 37.  Colaborar, como informante, com grupo,
organização ou associação destinados à prática de qualquer
dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1o, e 34 desta
Lei:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e
pagamento de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) dias-
multa.”

Novo tipo penal trazido pela Lei 11.343/06, uma vez
que citada conduta era, na lei anterior, enquadrada como
associação (art. 14 – que não era equiparado a crime
hediondo) ou, dependendo da extensão e importância da
colaboração, até mesmo no artigo 12 (tráfico).

Esta conduta recebeu pena bem abaixo daquelas
atribuídas às condutas de tráfico, deixando, desta feita, de
ser considerada tráfico, e, conseqüentemente, deixou de
ser equiparada a crime hediondo.

Em resumo, estas condutas, que eram consideradas,
na Lei 6.368/76, tráfico, com a nova lei receberam tipos
penais autônomos, com penas menores.

Como é a pena que indica a importância do bem
jurídico protegido e tendo estas condutas recebido penas

A LEI 11.343/06 E OS CRIMES HEDIONDOS

Fabiano Oldoni
Advogado/SC

Professor do Curso de Direito da Universidade do Vale do Itajaí

Não seria razoável nem proporcional
entender que condutas com penas de 1 a 3
anos (art. 33, § 2º), 6 meses a 1 ano (art.
33, § 3º), 2 a 6 anos (art. 37) e com pena

restritiva de direitos (art. 28, § 2º), possam
ser equiparadas a crime hediondo, mesmo
que duas delas estejam previstas no mesmo

artigo 33, que trata do tráfico
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menores que as previstas para o tráfico (artigos 33, caput
e § 1º, 34 e 36, da Lei 11.343/06), algumas delas, inclusive,
enquadrando-se na Lei 9.099/95, conclui-se que deixaram
de ser equiparadas ao tráfico, e, por sua vez, ao crime
hediondo.

Incabível pensar de forma diversa. Não seria
razoável nem proporcional entender que condutas com
penas de 1 a 3 anos (art. 33, § 2º), 6 meses a 1 ano (art. 33,
§ 3º), 2 a 6 anos (art. 37) e com pena restritiva de direitos (art.
28, § 2º), possam ser equiparadas a crime hediondo, mesmo
que duas delas estejam previstas no mesmo artigo 33, que
trata do tráfico.

Além do que, o artigo 33, § 4º, ao conceder diminuição
de pena a quem se encaixa nos requisitos ali declinados,
informa que tal benefício é destinado apenas aos crimes
definidos no artigo 33, caput e § 1º, os quais são,
indiscutivelmente, tráfico.

Também o artigo 35, ao tratar da associação (habitual
e eventual), informa que esta se dará com relação aos crimes
definidos no artigo 33, caput, e § 1º e artigo 34.

Por fim, o artigo 36, que trata do financiamento e
custeio de atividades criminosas, expressa que essas
atividades criminosas são as previstas no artigo 33, caput,
e § 1º e artigo 34.

Desta forma, conclui-se que na nova lei as condutas
que podem ser equiparadas a crime hediondo são as
previstas no artigo 33, caput e § 1º, artigo 34 e artigo 36, tipo
penal este que possui a pena mais alta da Lei 11.343/06 (8
a 20 anos).

NOTA
1 “Art. 2º. Os crimes hediondos, a prática da tortura, o

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são
insuscetíveis de: I - anistia, graça e indulto;

 II – fiança.”

1. Introdução
Nos últimos anos, a Administração Pública Federal,

com o indispensável auxílio do legislador, protagonizou um
triste espetáculo de supressão de uma série de direitos dos
servidores públicos.

Alguns dos direitos suprimidos, a exemplo do
adicional por tempo de serviço, da licença-prêmio por
assiduidade e da incorporação pelo exercício de cargo
comissionado, não permitem, num primeiro exame,
providências jurídicas de resistência. São decisões do
legislador, infelizes decisões, seguindo “sugestões” do
Poder Executivo, sem ofensa aos termos da Constituição.

Existem, entretanto, certas agressões mais “sutis”
aos direitos dos servidores públicos. Há casos em que os
gestores de plantão da “política de pessoal” produzem
verdadeiras “pérolas” jurídicas. O objetivo das medidas é
indisfarçável: produzir perdas remuneratórias para os
servidores públicos sob um aparente manto de
constitucionalidade e legalidade.

Estas breves considerações buscam destacar um
desses nefastos expedientes. Trata-se da regra, presente
em vários diplomas legais, que determina a absorção, por
ocasião de reorganizações de carreiras, concessões de
reajustes ou desenvolvimentos nas carreiras, de “vantagens
pessoais nominalmente identificadas” ou “parcelas
complementares de subsídios”.

2. O mecanismo da absorção das vantagens pessoais
nominalmente identificadas e das parcelas
complementares de subsídios

O mecanismo de “absorção” de vantagens pessoais
ou parcelas complementares, antes referido, está presente

numa série de diplomas legais editados nos últimos anos.
Vejamos alguns exemplos (com destaques inexistentes nos
originais):

 “Na hipótese de redução de remuneração decorrente
da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a
diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião
da reorganização ou reestruturação dos cargos, carreiras
ou tabelas remuneratórias, concessão de reajustes,
adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer
natureza ou do desenvolvimento no cargo ou na carreira”
(Art. 63 da Medida Provisória n. 2.229-43, de 2001).

“Na hipótese de redução de remuneração dos
ocupantes dos cargos de que trata o art. 5o, decorrente da
aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de
vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser
absorvida por ocasião da reorganização ou
reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, da
concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou
vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento
na carreira” (art. 6o da Lei n. 10.549, de 2002).

“Na hipótese de redução de remuneração, de
provento ou de pensão, em decorrência da aplicação do
disposto nesta Lei, eventual diferença será paga a título
de parcela complementar de subsídio, de natureza
provisória, que será gradativamente absorvida por
ocasião do desenvolvimento no cargo ou na Carreira
por progressão ou promoção ordinária ou
extraordinária, da reorganização ou da reestruturação
dos cargos, das Carreiras ou da tabela remuneratória
referidas no art. 1º desta Lei, da concessão de reajuste ou
vantagem de qualquer natureza,  bem como da

“ABSORÇÃO”: UMA ENGENHOSA E INCONSTITUCIONAL FORMA
DE REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO

Aldemario Araujo Castro
Mestre em Direito

Professor da Universidade Católica de Brasília (UCB)
Procurador da Fazenda Nacional
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implantação dos valores constantes dos Anexos I, II e III
desta Lei” (art. 11, parágrafo primeiro, da Lei n. 11.358, de
2006).

Figuremos uma situação hipotética para ilustrar o
objetivo das normas destacadas. Um servidor conta, entre
seus componentes remuneratórios, com uma VPNI (Vantagem
Pessoal Nominalmente Identificada) de R$ 2.000,00 (dois mil
reais). É promovido da classe D para a classe C de sua
carreira. Tal progresso funcional importa(ria) em acréscimo
de R$ 500,00 (quinhentos reais) em sua remuneração. No
caso, o servidor continuará percebendo a mesmíssima
remuneração (total) e sua VPNI será reduzida (pela
“absorção”) para R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

O expediente é engenhoso porque, numa primeira e
superficial análise, não ofenderia a irredutibilidade
remuneratória garantida pela Constituição. Com efeito, o
servidor do exemplo dado receberia dos cofres públicos a
mesma quantidade de reais que vinha recebendo. Restou
observada, seria a assertiva ouvida e lida, a irredutibilidade
nominal da remuneração.

Ocorre que é preciso neste caso, assim como em
inúmeros outros, “apurar a vista”. É necessário pesquisar,
com cuidado, para além das meras aparências, quais os
fenômenos jurídicos efetivamente ocorridos e confrontá-
los com as garantias inscritas no Texto Maior.

3. A irredutibilidade remuneratória do servidor
público atingida pela “absorção”

A irredutibilidade remuneratória do servidor público
caracteriza-se como garantia constitucional. A norma
pertinente pode ser encontrada no art. 37, inciso XV. Eis os
termos do dispositivo:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

[...]
XV – o subsídio e os vencimentos dos ocupantes

de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado
o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos artigos
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;”

Essa determinação constitucional pode ser afrontada
de forma direta ou indireta. A afronta direta seria
representada por ato legislativo que realizasse a redução
nominal do valor total percebido, abstraindo a nomenclatura
das parcelas integrantes do somatório. Dificilmente situação
desse tipo seria vivenciada. A inconstitucionalidade seria
tão flagrante que ninguém, em sã consciência, reconheceria
a juridicidade da medida.

Justamente porque a afronta direta à garantia da
irredutibilidade remuneratória é praticamente irrealizável,
prospera, em mentes maquiavélicas, a construção de
raciocínios e instrumentos que indiretamente promovam a
redução e aparentem conformidade com a Carta Magna. O
expediente da “absorção”, acima destacado, é um deles.

Em verdade, a “absorção” em tela não passa de um
redutor de remuneração futura. Com efeito, não reduz, de
imediato, a retribuição pecuniária do servidor público.
Entretanto, já fica definido que a redução será realizada no
futuro. Trata-se de “redução para o futuro” justamente
porque o servidor “premiado” não experimentará o acréscimo

remuneratório pertinente. Numa afirmação sintética: quem
deixa de perceber aumento, perde remuneração. Resta
evidente que sofre redução em relação ao patamar que
deveria alcançar (não fosse o esdrúxulo expediente da
“absorção”).

Nos próximos tópicos deste escrito será
demonstrado que o servidor público tem direito (subjetivo)
de atingir o patamar remuneratório superior decorrente de
reorganização de sua carreira, de seu desenvolvimento
(promoção) nessa última e de reajustes (nas suas diversas
modalidades). É justamente porque o servidor tem o direito
de experimentar uma nova e superior remuneração que a
“vedação” de atingir o esse novo e melhor patamar
remuneratório implica indevida redução de estipêndios em
afronta à garantia inscrita no art. 37, inciso XV, da
Constituição.

Aliás,  a “absorção” da vantagem pessoal
nominalmente identificada ou da parcela complementar de
subsídios encerra uma profunda, inaceitável e irrazoável
contradição. Afinal, a concessão das duas parcelas referidas
objetiva eliminar uma redução de remunerações. Entretanto,
a garantia, logo depois, será algoz do servidor quando
reduzir seus ganhos evitando a percepção de acréscimos
devidos.

Esse é um caso típico (a “absorção”) de fraude à lei
(na modalidade de fraude à Constituição). Na fraude,
reprimida pela ordem jurídica, temos a burla, o engano, o
logro, a ação de má-fé. Observe-se que atingir, mediante
artifícios e ilusões, um fim vedado pela norma jurídica é o
âmago do instituto da fraude à lei (destaques inexistentes
nos originais):

“Já na fraude à lei, a intenção toda se volta para o
fim de agredir o comando de um preceito cogente de ordem
pública” (Humberto Theodoro Júnior. Fraude contra
credores. Belo Horizonte: Del Rey, 1996, p. 63).

“Age em fraude à lei, quem exercendo uma seqüência
de atos lícitos obtém resultado contrário ao preceito
jurídico” (STJ. 1a. Turma. Resp n. 207.484. Relator Ministro
Humberto Gomes de Barros).

Exatamente nesse sentido, Marcos Bernardes de Mello,
mestre da Faculdade de Direito da Universidade Federal de
Alagoas, ao tratar das formas de infração às normas jurídicas,
consigna duas possibilidades, características e
denominações (destaques inexistentes no original):

“(a) Diretamente, quando se infringe norma jurídica
cogente,  proibitiva ou impositiva,  contrariando
frontalmente, sem rebuços ou artifícios, as suas disposições.

(b) Indiretamente, quando, por meio que aparenta
licitude, se obtém resultado proibido pela lei ou se impede
que fim por ela imposto se realize. A essa espécie a doutrina,
usual e universalmente, denomina fraude à lei. [...]

Temos, no entanto, a convicção de que não há
como negar a aplicação da teoria da infração indireta às
normas jurídicas às espécies em que o legislador ‘contorna’
norma cogente constitucional através de normas
aparentemente compatíveis com a Constituição” (Teoria
do Fato Jurídico. Plano da Validade. São Paulo: Saraiva,
1995, pp. 81 a 84).

A inconstitucionalidade da “absorção” pode ser
constatada por outro ângulo de análise. Segundo inúmeras
decisões do Supremo Tribunal Federal, aplica-se à ação do
legislador o princípio do devido processo legal substantivo
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A regra da “absorção”
produz uma odiosa ofensa ao
direito adquirido na medida
em que reduz a vantagem

pessoal ou parcela
complementar. A redução ao

longo tempo (tendendo a
eliminação) significa a
paulatina “demolição”

daquele direito licitamente
auferido e incorporado ao

patrimônio do servidor

(princípio da razoabilidade), presente no art. 5o, inciso LIV,
da Constituição. Assim, a norma jurídica que contorna a
garantia constitucional da irredutibilidade remuneratória
mediante o logro da “absorção” merece, com toda
propriedade jurídica, a pecha de irrazoável.

4. O direito adquirido afrontado pela “absorção”
A “absorção” representa, ainda, uma afronta

inaceitável aos direitos adquiridos dos servidores públicos.
O direito adquirido é uma garantia constitucional

inscrita no art. 5o, inciso XXXVI. Já a Lei de Introdução do
Código Civil o define nos seguintes termos:

“Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral,
respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a
coisa julgada. (Redação dada pela Lei
nº 3.238, de 1º.8.1957)

[...]
§ 2º Consideram-se adquiridos

assim os direitos que o seu titular, ou
alguém por êle, possa exercer, como
aquêles cujo comêço do exercício tenha
têrmo pré-fixo, ou condição pré-
estabelecida inalterável, a arbítrio de
outrem. (Parágrafo incluído pela Lei nº
3.238, de 1º.8.1957)”

Quando um servidor público
recebe uma vantagem pessoal
nominalmente identificada ou uma
parcela complementar de subsídios,
apenas tem observado o direito
adquirido a determinada verba
remuneratória. Com efeito, a vantagem
pessoal ou parcela complementar são novas denominações
e formas do servidor manter o seu direito de reajuste, de
incorporação de cargos comissionados, de anuênios etc.

Em outras palavras, só existe a vantagem pessoal
ou a parcela complementar porque o servidor, em algum
momento, por força de lei, experimentou um direito
traduzido em pecúnia. Tal direito incorporou-se a seu
patrimônio e, posteriormente, mudou de nomenclatura
(passando a ser denominado de vantagem pessoal ou
parcela complementar).

A regra da “absorção” produz uma odiosa ofensa
ao direito adquirido na medida em que reduz a vantagem
pessoal ou parcela complementar. A redução ao longo
tempo (tendendo a eliminação) significa a paulatina
“demolição” daquele direito licitamente auferido e
incorporado ao patrimônio do servidor. E pior, conforme
será destacado nos próximos itens deste escrito, as causas
para a redução da vantagem pessoal ou da parcela
complementar, via “absorção”, são completamente lícitas
(reorganização de carreiras, promoções ou reajustes).

Em suma, a vantagem pessoal ou parcela
complementar são imediatamente lícitos, na medida em
que consagrados por lei para evitar redução vencimental.
Também são mediatamente lícitos, considerando que
decorrem de leis anteriores que conferiram validamente
determinadas parcelas remuneratórias. As duas licitudes,
a imediata e a mediata, introduzem com plena validade
jurídica no patrimônio do servidor um direito que não pode
ser diminuído ou suprimido posteriormente (direito
adquirido) pela curiosa “absorção”.

5. Os direitos decorrentes da organização dos
servidores públicos em carreira negados pela “absorção”

A Constituição define a existência de carreiras
como padrão normal de organização funcional dos agentes
e servidores públicos, conforme pode ser constatado no
art. 12, parágrafo terceiro, inciso V; no art. 37, incisos IV,
V e XXII; no art. 39, parágrafo primeiro, inciso I; no art.
39, parágrafo segundo; no art. 39, parágrafo oitavo; no
art. 62, parágrafo primeiro, inciso I, alínea “c”; no art.
68, parágrafo primeiro, inciso I; no art. 93, inciso I; no art.
94, caput; no art. 96, inciso I, alínea “c”; no art. 131,
parágrafo segundo; no art. 132, caput; no art. 134,
parágrafo primeiro; no art. 135, caput, entre inúmeros
outros. O Texto Maior chega a contemplar explicitamente

o principal insti tuto de
desenvolvimento do agente ou
servidor nas carreiras (a promoção)
no art. 38, inciso IV; no art. 39,
parágrafo segundo; no art. 93, inciso
II, entre outros.

Portanto, dúvidas não podem
existir acerca da “vontade” do
constituinte no sentido do servidor
público experimentar ou usufruir dos
direitos decorrentes da organização
dos quadros de pessoal em carreiras.
Quando a lei reorganiza uma carreira e
melhora a condição remuneratória do
servidor ou quando o servidor é
promovido e passa a perceber
remuneração em patamar mais elevado,
temos um desdobramento mais

preciso, específico ou concreto de definições já presentes
no Texto Maior.

Nesse contexto, a regra da “absorção” significa
uma negação do direito de novo enquadramento ou
promoção na carreira ao esvaziar o ganho remuneratório
correspondente, principal conseqüência das ocorrências
funcionais aludidas.

Como a lei não poderia proibir diretamente o novo
enquadramento ou o desenvolvimento do servidor mediante
promoção, perseguem-se os mesmos fins pela via da
“absorção”. É evidente que a regra da “absorção” é uma
burla, ou caminho indireto para retirar ganhos que não
podem ser simples e diretamente suprimidos.

A rigor, a regra da “absorção” deve ser lida, para as
hipóteses tratadas neste tópico, afastada a cortina de
fumaça propositalmente produzida, nos seguintes termos:
a) o servidor público detentor de vantagem pessoal ou
parcela complementar não será enquadrado em melhor
posição da nova organização da carreira ou b) o servidor
público detentor de vantagem pessoal ou parcela
complementar não será promovido na carreira.

Cumpre sublinhar que o ingresso em nova estrutura
organizacional ou a ocupação de novo patamar funcional
(via promoção) são fatos geradores específicos, previstos
em leis próprias, para certos acréscimos remuneratórios.
Por outro lado, os fatos geradores da percepção de vantagem
pessoal ou parcela complementar repousam também em leis
específicas distintas das primeiras. Não pode haver
comunicação entre os dois conjuntos de situações. Em
resumo, a ocorrência do fato A, previsto na Lei X, gera o
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direito a vantagem pessoal ou parcela complementar. Já a
ocorrência do fato B, contemplado na Lei Y, gera o direito
a novo enquadramento na carreira ou promoção, com as
conseqüências remuneratórias pertinentes. Portanto, os
reflexos remuneratórios decorrentes dos dois conjuntos de
situações necessariamente convivem.

6. Os direitos aos reajustes remuneratórios
suprimidos pela “absorção”

Como visto, o servidor público titulariza os direitos
(de fundo constitucional) de ser promovido
(desenvolvimento na carreira) e de ter nova e melhor posição
por ocasião de reorganização de sua carreira. No mesmo
sentido, o servidor público, quando e como definido pelo
legislador, tem direito a receber reajustes remuneratórios
(pela via da elevação do vencimento básico ou dos
subsídios, da concessão de gratificações e vantagens etc).

Os direitos aos reajustes remuneratórios definidos
pelo legislador podem ser vislumbrados como definições
constitucionais em várias normas. Vejamos algumas das
principais:

“A remuneração dos servidores públicos e o
subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser
fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual,
sempre na mesma data e sem distinção de índices; ” (art. 37,
inciso X)

“Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor
público não serão computados nem acumulados para fins
de concessão de acréscimos ulteriores;” (art. 37, inciso
XIV)

“A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios instituirão conselho de política de administração
e remuneração de pessoal, integrado por servidores
designados pelos respectivos Poderes.

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos
demais componentes do sistema remuneratório observará:

I – a natureza, o grau de responsabilidade e a
complexidade dos cargos componentes de cada carreira;

II – os requisitos para a investidura;

III – as peculiaridades dos cargos” (art. 39)
“A despesa com pessoal ativo e inativo da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não
poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento
de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções
ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão
ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos
e entidades da administração direta ou indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só
poderão ser feitas:” (art. 169)

Não teria o menor sentido o constituinte disciplinar
as formas de realizar e limitar os reajustes nas remunerações
e subsídios dos servidores públicos para que esses, por
expedientes escusos de ordem legislativa, não pudessem
usufruir as melhorias salariais.

Aqui, portanto, valem as mesmas considerações
realizadas no tópico anterior. A “absorção” da vantagem
pessoal ou da parcela complementar, por ocasião de
reajustes, em qualquer de suas modalidades, significa uma
indireta e odiosa forma de suprimir ou negar os ganhos
idealizados pelo constituinte e efetivados pelo legislador
por intermédio de leis específicas.

7. Conclusões
A “absorção”, por ocasião de reorganizações de

carreiras, concessões de reajustes ou desenvolvimentos
nas carreiras, de “vantagens pessoais nominalmente
identificadas” ou “parcelas complementares de subsídios”,
presente em vários diplomas legais aplicáveis aos servidores
públicos federais,  consiste num engenhoso e
inconstitucional artifício para atentar contra a remuneração
dos servidores.

Trata-se de uma forma indireta de ofensa à garantia
constitucional de irredutibilidade de remunerações e
subsídios, ao direito adquirido às parcelas retributivas
incorporadas ao patrimônio do servidor, aos direitos
decorrentes da organização em carreiras (na dimensão
pecuniária) e aos direitos de reajustes remuneratórios (nas
várias modalidades previstas em leis específicas).

O presente artigo enfoca a tópica jurídica, a qual
voltou à cena após grandiosos trabalhos, como, por exemplo,
o de Theodor Viehweg (Tópica e Jurisprudência) e de Chaïm
Perelman (Lógica Jurídica: nova retórica).

Antes, porém, é necessário relatar as raízes da tópica,
sendo que a primeira está fincada nos pensamentos de
Aristóteles; isto porque a tópica constitui uma parte da
retórica, que é uma disciplina que teve grande importância
na Antiguidade e na Idade Média e inclusive depois, até a
época do racionalismo.

Aristóteles desenvolveu um texto intitulado Tópica,
que foi incluído mais tarde no Organon. Neste texto ele se
preocupa, como outros pensadores gregos, com a arte da
disputa. O que pretende o famoso filósofo é “aplicar a
Ciência Lógica, por ele elaborada, à velha arte de
argumentar”1.

Aristóteles parte da afirmação que a Tópica tem por
objeto raciocínios que derivam de premissas que parecem
verdadeiras com base em uma opinião reconhecida, seja o
reconhecimento obtido por meio da maioria, seja por notáveis.

BREVE NOTA SOBRE A TÓPICA JURÍDICA

Clovis Alberto Volpe Filho
Advogado

Mestre em Direito Público
Professor da Fafram e Unifram/SP
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O objeto da tópica, como bem
afirmou Aristóteles, é o

raciocínio dialético2. Dialéticos
seriam raciocínios que

concluem com premissas
aceitas pela comunidade.

Assim, as demonstrações das
argumentações retóricas seriam

dialéticas, enquanto as
demonstrações da ciência

seriam apódicas

Essas premissas reconhecidas como verdadeiras
são os topoi, ou “lugares comuns”. Daí a razão do nome
Tópica, designando primeiramente lugar.

Os topoi, ou lugares comuns, são utilizados como
ponto de partida de uma argumentação. Pertencem, note-se,
ao campo da lógica dialética.

O objeto da tópica, como bem afirmou Aristóteles, é
o raciocínio dialético2. Dialéticos seriam raciocínios que
concluem com premissas aceitas pela comunidade. Assim, as
demonstrações das argumentações retóricas seriam dialéticas,
enquanto as demonstrações da ciência seriam apódicas3. Os
argumentos dialéticos (os da tópica) se diferenciam dos
apodíticos porque partem do simplesmente provável ou
verossímil, e não de preposições primeiras ou verdadeiras4.

Para aclarar essas considerações iniciais, recorremos
às palavras de Ferraz Junior:

“Os conceitos e as proposições
básicas dos procedimentos dialéticos,
estudados na Tópica aristotélica,
constituíam não axiomas nem
postulados de demonstração, mas topoi
de argumentação, isto é, lugares
(comuns), fórmulas, variáveis no tempo
e no espaço, de reconhecida força
persuasiva no confronto de opiniões.”5

A tópica também foi objeto de
estudo por Cícero. Cícero enfocou a
tópica como uma práxis da
argumentação, elaborando catálogos de
topoi aplicáveis ao exercício da retórica.
A tópica estaria a serviço da ars
disputationis. O importante, segundo o
referido pensador, não é chegar à
verdade, mas sim as premissas. Ele a chamou de ars
inveniendi.

Cícero, visando especialmente disputas, sem se
preocupar com a verdade, como a metodologia socrática,
elaborou catálogos de topoi, para, justamente, servirem de
ponto de partida para a argumentação.

“Enquanto Aristóteles trata, em primeiro lugar, ainda
que não de modo exclusivo, de formar uma teoria, Cícero trata
de aplicar um catálogo de topoi já pronto. Àquele interessam
essencialmente as causas; a este, em troca, os resultados”6.

Com o passar do tempo a Tópica ganhou novos
contornos, mas sem perder sua idéia central de topoi.
Ademais, é preciso mencionar que esses topoi podem ser
universais, aplicáveis a todos os ramos, como específicos,
trabalhados e analisados em um único ramo, como, por
exemplo, o direito. Então, para entender a aplicação dos
tópicos no direito, é necessário que se firme essa idéia de
premissas aceitas como verdades. O raciocínio tópico parte
de premissas verossímeis que cria um efeito de verdade. Por
isto facilita também o consenso.

Não há como negar a importância de Theodor Viehweg
dentro da tópica. Este pensador estudou e teorizou a tópica
jurídica para questionar o modelo normativista da Escola de
Viena. Foi a partir desse pensador que a tópica passou a se
organizar como uma técnica de pensar por problemas,
desenvolvida pela retórica antiga.

Theodor Viehweg, trabalhando a tópica no direito,
chegou à seguinte conclusão: a tópica é uma técnica de
pensar por problemas, desenvolvida pela retórica. Dessa
forma, os topoi possuem a função de servir a uma discussão

de problemas, deve ser entendido, com isso, de um modo
funcional, com possibilidades de orientação e como fios
condutores do pensamento7.

Em resumo, as premissas aceitas como verdadeiras
serão utilizadas como técnicas de pensamento que se orientam
para problemas. Assim, frente a um problema, frente a um
conflito, utilizam-se os lugares comuns, sempre entendidos
como um modo funcional.

Para a exata compreensão do pensamento de Viehweg,
é necessário entender o que seria esta técnica de pensar por
problemas.

O problema é o centro, o norte. Com isso, partimos
de um determinado problema para buscar a solução em um
sistema. O acento no problema opera uma seleção de sistema.
E não o contrário.  A tópica, assim, serve para resolver

aporias.
Note-se que existe uma clara

distinção entre esses dois modos de
pensar, sistemático e tópico, eis que
um é casuístico, enquanto o outro é
universalizante.

Mas isso não quer dizer que
participam da regra do “tudo ou nada”,
pois segundo Viehweg a tópica
representaria uma alternativa preciosa
ao excesso de formalismo presente na
concepção positivista do direito, mesmo
porque não é eliminado o sistema.

Pode-se, na esteira de Viehweg,
ser afirmado que o chamado
ordenamento jurídico nada mais é do
que um genuíno conjunto de topoi
consolidados.

Para Ferraz Junior a tópica não é um método, e sim um
estilo de pensar.

“Quando se fala, hoje, em tópica pensa-se, como já
dissemos, numa técnica de pensamento que se orienta para
problemas. Trata-se de um estilo de pensar e não,
propriamente, de um método. Ou seja, não é um conjunto de
princípios de avaliação da evidência nem cânones para
julgar a adequação de explicações propostas, nem ainda
critério para selecionar hipóteses. Em suma, não se trata de
um procedimento verificável rigorosamente. Ao contrário, é
um modo de pensar problemático, que nos permite abordar
problemas, deles partir e neles culminar. Assim, pensar
topicamente significa manter princípios, conceitos,
postulados com caráter problemático visto que jamais perdem
sua qualidade de tentativa”8.

Para alguns a função dos topoi no Direito é permitir a
superação das antinomias. Diante delas utiliza-se dos topoi
para conferir aceitabilidade da escolha. Por isso é que se diz que
através da tópica-retórica aflora o inequívoco caráter político-
ideológico da atividade decisória. O juiz utiliza a tópica, e por
meio dela ele toma uma posição ideológica e política.

A autoridade pode conferir mais ou menos força
persuasiva aos topoi. Na Roma Antiga, havia as coleções de
regulae com relação ao ius civile romano. Estes formavam
catálogos de topoi. As proposições não tinham um propósito
sistemático, mas tinham força tópica por terem sido aceitas
por homens notáveis.

Alguns doutrinadores, como Warat9, trabalham a
idéia de que os topoi se equivalem aos princípios gerais do
direito. Ao redor destes é que os institutos de direito vão
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Não há como negar a
importância de Theodor

Viehweg dentro da tópica. Este
pensador estudou e teorizou a

tópica jurídica para questionar
o modelo normativista da

Escola de Viena. Foi a partir
desse pensador que a tópica
passou a se organizar como
uma técnica de pensar por

problemas, desenvolvida pela
retórica antiga

sendo amoldados. São exemplos de topoi: interesse social,
interesse público, boa-fé, bem comum, autonomia da vontade,
direitos individuais, Estado de Direito, sistema jurídico,
legalidade, legitimidade, fins sociais da lei.

Para Perelman, no ramo do direito, percebe-se que os
topoi assumem importância na medida em que fornecem
razões que permitem afastar soluções não eqüitativas ou
desarrazoadas10.

Gerhard Struck elaborou um catálogo de topoi para
ser utilizado no direito, somam 64 premissas. Exemplos: In
dubio pro reo, todos são presumidamente bons, não se pode
ser juiz em causa própria etc. Talvez, em razão desses catálogos
tão abstratos, vagos, deve-se, pelo menos, considerar as
palavras de Warat quando ele afirma equivalerem os topoi
aos princípios gerais do direito.

A principal crítica feita aos
partidários dos tópicos jurídicos pelos
adeptos de uma concepção mais
dogmática e mais sistemática do direito
é a imprecisão desses lugares, e o fato
de, num litígio, ser raro ambas as partes
não poderem invocar um ou outro lugar
em seu favor.

O ponto fundamental consiste
na idéia fixada de sistema, o qual, por si
só, repele as idéias de tópicos como
balizas de soluções de conflitos. O
sistema comporta ou não comporta os
topoi, sendo que para esses dogmáticos
não há meio termo.

Por isso que Robert Alexy, em
seu excelente livro Theorie der
Juristischen Argumentation, afirmou
que a tópica subestima a importância da lei, da dogmática e
dos precedentes11.

Contudo, Perelman tenta combater tais críticas.
Vejamos:

“O recurso aos tópicos jurídicos não se opõe nem um
pouco à idéia de um sistema de direito, mas, antes, à aplicação
rígida e irrefletida das regras jurídicas. Permite, ao contrário,
o desenvolvimento de argumentos jurídicos, de
controvérsias, em que, tendo sido evocados todos os pontos
de vista, poderá ser tomada uma decisão ponderada e
satisfatória”12.

Conclui, posteriormente o referido autor:
“As grandes vantagens dos tópicos jurídicos

consistem no fato de que, em vez de opor dogmática e prática,
eles permitem elaborar uma metodologia jurídica inspirada
na prática, e guiam os raciocínios jurídicos, que em vez de
opor o direito à razão e à justiça, se empenharão em conciliá-
los”13.

A discussão acima registrada faz parecer que a visão
do Direito como sistema, preconizando a erronia da
interpretação de dispositivos legais isolados, não se
compadece com sua visão tópica, que preconiza a busca de
soluções jurídicas em função do caso concreto. Haveria um
antagonismo entre a sistemática e a tópica, como doutrinas
jurídicas, ou mais exatamente, como teorias da interpretação
das normas jurídicas.

Canaris, expoente dos sistemas jurídicos, afirmou
que o uso da tópica é incompatível com a ciência jurídica,
pois aquela está relacionada com a retórica. Parte do raciocínio
de que é equivocada a tese de que as premissas fundamentais
são legitimadas através do parceiro na conversa, haja vista

que tais premissas hão de ser determinadas para os juristas
através da lei.

Mas, em outra oportunidade, Canaris admite a
relevância da tópica viehwegiana naqueles locais em que
faltem valorações legais bastantes, e, por isso, não haja
espaço para o pensamento sistemático. Proclama, o referido
autor, a utilidade como instrumento em determinados casos
de lacunas na lei, cujo procedimento se torne difícil pela
inteira ausência de valorações no Direito Positivo14.

Podemos inferir, após essa breve análise sobre a
tópica, que, além de servir de fios condutores do pensamento,
alicerçam decisões judiciais, corroborando as
fundamentações. Todavia, como já salientava Viehweg, no
Direito o lugar geralmente mais aceito está quase sempre

positivado na norma.
Assim, para evitar ser esvaziada

pelo próprio ordenamento jurídico
estabelecido, a tópica assumiu funções
de hermenêutica, principalmente no
campo constitucional, eis que, para
muitos, a Constituição é uma estrutura
aberta, o que possibilita a utilização
tópica. Bonavides ressalva bem este
ponto:

“A tópica parece haver
chegado assim na hora exata quando
as mais prementes e angustiantes
exigências metodológicas põem
claramente a nu o espaço em branco
deixado pela hermenêutica
constitucional clássica, característica
do positivismo lógico-dedutivo.

A Constituição representa,
pois, o campo ideal de intervenção ou aplicação do método
tópico em virtude de constituir na sociedade dinâmica uma
‘estrutura aberta’ e tomar, pelos seus valores pluralistas, um
certo teor de indeterminação. Dificilmente uma Constituição
preenche aquela função de ordem e unidade, que faz possível
o sistema se revelar  compatível com o dedutivismo
metodológico.

Diante desses obstáculos, só a tópica, como
hermenêutica específica, estaria adequada
metodologicamente a resolver dificuldades inerentes à
Constituição nos seus fundamentos”15.

Com esse raciocínio, Bonavides fixa a idéia de que
por ser a Constituição aberta, deve a interpretação seguir o
mesmo caminho. Assim, todos os meios interpretativos,
segundo a nova escola, podem ser utilizados desde que
convenham ao esclarecimento e solução do problema16.

Enfim, a tópica jurídica, na verdade, pode assumir
uma função hermenêutica, e ainda, seguindo linhas de Canaris
–  repita-se  –,  ser utilizada onde faltem valorações legais
bastantes, e, por isso, não haja espaço para o pensamento
sistemático. Mas, mesmo assim, poderíamos cair no vazio,
pois nesses casos específicos, os princípios, abstratos e
gerais como são, assumem bem tais funções. Nota-se que os
problemas existentes podem se tornar círculos, onde o sistema
pode acabar absorvendo a própria tópica.

 
NOTAS
1 VIEHWEG, Theodor. Tópica e jurisprudência. Brasília:

Departamento de Imprensa Nacional, 1979. p. 24.
2 OS PENSADORES - ARISTÖTELES. Tópicos e dos

argumentos sofísticos. São Paulo: Abril Cultural, 1978, vol. 1. p. 25.
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de topoi ou tópica de segundo grau.
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A sobrevivência de uma organização empresarial
depende, basicamente, de sua capacidade de agregar valor
para si e para seus clientes.

 A organização precisa mais do que nunca acompanhar
as constantes alterações no seu ambiente, identificando as
ameaças existentes, sem deixar de buscar novas oportunidades
de crescimento, ou seja, manter os diferenciais competitivos
no nicho de mercado em que atua.

 As inúmeras mudanças que incidem diariamente na
área jurídica, seja em termos de legislação, doutrina, ou
jurisprudência, ou em conseqüência do mercado globalizado,
fizeram com que a própria dinâmica estrutural dos escritórios
alterassem na forma como se: I) capta e serve o cliente; II)
gerencia a gestão do espaço físico; e III) promove a gestão
administrativa do corpo de advogados, estagiários,
funcionários, consultores e correspondentes.

Essa nova dinâmica é fruto das necessidades
profissionais internas da própria manutenção e sobrevivência
dos escritórios diante das exigências das empresas brasileiras,
do relacionamento com clientes estrangeiros, além de parcerias
com escritórios internacionais que possuem, seja culturalmente
ou profissionalmente, visões diferentes da advocacia brasileira.

A título de exemplo, vejamos algumas das mudanças
básicas existentes no mercado jurídico atual:

 a) O cliente passou a trabalhar dentro do escritório de
advocacia (e vice-versa) para estreitar ainda mais a parceria e
o contato personalizado. Fidelizar os clientes é a palavra-
chave, pois o mercado tem – e sempre terá – uma competição
muito acirrada.

 b) Com relação à parceria com correspondentes de
outras regiões, inclusive internacionais, o termo atualmente
empregado pelas empresas é ‘coo-petition’, ou seja, a
‘cooperação entre competidores’. A idéia básica é que todos
os concorrentes precisam um dos outros, e que, muito embora
sejam concorrentes, no primeiro momento, na maioria das
vezes as áreas em que atuam podem até se complementar, e a
partir daí surgir uma parceria.

c) A prestação jurídica do escritório deve ser
contenciosa, consultiva e, principalmente, preventiva para o
cliente. Ou seja, a questão agora é mais do que estancar o
problema, é tentar que ele sequer nasça.

 d) Em conjunto com a estruturação física e a divisão
de setores/tarefas, a informação para o cliente é um capítulo
a parte. Seja por relatório, on line, senhas individualizadas
etc., a informação é imprescindível em qualquer circunstância,
principalmente de forma rápida e eficiente, para evitar surpresas
desagradáveis para o cliente e, via de conseqüência, possíveis
atritos indesejáveis.

e) Ser acessível é uma obrigação do advogado, sendo
fundamental conversar com outros colegas de setores
diferentes e procurar trabalho com eles. Aliás, os setores da
organização não devem funcionar como células isoladas e
independentes, sob pena de desequilibrar não só atendimento
ao cliente, mas a própria imagem do escritório.

Ante as questões acima, temos que a gestão
empresarial é o caminho para este novo gerenciamento físico,
financeiro, humano e de marketing (jurídico) dos negócios
jurídicos na advocacia empresarial.

Isso porque, como advogar e gerir ao mesmo tempo é
uma tarefa árdua, torna-se importante contratar um
administrador que defina bem os processos (leia-se, todas
atividades inter-relacionadas entre os setores internos e
externos da empresa), visando controlar as ações de prevenção
de riscos e/ou de desenvolvimento da organização.

Daí, a importância da organização em: I) estabelecer
indicadores de desempenho; II) analisar os pontos negativos
e positivos na contratação de escritórios terceirizados; III)
aplicar a gestão do conhecimento para agilizar na tomada de
decisões; IV) reduzir os custos estabelecendo parcerias; V)
integrar o jurídico com outras áreas e saber como satisfazer
seus clientes internos, sem se olvidar dos seus antigos
clientes e possíveis clientes; VI) focar nos objetivos e nos
resultados (geralmente significa dizer em economia gerada);
VII) valorizar a equipe; VIII) definir metas para incentivar a área

A IMPORTÂNCIA DA GESTÃO EMPRESARIAL NOS
ESCRITÓRIOS DE ADVOCACIA

Felipe Siqueira de Queiroz Simões
Advogado/RJ
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e otimizar o trabalho do jurídico; IX) reunir-se com gestores
experientes; X) remunerar bem os funcionários, estagiários e
advogados, pois produtividade e satisfação interna caminham
juntas; XI) obter participação de todos os colaboradores para
uma estratégia ser bem sucedida.

Abaixo descreveremos breves considerações sobre
as principais matérias da Gestão Empresarial, sendo certo que
alguns assuntos foram reunidos, posto que o objetivo central
deste trabalho não é especificamente discorrer sobre cada
uma delas:

1 – Comportamento humano e gestão de pessoas:  A
organização precisa de pessoas que pensem e repensem os
processos internos.  Profissionais com habilidades em
relacionamento humano para: integrar; motivar; e
liderar. Envolvimento e comprometimento são palavras-chave.
Capital humano significa talentos que precisam ser mantidos
e desenvolvidos (capital intelectual). Os líderes não controlam,
eles encorajam os outros a agir. O feedback é fundamental em
todos os aspectos da análise. Gestão de pessoas é gestão de
conhecimento. Seu 1º cliente é o seu parceiro de trabalho.

2 – Administração contemporânea: Planejar; fazer;
checar; e agir (PDCA). Toda empresa sempre terá:
departamentos, funções e processos. Para gerir o processo é
necessário: mapeá-lo; nomeá-lo; documentá-lo; definir os
indicadores de desempenho; recolher dados e avaliar o
desempenho; e promover ações corretivas e preventivas.

3 – Estratégia empresarial: Posicionar e relacionar a
organização para o sucesso continuado, colocando, inclusive,
uma orientação para o futuro. Construção da visão, da missão,
do perfil e da definição do negócio. Fazer análise dos valores,
objetivos, metas corporativas da organização, estabelecer
indicadores e prazos para que se possa monitorá-los, inclusive
através do BSC (Balanced Scorecard), isto é, um tipo de
estratégia com indicadores: 1 – Financeiro; 2 – Marketing; 3
– Processos Internos; 4 – Recursos Humanos. Realizar análise
dos ambientes através do: SWOT (forças; fraquezas;
oportunidades e ameaças); ou Michael Porter (concorrentes;
novos concorrentes; fornecedores; clientes; e substitutos)
com os respectivos cenários:   I) Econômico; II) Capital/
Trabalho; III) Mercado, Produtos e Serviços; IV) Sociedade/
Política; V) Tecnologia. A essência da estratégia não é apenas
escolher o que fazer, ela exige também que se escolha o que
não fazer. Analisar ainda os chamados stakeholders, ou seja,
os “jogadores da organização”, para levantar as expectativas
e formas de contribuição.

    4 – Economia, Contabilidade, Análise Econômica-
Financeira, Matemática Financeira e Finanças
Corporativas: Na economia, o principal ativo da empresa são
os seus funcionários. O que afeta o conjunto econômico
afetará os negócios. Na contabilidade, elaboração de plano de
contas; demonstrações contábeis; e extração de informações 

dessas demonstrações visando à tomada de decisões. Na
matemática, a indicação de taxas, juros e investimentos. Nas
finanças, capital de terceiros e capital próprio; decisões de
financiamento e de investimento; fluxos de caixa; e avaliação
de capitais.

5 – Gestão de Marketing: A retenção de clientes
dependente necessariamente da satisfação dos serviços
prestados. Marketing de relacionamento, ou marketing one
to one, ou CRM (Customer Relationship Management) é o
novo modelo. Trate os clientes de forma diferenciada tanto em
termos de valor, quanto de necessidade, e personalize essa
atenção. Pensar global (na organização como um todo) e agir
local (ou seja, como ser diferente em sua área). Não se pode
obter resultados diferentes  fazendo as mesmas coisas.

6 – Gestão de Informação e Tecnologia: É
necessário equilibrar três postos: pessoas; organização; e
tecnologia. Além disso, a informação deve ser tratada em real
tie (tempo real) e cruzada através do sistema de BI – Business
Intelligence. 

7 – Gestão de serviços:  Os melhores consultores são
os clientes que falam. Os clientes não vêem os serviços, mas
podem enxergar diversos bens tangíveis, desde o primeiro
momento de contato com a empresa, tais como: instalações,
equipamentos, funcionários, material de comunicação  etc.
Endomarketing (marketing interno) e seus objetivos: 1)
assegurar e motivar seus empregados; e 2) atrair e reter bons
empregados.     

8 – Gestão de Operações e Logística: Gerenciar fluxos
que envolvem materiais, informações, pessoas e dinheiro.
Capacidade de proporcionar ganhos, mantendo e
conquistando mercados. Sucesso passado não representa
sucesso futuro. Em todas as áreas  da empresa se deve atuar
para conseguir ganhar o cliente.

9 – Gestão de Estratégias e Competitividade: A maior
dificuldade é transformar custos fixos em variável.  A gestão
de fluxos de caixa da empresa tem dificuldades por causa de
dois fatores: I) concorrência; e II) inadimplência. Organizar
para controlar.

10 – Gestão de Qualidade: O importante é criar padrões
e procedimentos de uma gestão participativa, visando prevenir
o problema, sendo necessário desenhar sempre o mapa dos
processos internos da organização.

Em resumo, temos que as decisões gerenciais básicas
da estratégia empresarial envolvem: 1) custo; 2) quantidade;
3) preço; 4) capital intelectual e relacionamento entre pessoas;
5) objetivos da organização; 6) busca de dados para serem
filtrados em informações e, posteriormente, em conhecimento. 

Concluindo, torna-se imprescindível registrarmos três
pontos fundamentais e complementares:

I – Ante a nova visão de mercado, o corpo jurídico
deve observar as normas constantes no Estatuto da Ordem
dos Advogados, no Código e Ética e Disciplina, e, inclusive,
nos Provimentos da Ordem dos Advogados do Brasil;

II – A continuação de um bom escritório depende,
como sempre, da existência de bons advogados com
conhecimento notório nas suas respectivas áreas de
atividade; e

III – A gestão empresarial é essencialmente gerir
tendo sempre em mente coerência nas decisões, razão pela
qual a gestão dever ser estudada, entendida e assimilada pelo
advogado, que, inclusive, deve encarar uma nova mentalidade
profissional: De que ele é um dos parceiros de todo o complexo
do empreendimento que trabalha.

Em resumo, temos que as decisões gerenciais
básicas da estratégia empresarial envolvem: 1)

custo; 2) quantidade; 3) preço; 4) capital
intelectual e relacionamento entre pessoas; 5)
objetivos da organização; 6) busca de dados

para serem filtrados em informações e,
posteriormente, em conhecimento 
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LEI DE DROGAS  - POSSE de DROGA
para CONSUMO pessoal - NATUREZA
JURÍDICA de CRIME - LEI 11343/06, art. 28 -
NORMA LEGAL não aplicou o ABOLITIO
CRIMINIS - Ocorrência  de
DESPENALIZAÇÃO

Supremo Tribunal Federal
Questão de Ordem em Rec. Extraordinário n.
430.105
Órgão julgador: 1a. Turma
Fonte: DJ, 27.04.2007
Relator: Min. Sepúlveda Pertence
Recorrente: Ministério Público do Estado do Rio
de Janeiro
Recorridos: Juízo de Direito do X Juizado Especial
Criminal da Comarca do Rio de Janeiro e Juízo de
Direito da 29a. Vara Criminal do Rio de Janeiro

I. Posse de droga para consumo pessoal:
(art. 28 da L. 11.343/06 – nova lei de drogas):
natureza jurídica de crime.

1. O art. 1º da LICP – que se limita a
estabelecer um critério que permite distinguir
quando se está diante de um crime ou de uma
contravenção – não obsta a que lei ordinária
superveniente adote outros critérios gerais de
distinção, ou estabeleça para determinado crime
– como o fez o art. 28 da L. 11.343/06 – pena
diversa da privação ou restrição da liberdade, a
qual  const i tui  somente uma das opções
constitucionais passíveis de adoção pela lei
incriminadora (CF/88, art. 5º, XLVI e XLVII).

2. Não se pode, na interpretação da L.
11.343/06, partir de um pressuposto desapreço
do legislador pelo “rigor técnico”, que o teria
levado inadvertidamente a incluir as infrações
relativas ao usuário de drogas em um capítulo
denominado “Dos Crimes e das Penas”, só a ele
referentes. (L. 11.343/06, Título III, Capítulo III,
arts. 27/30).

3. Ao uso da expressão “reincidência”,
também não se pode emprestar um sentido
“popular”, especialmente porque, em linha de
princípio, somente disposição expressa em
contrário na L. 11.343/06 afastaria a regra geral
do C. Penal (C. Penal, art. 12).

4. Soma-se a tudo a previsão, como regra
geral, ao processo de infrações atribuídas ao
usuário de drogas, do rito estabelecido para os
cr imes  de  menor  potencia l  ofens ivo ,
possibilitando até mesmo a proposta de aplicação
imediata da pena de que trata o art. 76 da L. 9.099/
95 (art. 48, §§ 1º e 5º), bem como a disciplina da
prescrição segundo as regras do art. 107 e
seguintes do C. Penal (L. 11.343, art. 30).

RE 430.105-QO / RJ
6. Ocorrência, pois, de “despenalização”,

entendida como exclusão, para o tipo, das penas
privativas de liberdade.

7. Questão de ordem resolvida no sentido
de que a L. 11.343/06 não implicou abolitio
criminis (C. Penal, art. 107).

II. Prescrição: consumação, à vista do
art. 30 da L. 11.343/06, pelo decurso de mais de
2 anos dos fatos, sem qualquer causa interruptiva.

III. Recurso extraordinário julgado
prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes

autos, acordam os Ministros da Primeira Turma
do Supremo Tribunal Federal, sob a Presidência
do Sr.  Ministro Sepúlveda Pertence,  na
conformidade da ata do julgamento e das notas
taquigráficas, por unanimidade de votos, em,
resolvendo questão de ordem, julgar prejudicado
o recurso extraordinário.

Brasília, 13 de fevereiro de 2007.
Sepúlveda Pertence – Relator

RELATÓRIO
O Senhor Ministro Sepúlveda Pertence -

RE, a, do Ministério Público, em matéria criminal,
contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de
Janeiro, que julgou ser o Juizado Especial o
competente para o processo e julgamento de
crime de uso de drogas, previsto à época dos
fatos no art. 16 da L. 6.368/76 (f. 114/120).

Alega-se violação dos 2º; 5º, XL; e 98, I,
todos da Constituição, sob o fundamento de
que, ao contrário do afirmado pelo acórdão
recorrido, o art. 2º, par. único, da L. 10.259/01,
nos casos de competência da Justiça estadual,
não ampliou o conceito de crime de menor
potencial ofensivo previsto no art. 61 da L.
9.099/95.

Dada a superveniência da L. 11.343/06
(art. 28), submeto à Turma questão de ordem
relativa à eventual extinção da punibilidade do
fato (C.Penal, art. 107, III).

É o relatório.

VOTO
O Senhor Ministro Sepúlveda Pertence -

(Relator): Parte da doutrina tem sustentado que
o art. 28 da L. 11.343/06 aboliu o caráter criminoso
da conduta anteriormente incriminada no art. 16
da L. 6.368/76, consistente em “adquirir, guardar
ou trazer consigo, para uso próprio, substância
entorpecente ou que determine a dependência
física ou psíquica, sem autorização ou em
desacordo com determinação legal  ou
regulamentar”.

Dispõe o art. 28 da L. 11.343/06, verbis:
“Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em

depósito, transportar ou trouxer consigo, para
consumo pessoal, drogas sem autorização ou
em desacordo com determinação legal ou
regulamentar será submetido às seguintes penas:
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I – advertência sobre os efeitos das drogas;
II – prestação de serviços à comunidade;
III – medida educativa de comparecimento a

programa ou curso educativo.
§1º Às mesmas medidas submete-se quem, para

seu consumo pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas
destinadas à preparação de pequena quantidade de
substância ou produto capaz de causar dependência
física ou psíquica.

§2º Para determinar se a droga destinava-se a
consumo pessoal, o juiz atenderá à natureza e à
quantidade da substância apreendida, ao local e às
condições  em que  se  desenvolveu a  ação ,  às
circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta
e aos antecedentes do agente.

§3º As penas previstas nos incisos II e III do
caput deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de
5 (cinco) meses.

§4º Em caso de reincidência, as penas previstas
nos incisos II e III do caput deste artigo serão aplicadas
pelo prazo máximo de 10 (dez) meses.

§5º A prestação de serviços à comunidade será
cumprida em programas comunitários, entidades
educacionais  ou  ass is tenc ia is ,  hospi ta i s ,
estabelecimentos congêneres, públicos ou privados sem
fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, da
prevenção do consumo ou da recuperação de usuários
e dependentes de drogas.

§6º Para garantia do cumprimento das medidas
educativas a que se refere o caput, nos incisos I, II e III,
a que injustificadamente se recuse o agente, poderá o
juiz submetê-lo, sucessivamente a:

I – admoestação verbal;
II – multa.
§ 7º O juiz determinará ao Poder Público que coloque

à disposição do infrator, gratuitamente, estabelecimento
de saúde, preferencialmente ambulatorial, para tratamento
especializado.”

A controvérsia foi bem exposta em artigo dos
professores Luiz Flávio Gomes e Rogério Cunha Sanches
(GOMES, Luiz Flávio; SANCHES, Rogério Cunha. Posse
de drogas para consumo pessoal: crime, infração penal
“sui generis” ou infração administrativa? Disponível em:
http://www.lfg.com.br. 12 dez. 2006), do qual extrato, verbis:

“Continua acesa a polêmica sobre a natureza
jurídica do art. 28 da Lei 11.343/2006 (nova lei de drogas),
que prevê tão-somente penas alternativas para o agente
que tem a posse de drogas para consumo pessoal. A
questão debatida é a seguinte: nesse dispositivo teria o
legislador contemplado um crime, uma infração penal sui
generis ou uma infração administrativa? A celeuma ainda
não chegou a seu final.

Os argumentos no sentido de que o art. 28
contempla um crime são, basicamente, os seguintes:

a) ele está inserido no Capítulo III, do Título III,
intitulado “Dos crimes e das penas”;

b) o art. 28, parágrafo 4°, fala em reincidência (nos
moldes do art. 63 do CP e 7° da LCP e é reincidente aquele
que, depois de condenado por crime, pratica nova infração
penal);

c) o art. 30 da Lei 11.343/06 regulamenta a
prescrição da posse de droga para consumo pessoal.
Apenas  os  c r imes  ( e  con t ravenções  pena i s )
prescreveriam;

d) o art. 28 deve ser processado e julgado nos
termos do procedimento sumaríssimo da lei dos juizados,
próprio para crimes de menor potencial ofensivo;

e) cuida-se de crime com astreintes (multa
coativa, nos moldes do art. 461 do CPC) para o caso de
descumprimento das medidas impostas;

f) a CF de 88 prevê, no seu art. 5º, inc. XLVI,
penas outras que não a de reclusão e detenção, as quais
podem ser substitutivas ou principais (esse é o caso do
art. 28).

Para essa primeira corrente não teria havido
descriminalização, sim, somente uma despenalização
moderada.

Para nós, ao contrário, houve descriminalização
formal (acabou o caráter criminoso do fato) e, ao mesmo
tempo, despenalização (evitou-se a pena de prisão para
o usuário de droga). O fato (posse de droga para
consumo pessoal) deixou de ser crime (formalmente)
porque já não é punido com reclusão ou detenção (art.
1º da LICP). Tampouco é uma infração administrativa
(porque as sanções cominadas devem ser aplicadas
pelo juiz dos juizados criminais). Se não se trata de um
crime nem de uma contravenção penal (mesmo porque
não há cominação de qualquer pena de prisão), se não
se pode admitir tampouco uma infração administrativa,
só resta concluir que estamos diante de infração penal
sui generis. Essa é a nossa posição, que se encontra
ancorada nos seguintes argumentos:

a) a etiqueta dada ao Capítulo III, do Título III,
da Lei 11.343/2006 (“Dos crimes e das penas”) não
confere, por si só, a natureza de crime (para o art. 28)
porque o legislador, sem nenhum apreço ao rigor técnico,
já em outras oportunidades chamou (e continua
chamando) de crime aquilo que, na verdade, é mera
infração político-administrativa (Lei 1.079/1950, v.g.,
que cuida dos “crimes de responsabilidade”, que não
são crimes). A interpretação literal, isolada do sistema,
acaba sendo sempre reducionista e insuficiente; na Lei
10.409/2002 o legislador falava em “mandato” expedido
pelo juiz (quando se sabe que é mandado); como se vê,
não podemos confiar (sempre) na intelectualidade ou
mesmo cientificidade do legislador brasileiro, que
seguramente não se destaca pelo rigor técnico;

b) a reincidência de que fala o §4º do art. 28 é
claramente a popular ou não técnica e só tem o efeito de
aumentar de cinco para dez meses o tempo de
cumprimento das medidas contempladas no art. 28; se
o mais (contravenção + crime) não gera a reincidência
técnica no Brasil, seria paradoxal admiti-la em relação
ao menos (infração penal sui generis + crime ou +
contravenção);

c) hoje é sabido que a prescrição não é mais
apanágio dos crimes (e das contravenções), sendo
também aplicável inclusive aos atos infracionais (como
tem decidido, copiosamente, o STJ); aliás, também as
infrações administrativas e até mesmo os ilícitos civis
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estão sujeitos à prescrição. Conclusão: o instituto da
prescrição é válido para todas as infrações (penais e
não penais). Ela não é típica só dos delitos;

d) a lei dos juizados (Lei 9.099/1995) cuida das
in f rações  de  menor  po tenc ia l  o fens ivo  que
compreendem as contravenções penais e todos os
delitos punidos até dois anos; o legislador podia e pode
adotar em relação a outras infrações (como a do art. 28)
o mesmo procedimento dos juizados; aliás, o Estatuto
do Idoso já tinha feito isso;

e) o art. 48, parágrafo 2°, determina que o usuário
seja prioritariamente levado ao juiz (e não ao Delegado),
dando clara demonstração de que não se trata de
“criminoso”, a exemplo do que já ocorre com os autores
de atos infracionais;

f) a lei não prevê medida privativa da liberdade
para fazer com que o usuário cumpra as medidas impostas
(não há conversão das penas alternativas em reclusão
ou detenção ou mesmo em prisão simples);

g) pode-se até ver a admoestação e a multa (do
§ 6º do art. 28) como astreintes (multa coativa, nos
moldes  do  a r t .  461  do  CPC)  para  o  caso  de
descumpr imen to  das  med idas  impos tas ;  i s so ,
entretanto, não desnatura a natureza jurídica da infração
prevista no art. 28, que é sui generis;

h) o fato de a CF de 88 prever, em seu art. 5º,
inc. XLVI, penas outras que não a de reclusão e
detenção,  as  quais  podem ser  subst i tut ivas ou
principais (esse é o caso do art. 28) não conflita, ao
contrário, reforça nossa tese de que o art. 28 é uma
infração penal sui generis  exatamente porque conta
com penas alternativas distintas das de reclusão,
detenção ou prisão simples. A todos os argumentos
lembrados cabe ainda agregar um último: conceber o
art. 28 como “crime” significa qualificar o possuidor
de droga para consumo pessoal como “criminoso”.
Tudo que a nova lei não quer (em relação ao usuário)
é precisamente isso. Pensar o contrário retrataria um
grave  re t rocesso  pun i t iv i s ta  ( ideo log icamente
incompatível com o novo texto legal). Em conclusão:
a infração contemplada no art. 28 da Lei 11.343/2006
é penal e sui generis.  Ao lado do crime e das
contravenções agora temos que também admitir a
existência de uma infração penal sui generis.”

II
A tese de que o fato passou a constituir infração

penal sui generis implica sérias conseqüências, que
estão longe de se restringirem à esfera puramente
acadêmica.

De imediato, conclui-se que, se a conduta não é
crime nem contravenção, também não constitui ato
infracional ,  quando menor  de  idade o  agente ,
precisamente porque, segundo o art. 103 do Estatuto da
Criança e do Adolescente (L. 8.069/90), considera-se
“ato infracional” apenas “a conduta descrita como
crime ou contravenção penal”.

De outro lado, como os menores de 18 anos
estão sujeitos “às normas da legislação especial” (CF/
88, art. 2281 ); e C.Penal, art. 272 ) – vale dizer, do

Estatuto da Criança e do Adolescente (L. 8.069/90, art.
1043 ) –, sequer caberia cogitar da aplicação, quanto a
eles, da L. 11.343/06.

Pressuposto o acerto da tese, portanto, poderia
uma criança – diversamente de um maior de 18 anos –, por
exemplo, cultivar pequena quantidade de droga para
consumo pessoal, sem que isso configurasse infração
alguma.

Isso para mencionar apenas uma das inúmeras
conseqüências prát icas,  às  quais  se al iar iam a
tormentosa tarefa de definir qual seria o regime jurídico
da referida infração penal sui generis.

III
Estou convencido, contudo, de que a conduta

antes descrita no art. 16 da L. 6.368/76 continua sendo
crime sob a lei nova.

Afasto, inicialmente, o fundamento de que o art.
1º do DL 3.914/41 (Lei de Introdução ao Código Penal e
à Lei de Contravenções Penais) seria óbice a que a L.
11.343/06 criasse crime sem a imposição de pena de
reclusão ou detenção.

A norma contida no art.  1º do LICP – que, por
c u i d a r  d e  m a t é r i a  p e n a l ,  f o i  r e c e b i d a  p e l a
Constituição de 1988 como de legislação ordinária4

– se limita a estabelecer um critério que permite
distinguir quando se está diante de um crime ou de
uma contravenção.

Nada impede,  contudo, que lei  ordinária
superveniente  adote  outros  cr i tér ios  gerais  de
distinção, ou estabeleça para determinado crime –
como o fez o art. 28 da L. 11.343/06 – pena diversa da
“privação ou restrição da liberdade”, a qual constitui
somente uma das opções constitucionais passíveis
de serem adotadas pela “lei” (CF/88, art. 5º, XLVI e
XLVII).

IV
De outro lado, seria presumir o excepcional se a

interpretação da L. 11.343/06 partisse de um pressuposto
desapreço do legislador pelo “rigor técnico”, que o
teria levado – inadvertidamente – a incluir as infrações
relativas ao usuário em um capítulo denominado “Dos
Crimes e das Penas” (L. 11.343/06, Título III, Capítulo
III, arts. 27/30).

Leio, no ponto, o trecho do relatório apresentado
pelo Deputado Paulo Pimenta, Relator do Projeto na
Câmara dos Deputados (PL 7.134/02 – oriundo do
Senado), verbis (www.camara.gov.br):

“(...)
Rese rvamos  o  T í tu lo  I I I  pa ra  t r a t a r

exclusivamente das atividades de prevenção do uso
indevido, atenção e reinserção social de usuários e
dependentes de drogas. Nele incluímos toda a matéria
referente a usuários e dependentes, optando, inclusive,
por trazer para este título o crime do usuário, separando-
o dos demais delitos previstos na lei, os quais se
referem à produção não autorizada e ao tráfico de drogas
– Título IV.

(...)
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Com relação ao crime de uso de drogas, a grande
virtude da proposta é a eliminação da possibilidade de
prisão para o usuário e dependente. Conforme vem
sendo cientificamente apontado, a prisão dos usuários
e dependentes não traz benefícios à sociedade, pois,
por um lado, os impede de receber a atenção necessária,
inclusive com tratamento eficaz e, por outro, faz com que
passem a conviver com agentes de crimes muito mais
graves.

Ressalvamos que não estamos, de forma alguma,
descriminalizando a conduta do usuário – o Brasil é,
inclusive, signatário de convenções internacionais que
proíbem a eliminação desse delito. O que fazemos é
apenas modificar os tipos de penas a serem aplicadas ao
usuário, excluindo a privação da liberdade, como pena
principal (...).”

Não se trata de tomar a referida passagem como
reveladora das reais intenções do legislador, até porque,
mesmo que fosse possível desvendá-las – advertia com
precisão o saudoso Ministro Carlos Maximiliano –, não
seriam elas aptas a vincular o sentido e alcance da norma
posta.

Cuida-se, apenas, de não tomar como premissa a
existência de mero equívoco na colocação das condutas
num capítulo chamado “Dos Crimes e das Penas” e, a
partir daí, analisar se, na Lei, tal como posta, outros
elementos reforçam a tese de que o fato continua sendo
crime.

De minha parte, estou convencido de que, na
verdade, o que ocorreu foi uma despenalização, entendida
como exclusão, para o tipo, das penas privativas de
liberdade.

O uso, por exemplo, da expressão “reincidência”,
não parece ter um sentido “popular”, especialmente
porque, em linha de princípio, somente disposição
expressa em contrário na L. 11.343/06 afastaria a
incidência da regra geral do C.Penal (C.Penal, art. 12:
“As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos
incriminados por lei especial, se esta não dispuser de
modo diverso”).

Soma-se a tudo a previsão, como regra geral, do
rito processual estabelecido para os crimes de menor
potencial ofensivo5 ,  possibilitando até mesmo a
proposta de aplicação imediata de pena de que trata o art.
76 da L. 9.099/95 (art. 48, §§1º e 5º), bem como a disciplina
da prescrição segundo as regras do 107 e seguintes do
C. Penal (L. 11.343/06, art. 306).

Assim, malgrado os termos da Lei não sejam
inequívocos – o que justifica a polêmica instaurada
desde a sua edição –, não vejo como reconhecer que os
fatos antes disciplinados no art. 16 da L. 6.368/76 deixaram
de ser crimes.

O que houve, repita-se, foi uma despenalização,
cujo traço marcante foi o rompimento – antes existente
apenas com relação às pessoas jurídicas e, ainda assim,
por uma impossibilidade material de execução (CF/88,
art. 225, §3º7; e L. 9.605/98, arts. 3º; 21/248) – da
tradição da imposição de penas privativas de liberdade
como sanção principal ou substitutiva de toda infração
penal.

Esse o quadro, resolvo a questão de ordem no
sentido de que a L. 11.343/06 não implicou abolitio
criminis (C. Penal, art. 107, III).

V
De outro lado, à vista do art. 30 da L. 11.343/06,

que fixou em 2 anos o prazo de prescrição da pretensão
punitiva,  reconheço, desde logo, a extinção da
punibilidade dos fatos.

Os fatos ocorreram há mais de 2 anos (f. 78v e ss.),
que se exauriram sem qualquer causa interruptiva da
prescrição.

Perdeu objeto, pois, o recurso extraordinário que,
por isso, julgo prejudicado: é o meu voto.

O Senhor Ministro Carlos Britto – Senhor
Presidente, também penso que esse art. 28 da Lei nº
11.343 é claro no sentido da criminalização da conduta,
até coerente com a inserção topográfica da matéria.
Afinal, o nome do título é: Dos Crimes e Das Penas. E
esse art. 28 não só descreve o crime, como comina a
pena.

O Senhor  Minis t ro  Sepúlveda  Per tence
(Presidente e Relator) – Manda observar o processo dos
crimes de menor potencial ofensivo.

O Senhor Ministro Carlos Britto – E quanto à
distinção entre descriminalização e despenalização está
perfe i ta ,  porque  Vossa  Excelência  reduz  a
despenalização, dá um sentido restrito, apenas para
afastar aquelas penas restritivas de liberdade.

O Senhor  Minis t ro  Sepúlveda  Per tence
(Presidente e Relator) – É o que se tem usado como forma
de redução da pena privativa de liberdade à ultima ratio
do sistema. Isso é que a doutrina tem chamado,
impropriamente embora, de “despenalização”.

O Senhor Ministro Carlos Britto – No mais, esse
voto de Vossa Excelência é verdadeiramente antológico,
brilhante, de uma densidade de raciocínio a toda prova.

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski –
Realmente a conduta é lesiva. Há um componente de
lesividade que atinge a sociedade e permite a tipificação
como crime. Não é uma conduta que diz respeito só à
própria pessoa.

O Senhor  Minis t ro  Sepúlveda  Per tence
(Presidente e Relator) – E ainda há esse argumento de
Direito Internacional, acentuado pelo Deputado.

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski – É o
princípio da austeridade e da lesividade.

O Senhor Ministro Marco Aurélio – A que o
Brasil se obrigou.

O Senhor  Minis t ro  Sepúlveda  Per tence
(Presidente e Relator) – Obrigou-se. Seria uma ruptura da
convenção.

O Senhor Ministro Marco Aurélio – Senhor
Presidente, não bastasse a previsão contida no artigo 16
da própria Lei nº 6.368/76, o novo diploma legal, a Lei nº
11.343/06, cogita de pena. Mais do que isso, como
ressaltado por Vossa Excelência e frisado também pelo
ministro Carlos Ayres Britto, a disciplina da matéria está
em um capítulo revelador dos Crimes e das Penas. E
Vossa Excelência esgotou a matéria, apontando ter
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havido, na espécie, uma substituição da apenação
primitiva da Lei nº 6.368/76 pelo que estabelecido no
artigo 28 da nova legislação.

Quanto ao tema, deu-se, até mesmo, a derrogação
da Lei nº 6.368/76. Para mim, porém, suficiente é a premissa
de que não se encontram em diploma algumas palavras
inócuas, palavras sem o sentido técnico, além do sentido
vernacular.

O Senhor  Minis t ro  Sepúlveda  Per tence
(Presidente e Relator) – Além de submetido ao processo
dos crimes de menor potencial ofensivo.

O Senhor Ministro Marco Aurélio – Não bastasse
a prestação de serviços à comunidade, que também é uma
pena utilizada na legislação comum.

O Senhor  Minis t ro  Sepúlveda  Per tence
(Presidente e Relator) – E uma das penas possíveis
previstas no art. 5º, XLVI, da Constituição.

O Senhor Ministro Marco Aurélio – Subscrevo o
voto proferido, bem fundamentado, e concluo, tal como
fez Vossa Excelência, pela incidência da prescrição.

EXTRATO DE ATA
Decisão: A Turma, resolvendo questão de ordem,

julgou prejudicado o recurso extraordinário. Unânime.
Não participou, justificadamente, deste julgamento, a
Ministra Cármen Lúcia. 1a. Turma, 13.02.2007.

Presidência do Ministro Sepúlveda Pertence.
Presentes à Sessão os Ministros Marco Aurélio, Carlos
Britto, Ricardo Lewandowski e a Ministra Cármen
Lúcia.

Subprocurador-Geral da República, Dr. Paulo de
Tarso Braz Lucas.

NOTAS
1 CF/88: “Art. 228. São penalmente inimputáveis os

menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação
especial”.

2 C.Penal: “Art. 27. Os menores de 18 (dezoito) anos
são penalmente inimputáveis, ficando sujeitos às normas
estabelecidas na legislação especial”.

3 L. 8.069/90: “Art. 104. São penalmente inimputáveis
os menores de 18 (dezoito) anos, sujeitos às medidas previstas
nesta Lei”.

4 Quanto se trata de incompatibilidade formal da
l eg i s l ação  i n f r acons t i t uc iona l  com a  Cons t i t u i ção
superveniente – anota Luís Roberto Barroso (cf. BARROSO,
Luís Roberto. Interpretação e Aplicação da Constituição. 6ª
Edição. São Paulo: Saraiva, 2004, págs. 83/85) –, o “consenso
doutrinário é amplo” no sentido da “subsistência válida da
norma que haja sido produzida em adequação com o processo
vigente no momento de sua elaboração”. Nesse sentido
decidiu o Plenário do Supremo Tribunal Federal em pelo
menos dois precedentes – relativos ao recebimento como
legislação ordinária das normas de conteúdo processual
contidas em seu Regimento Interno (cf. AO 32 -AgR,
30.08.90, Marco Aurélio, DJ 28.09.90; RE 212.455 -EDV-
ED-AgR, 14.11.02, Marco Aurélio, DJ 11.04.03) –, não
existe no Brasil “o instituto da inconstitucionalidade formal
superveniente”.

5 L. 11.343:
“Art. 48. O procedimento relativo aos processos por

crimes definidos neste Título rege-se pelo disposto neste
Capítulo, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições do
Código de Processo Penal e da Lei de Execução Penal.

§ 1º O agente de qualquer das condutas previstas no art.
28 desta Lei, salvo se houver concurso com os crimes previstos
nos arts. 33 a 37 desta Lei, será processado e julgado na forma
dos arts. 60 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de
1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Criminais.

§ 2º Tratando-se da conduta prevista no art. 28 desta
Lei, não se imporá prisão em flagrante, devendo o autor do fato
ser imediatamente encaminhado ao juízo competente ou, na
falta deste, assumir o compromisso de a ele comparecer,
lavrando-se termo circunstanciado e providenciando-se as
requisições dos exames e perícias necessários.

§ 3º Se ausente a autoridade judicial, as providências
previstas no § 2º deste artigo serão tomadas de imediato pela
autoridade policial, no local em que se encontrar, vedada a
detenção do agente.

§ 4º Concluídos os procedimentos de que trata o § 2º
deste artigo, o agente será submetido a exame de corpo de
delito, se o requerer ou se a autoridade de polícia judiciária
entender conveniente, e em seguida liberado.

§ 5º Para os fins do disposto no art. 76 da Lei nº  9.099,
de 1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Criminais, o
Ministério Público poderá propor a aplicação imediata de
pena prevista no art. 28 desta Lei, a ser especificada na
proposta.”

6 L. 11.343/06: “Art. 30. Prescrevem em 2 (dois) anos
a imposição e a execução das penas, observado, no tocante à
interrupção do prazo, o disposto nos arts. 107 e seguintes do
Código Penal”.

7 CF/88:
“Art. 223. As condutas e atividades consideradas

lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas
físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas,
independentemente da obrigação de reparar os danos causados”.

8 L. 9.605/98:
“Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas

administrativa, civil e penalmente conforme o disposto nesta
Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de
seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado,
no interesse ou benefício da sua entidade. Art. 21. As penas
aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas
jurídicas, de acordo com o disposto no art. 3º, são: I –  multa;
II – restritivas de direitos; III – prestação de serviços à
comunidade.”

“Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa
jurídica são: I – suspensão parcial ou total de atividades; II –
interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade;
III – proibição de contratar com o Poder Público, bem como
dele obter subsídios, subvenções ou doações.

§ 1º A suspensão de atividades será aplicada quando
estas não estiverem obedecendo às disposições legais ou
regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente.

§ 2º A interdição será aplicada quando o estabelecimento,
obra ou atividade estiver funcionando sem a devida autorização,
ou em desacordo com a concedida, ou com violação de disposição
legal ou regulamentar.

§ 3º A proibição de contratar com o Poder Público e
dele obter subsídios, subvenções ou doações não poderá
exceder o prazo de dez anos.

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela
pessoa jurídica consistirá em: I – custeio de programas e de
projetos ambientais; II – execução de obras de recuperação de
áreas degradadas; III – manutenção de espaços públicos; IV –
contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas.

Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada,
preponderantemente, com o fim de permitir, facilitar ou ocultar
a prática de crime definido nesta Lei terá decretada sua
liquidação forçada,  seu patrimônio será considerado
instrumento do crime e como tal perdido em favor do Fundo
Penitenciário Nacional.”
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DISSOLUÇÃO de UNIÃO ESTÁVEL -

Agressões físicas - AFASTAMENTO do
AGRESSOR do LOCAL DE TRABALHO da
VÍTIMA - MEDIDA PROTETIVA de URGÊNCIA
- LEI 11340/06

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul
Agravo de Instrumento n. 70018581652
Órgão julgador: 7a. Câmara Cível
Fonte: DJRS, 30.04.2007
Relator: Desa. Maria Berenice Dias
Agravante: S.C.S.
Agravado: E. R.

LEI MARIA DA PENHA. MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÊNCIA. AFASTAMENTO
DO AGRESSOR DO LOCAL DE TRABALHO DA
VÍTIMA.

Em boa hora, a Lei 11.340/2006, chamada de
Lei Maria da Penha, inseriu no ordenamento jurídico
brasileiro um rol de medidas visando resgatar a
cidadania feminina e assegurar à mulher o direito
a uma vida sem violência.

A partir de agora as agressões sofridas
pelas mulheres sejam de caráter físico, psicológico,
sexual, patrimonial e inclusive moral, passam a ter
tratamento diferenciado pelo Estado.

Dentro das medidas protetivas de urgência
elencadas pela lei, o juiz possui a faculdade de
fixar, inclusive em metros, a distância a ser mantida
pelo agressor não apenas da residência mas
também dos locais de convivência da vítima,
entre eles, de seu local de trabalho. A liberdade
de locomoção encontra limite no direito do outro
de preservação da vida e da integridade física.
Assim, se mostra imperioso assegurar a
integridade física e psíquica da recorrente,
determinando que o agressor mantenha-se
afastado a pelo menos 100 metros do local de
trabalho da agravante. Aplicabilidade do art. 22,
III, “a” da Lei 11.340/2006.

Agravo parcialmente conhecido e provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes

da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em conhecer parcialmente
e dar provimento ao agravo de instrumento
interposto.

Custas na forma da lei.
Participaram do julgamento, além da

signatária (Presidente), os eminentes Senhores
Des. Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves e
Des. Ricardo Raupp Ruschel.

Porto Alegre, 25 de abril de 2007.
Desa. Maria Berenice Dias – Presidenta e

Relatora.

RELATÓRIO
Desa. Maria Berenice Dias (Presidenta e

Relatora) – Trata-se de agravo de instrumento
interposto por S.C.S, irresignada com a decisão
das fls. 43-44, que, nos autos da ação de dissolução
de união estável, em face de E.R., indeferiu o
pedido de afastamento de no mínimo 100 metros do
local de trabalho da agravante.

Alega que para evitar maiores danos
físicos, morais e psicológicos requer o afastamento
compulsório do agravado da residência e do local
de seu trabalho. Relata que além das agressões
físicas sofridas durante o relacionamento, em uma
oportunidade o agravado invadiu seu local de
trabalho e passou a ofendê-la e desprestigiá-la
perante seus colegas, clientes e chefia, colocando
em risco seu emprego. Afirma que o demandado já
reside em outra casa, mas é necessário que haja a
definição jurídica da ruptura da vida conjugal
nesta fase via separação judicial de corpos. Requer
liminarmente seja deferido o afastamento do
agravado do convívio do lar, bem como, para que
este se mantenha afastado no mínimo a 100 metros
do seu local de trabalho. Pugna pelo provimento
do recurso interposto (fls. 2-6).

O desembargador-plantonista deferiu o
pedido liminar (fls. 48).

Sobrevieram aos autos informações do
Juízo a quo, informando o deferimento da separação
de corpos e que a postulação da recorrente quanto
a limitação territorial do agravado restou indeferida,
tendo em vista a afronta ao direito de liberdade e
locomoção do demandado (fl. 51).

A Procuradora de Justiça opinou pela
prejudicialidade parcial do recurso e pelo
desprovimento do agravo de instrumento (fls. 53-
55).

É o relatório.

VOTOS
Desa. Maria Berenice Dias (Presidenta e

Relatora) – De início, impende ser conhecido em
parte o presente recurso.

A recorrente requereu o afastamento do
agravado do lar conjugal e de no mínimo 100
metros de seu local de trabalho, sendo o pedido
indeferido na fl. 42.

Após a interposição do recurso,
sobrevieram aos autos informações do Juízo
singular, informando o deferimento da separação
de corpos e a negativa da postulação realizada
pela recorrente quanto a limitação territorial do
agravado, tendo em vista possível afronta ao
direito de liberdade e locomoção do demandado
(fl. 51).

Desta forma, o presente recurso resta
parcialmente prejudicado, devendo ser apreciado
tão-somente em relação ao pedido de afastamento
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do recorrido de pelo menos 100 metros do local de trabalho
da recorrente, merecendo provimento a irresignação da
agravante.

As ameaças e agressões sofridas pela recorrente
estão cabalmente evidenciadas nos diversos boletins de
ocorrência juntados aos autos (fls. 32-33, 37 e 46).

Em boa hora, a Lei 11.340/2006, chamada de Lei
Maria da Penha, inseriu no ordenamento jurídico
brasileiro um rol de medidas visando resgatar a cidadania
feminina e assegurar à mulher o direito a uma vida sem
violência.

A partir de agora as agressões sofridas pelas
mulheres sejam de caráter físico, psicológico, sexual,
patrimonial e inclusive moral, passam a ter tratamento
diferenciado pelo Estado.

Dedica a lei, nos seus artigos 18 a 24, um capítulo
às medidas protetivas de urgência, existindo em um dos
artigos a seguinte previsão (sem destaque no original):

“Art. 22. Constatada a prática de violência
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos desta
Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em
conjunto ou separadamente, as seguintes medidas
protetivas de urgência, entre outras:

III – proibição de determinadas condutas, entre
as quais:

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e
das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância
entre estes e o agressor;”

Conforme manifestei em obra lançada recentemente,
além da medida protetiva de afastamento do agressor do lar,
também merece ser adotado o procedimento de manter-se o
agressor distante da vítima:

“Outra forma de impedir contato entre agressor e
ofendida,  seus familiares e testemunhas é fixar limite mínimo de
distância de aproximação (art. 22, III, “a”). Para isso o juiz tem
a faculdade de fixar, em metros, a distância a ser mantida pelo
agressor da casa, do trabalho da vítima, do colégio dos filhos.

(...)
Dita vedação não configura constrangimento ilegal

e em nada infringe o direito de ir e vir consagrado em sede
constitucional (CF, art. 5º, XV). A liberdade de locomoção
encontra limite no direito do outro de preservação da vida e
da integridade física. Assim, na ponderação entre vida e
liberdade há que se limitar esta para assegurar aquela.” (A Lei
Maria da Penha na Justiça. A efetividade da Lei 11.340/2006
de combate à violência doméstica e familiar contra a mulher.
São Paulo: RT, 2007 – sem grifo no original).

Assim, se mostra imperioso assegurar a integridade
física e psíquica da recorrente, determinando que o agressor
mantenha-se afastado a pelo menos 100 metros do local de
trabalho da agravante.

Por tais fundamentos, o provimento do agravo se
impõe.

Des. Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves – De
acordo.

Des. Ricardo Raupp Ruschel – De acordo.

IMOBILIÁRIO

LOCAÇÃO - TERRENO urbano destinado à
CONSTRUÇÃO de vagas de GARAGEM - Aplicabilidade
de LEI DO INQUILINATO - LEI 8245/91 - Caracterização
de LOCAÇÃO COMERCIAL

Superior Tribunal de Justiça
Recurso Especial n. 769.170
Órgão julgador: 5a. Turma
Fonte: DJ, 23.04.2007
Relator: Min. Arnaldo Esteves lima
Recorrente: Eloir Maria Bender
Recorrido: Companhia Nacional de Escolas da Comunidade

CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.
TERRENO URBANO DESTINADO À CONSTRUÇÃO DE
VAGAS DE GARAGEM. LOCAÇÃO COMERCIAL
CARACTERIZADA. LEI 8.245/91. APLICABILIDADE.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A locação de terreno urbano encontra-se
submetida às regras da Lei 8.245/91, sendo indiferente para
sua classificação o fato de ter sido o referido imóvel
destinado à construção de vagas de garagem.

2. Recurso especial conhecido e improvido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta
Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade,

conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs.
Ministros Felix Fischer e Laurita Vaz votaram com o Sr.
Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Gilson Dipp.
Brasília (DF), 15 de março de 2007(Data do Julgamento)
Ministro Arnaldo Esteves Lima – Relator

RELATÓRIO
Ministro Arnaldo Esteves Lima – Trata-se de

recurso especial manifestado por Eloir Maria Bender, com
base no art. 105, III, “a”, da Constituição Federal, contra
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande
do Sul.

O Tribunal de origem manteve incólume sentença
que julgara procedente o pedido formulado nos autos da
ação de despejo cumulada com cobrança de aluguéis
proposta pela Companhia Nacional de Escolas da
Comunidade em desfavor da recorrente. O acórdão recorrido
recebeu a seguinte ementa (fl. 93):

“AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM
COBRANÇA DE ALUGUÉIS. CONTRATO PARTICULAR
DE LOCAÇÃO. TERRENO URBANO. CASO CONCRETO.
MATÉRIA DE FATO. Tratando-se de locação de terreno,
onde serão instalados boxes para estacionamento de
veículos, é evidente que tal relação negocial é uma locação
de imóvel urbano, que não descaracteriza pela destinação
do imóvel locado, devendo incidir sobre ela as disposições
da Lei do Inquilinato. Apelo desprovido.”
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Sustenta a recorrente ofensa ao art. 1º, parágrafo
único, alínea “a”, item 2, da Lei 8.245/91, ao argumento de
que o contrato de locação celebrado diria respeito a vagas
autônomas de garagem, não caracterizando locação urbana,
sendo, portanto, inaplicável a Lei do Inquilinato, mas sim
o Código Civil Brasileiro.

Por conseguinte, não seria admissível a cumulação
do pedido de despejo com o de cobrança de aluguéis,
previsto no art. 62, I, da Lei 8.245/91.

A parte recorrida apresentou contra-razões (fls.
110/112).

Inadmitido o recurso na origem (fls. 115/116),
subiram os autos a esta Corte em razão do provimento do
respectivo recurso de agravo (fl. 50/apenso),

É o relatório.

VOTO
Ministro Arnaldo Esteves Lima (Relator) – Versam

os autos acerca de ação de despejo cumulada com cobrança
de aluguéis proposta pela recorrida Companhia Nacional
de Escolas da Comunidade em desfavor de Eloir Maria
Bender, ora recorrente.

Sustenta a recorrente ofensa ao art. 1º, parágrafo
único, alínea “a”, item 2, da Lei 8.245/91, ao argumento de
que o contrato de locação celebrado diria respeito a vagas
autônomas de garagem, não caracterizando locação urbana,
sendo, portanto, inaplicável a Lei do Inquilinato, mas sim
o Código Civil Brasileiro.

O dispositivo legal tido por violado tem a seguinte
redação:

 “Art. 1º. A locação de imóvel urbano regula-se pelo
disposto nesta lei:

Parágrafo único. Continuam regulados pelo Código
Civil e pelas leis especiais:

a) as locações:
1. de imóveis de propriedade da União, dos Estados

e dos Municípios, de suas autarquias e fundações públicas;
2. de vagas autônomas de garagem ou de espaços

para estacionamento de veículos;” (Grifos nossos)
Conforme expressamente dispõe o precitado

dispositivo legal, as locações de vagas autônomas de garagem
ou espaços para estacionamento de veículos não são reguladas
pela Lei do Inquilinato, mas sim pelo Código Civil.

Sobre o tema, Gildo dos Santos (in “LOCAÇÃO E
DESPEJO – Comentários à Lei 8.245/91”, 5ª ed., São Paulo,
Revista dos Tribunais: 2004, item 5, págs. 62/63) tece os
seguintes comentários:

“A locação de vagas e espaços para estacionamento
de veículos obedece ao Código Civil.

A classificação da locação não depende,
necessariamente, da destinação do imóvel, e quando se
refere a uma vaga, um box ou espaço em garagem de edifício,
sabe-se que não se trata de locação residencial nem
comercial, por isso que não se submete à Lei ora examinada.
Essa era a solução na vigência da Lei 6.649/79, que admitia
a denúncia vazia ou retomada imotivada relativamente à
locação de vagas em garagens (Rel. Ruiter Oliva – RT 584/
162), salvo se alugada conjuntamente com unidade
residencial, porque aí é mero acessório ou simples
dependência do imóvel.”

Verifica-se, na hipótese dos autos, da leitura do
referido contrato de locação, que o objeto desta não diz
respeito a “vagas autônomas de garagem ou de espaços
para estacionamento de veículos”, mas sim a um terreno
urbano. Verbis (fl. 8):

“A Locadora, sendo proprietária de um terreno
urbano na rua São Luiz, nesta cidade, fundos do terreno
onde se localiza o Colégio Cenecista Dr. João Dahne, cede-
o em locação ao Locatário, em toda a extensão, adentrando
37,00 metros da parte junto à rua São Luiz para dentro, cuja
área deverá ser utilizada tão unicamente para a construção
de garagens para automóveis.”

Assim, considerando-se que o contrato tem por
objeto a locação de terreno urbano, encontra-se ele
submetido às regras da Lei 8.245/91, sendo indiferente para
sua classificação o fato de ter sido o referido imóvel
destinado à construção de vagas de garagem.

Ante o exposto, conheço do recurso especial e
nego-lhe provimento.

É o voto.

CERTIDÃO
Certifico que a egrégia Quinta Turma, ao apreciar o

processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu
a seguinte decisão:

“A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso,
mas lhe negou provimento.”

Os Srs. Ministros Felix Fischer e Laurita Vaz votaram
com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Gilson
Dipp.

Brasília, 15  de março  de 2007.
Lauro Rocha Reis
Secretário

PROCESSO CIVIL

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - EMBARGOS À
EXECUÇÃO- Possibilidade de recebimento com EFEITO
SUSPENSIVO - ART. 739-A/CPC, introduzido pela LEI
11382/06

Tribunal de Justiça de Minas Gerais
Agravo n. 1.0024.06.270943-1/001
Órgão julgador: 14a. Câmara Cível
Fonte: DJMG, 07.05.2007
Relator: Desa. Hilda Teixeira da Costa
Agravante: Banco Itaú S.A.
Agravado: Haroldo Vieira da Silva e sua mulher

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
HIPOTECÁRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EFEITO
SUSPENSIVO - POSSIBILIDADE - ART. 739-A, § 1º DO
CPC, INCLUÍDO PELA LEI 11.382/06. Com a introdução
pela Lei 11.382/06 do art. 739-A do CPC, os embargos
podem ser recebidos com efeito suspensivo, inclusive os
embargos à execução hipotecária, ainda que não configure
qualquer das hipóteses previstas no inciso I e II do art. 5º
da Lei 5.741/71. Para a concessão do efeito suspensivo aos
embargos do devedor, basta que estejam presentes os
pressupostos elencados no §1º do artigo 739-A do CPC.
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ACÓRDÃO
Vistos etc., acorda, em Turma, a 14a. Câmara Cível

do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à
unanimidade de votos, em rejeitar preliminar e negar
provimento.

Belo Horizonte, 12 de abril de 2007.
Desa. Hilda Teixeira da Costa – Relatora

VOTO
A Sra. Desa. Hilda Teixeira da Costa – Trata-se de

agravo de instrumento interposto contra r. decisão da
douta Juíza da 25a. Vara Cível da Comarca de Belo
Horizonte/MG (reproduzida à f. 48, TJ), proferida nos
autos da ação de embargos à execução, proveniente da
ação de execução hipotecária movida por Banco Itaú S/A
contra Haroldo Vieira da Silva.

Consiste o inconformismo recursal no fato de a
douta julgadora de primeiro grau ter recebido os embargos
à execução nos efeitos devolutivo e suspensivo e, ter
suspendido o processamento do feito executivo até
julgamento definitivo dos referidos embargos.

Alega que não deve ser atribuído efeito suspensivo
aos embargos, visto que se trata de execução hipotecária
regida pela Lei 5.741/71, que prevê em seu artigo 5º as
hipóteses de suspensão da execução quando da oposição
de embargos, não estando qualquer delas presentes in
casu.

Aduz, ainda, que a r. decisão deve ser cassada por
ausência de fundamentação.

Presentes os pressupostos legais, regularmente
preparado (f. 49, TJ), foi deferida a formação do agravo,
dando-lhe seguimento na forma legal, no efeito
devolutivo, uma vez que o efeito suspensivo não foi
solicitado.

Contraminuta apresentada pelo agravado às f. 60-
66, TJ, aduzindo, primeiramente, a impossibilidade do
ajuizamento de ação de execução por inadimplemento
contratual, tendo em vista haver ação ordinária pendente
de julgamento discutindo as cláusulas contratuais,
pugnando pelo improvimento do agravo de instrumento.

O ilustre Julgador a quo prestou informações
noticiando o cumprimento do disposto no art. 526, CPC,
além da manutenção da decisão ora atacada (f.68, TJ).

Conheço do recurso interposto, por ser próprio,
tempestivo e ter sido devidamente preparado (f. 49, TJ).

Inicialmente, passo a análise da preliminar de
nulidade da decisão em face da ausência de fundamentação.

Ora, a decisão da juíza a qua que suspende o
processamento do feito executivo até julgamento
definitivo dos embargos, apesar de sucinta, deixa claro o
motivo de seu convencimento, além de traduzir a prestação
jurisdicional pleiteada.

Dessa maneira, não há que se falar em nulidade da
decisão, por ausência de fundamentação.

Nesse sentido, já se manifestou o STF:
“CONSTITUCIONAL.  AGRAVO DE

INSTRUMENTO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART.
93, IX.

I – Decisão fundamentada: o que a Constituição
exige, no inc. IX do art. 93, é que o juiz ou o tribunal dê as
razões de seu convencimento. A Constituição não exige
que a decisão seja extensamente fundamentada, dado que
a decisão com motivação sucinta é decisão motivada: RE
77.792-MG, Alckmin, RTJ 73/220.

II – Agravo não provido.” (AG. REG. no Agravo de
Instrumento – N: 386474 Votação: unânime. Resultado:
desprovido. Relator: Carlos Velloso).

Em vista do exposto, rejeito a preliminar aduzida.
Ultrapassada a preliminar, no mérito, impõe-se

concluir que não deve prosperar a pretensão do agravante.
A controvérsia no presente caso, cinge-se à

impossibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos
embargos opostos em execução hipotecária, com fulcro
na Lei 5.741/71.

Dispõe o art. 5º da Lei 5.741/71:
“Art. 5º O executado poderá opor embargos no

prazo de 10 (dez) dias contados da penhora e que serão
recebidos com efeito suspensivo, desde que alegue e
prove:

I – que depositou por inteiro a importância
reclamada na inicial;

II – que pagou a dívida, apresentando desde logo
a prova da quitação.

(...)”
Tal  disposi t ivo encontra-se em perfei ta

consonância com a Constituição Federal que estabelece
como direito e garantia fundamental a ampla defesa e deve
se harmonizar com o Diploma Processual Civil.

Ocorre que, no afã de aprimorar o processo de
execução, buscando dar maior celeridade à satisfação do
crédito embasado em título executivo, o legislador
ordinário trouxe a lume a Lei 11.382/06, que alterou
significativamente a lei processual vigente à época de
interposição do recurso.

Assim, com as novas alterações introduzidas no
CPC pela Lei 11.382/06, mister se faz atentar para as
hipóteses em que se pode deferir o efeito suspensivo aos
embargos, sob pena de não se aplicar corretamente a Lei
Adjetiva Civil.

Primeiramente, cabe fazer considerações acerca
da aplicabilidade do CPC com suas novas alterações ao
presente caso, posto que tratam-se de alterações
pertinentes à demanda e que ocorreram com o processo
em curso.

O ilustre processualista Humberto Theodoro
Júnior, preconiza em sua obra “A reforma da Execução do
Título Extrajudicial:  Lei nº11.382, de 06 de dezembro de
2006”, ano 2007, p. 6, in verbis:

“Durante os quarenta e cinco dias da vacatio
legis,  os procedimentos de execução de tí tulos
extrajudiciais continuarão a observar os ritos primitivos
do Código de Processo Civil.

(...)
Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382, sua

observância dar-se-á de imediato, tanto para os processos
novos como aqueles ainda em curso. Respeitar-se-ão,
todavia, os atos executivos já consumados sob o regime
anterior” (Grifo nosso).
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Assim, necessária a aplicação do CPC com as
alterações trazidas pela Lei 11.382/06, desde 21 de janeiro
de 2007, levando-se também em conta o Princípio da
Imediatidade da Lei Processual.

Verificada a necessariedade de aplicação do CPC
com as alterações introduzidas, passa-se à análise acerca
da possibilidade de suspensão dos embargos à execução
fundada na Lei 5.741/71, lembrando-se que deve harmonizar-
se, a referida legislação, com a redação do artigo 739-A,
introduzido pela Lei 11.382/06.

Preceitua o art. 739-A do CPC:
“Artigo 739-A: Os embargos do executado não

terão efeito suspensivo.
§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante,

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo
relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da
execução manifestamente possa causar ao executado grave
dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução
já esteja garantida por penhora, depósito ou caução
suficientes.”

Portanto o aludido dispositivo legal concede ao
juiz a faculdade de atribuir efeito suspensivo aos embargos
à execução quando presentes os requisitos do parágrafo 1º.

Como no presente caso a execução já está garantida
por penhora e há ação ordinária para discussão do débito
cuja decisão não transitou em julgado, restam presentes os
pressupostos para a atribuição de efeito suspensivo aos
embargos.

Assim, nos termos da Lei 11.382/06 do art. 739-A do
CPC, os embargos podem ser recebidos com efeito
suspensivo, inclusive os embargos à execução hipotecária,
ainda que não se configure qualquer das hipóteses
previstas no inciso I e II do art. 5º da Lei 5.741/71, mormente
aquele dispositivo se adaptar perfeitamente aos princípios
constitucionais do nosso ordenamento jurídico.

Em face do exposto, rejeito a preliminar e nego
provimento ao recurso.

Custas, pelo agravante.
Votaram de acordo com o(a) Relator(a) os

Desembargador(es): Valdez Leite Machado e Elias Camilo.

PENAL - PROCESSO PENAL

HOMICÍDIO QUALIFICADO - PRISÃO
PREVENTIVA - GARANTIA da ORDEM PÚBLICA e da
APLICAÇÃO da LEI PENAL - Conveniência da
INSTRUÇÃO CRIMINAL - Presunções e considerações
abstratas - Inidoneidade da medida de segregação
CAUTELAR

Supremo Tribunal Federal
Habeas Corpus n. 90.862
Órgão Julgador: 2a. Turma
Fonte: DJ, 27.04.2007
Relator: Min. Eros Grau
Paciente: I. D. S.
Impetrante: Eugênio Carlo Balliano Malavasi
Coator: Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL.
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA E DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL.
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
FUNDAMENTOS VINCULADOS A PRESUNÇÕES E
CONSIDERAÇÕES SUBJETIVAS. INIDONEIDADE.

A prisão preventiva, como exceção à regra da
liberdade, somente pode ser decretada mediante
demonstração cabal de sua real necessidade. Presunções
e considerações abstratas a respeito do paciente e da
gravidade do crime que lhe é imputado não constituem
bases empíricas justificadoras da segregação cautelar
para garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal,
nem por conveniência da instrução criminal. Ordem
concedida.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam

os Ministros da Segunda Turma do Supremo Tribunal

Federal, sob a Presidência do Senhor Ministro Celso de
Mello, na conformidade da ata de julgamento e das notas
taquigráficas, por unanimidade de votos, em deferir o
pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Relator.

Brasília, 3 de abril de 2007.
Eros Grau – Relator

RELATÓRIO
O Senhor Ministro Eros Grau – O ato que o

impetrante alega causar constrangimento ilegal ao
paciente é o acórdão proferido pelo STJ no HC n. 59.655,
cuja ementa é a seguinte:

“HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL.
CRIME DE HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO.
PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DEMONSTRADA
PELO MODUS OPERANDI. PERICULOSIDADE DO
PACIENTE.

1.  O decreto de pr isão prevent iva está
suficientemente fundamentado porquanto comprovou, à
luz dos dados fáticos e jurídicos presentes na ação penal,
os pressupostos da custódia cautelar, diante da gravidade
concreta da conduta imputada ao paciente, que evidencia
a necessidade de proteção da ordem pública, pela
personalidade delitiva do acusado.

2. Precedentes desta Corte Superior.
3. Ordem denegada.”
2. O paciente, acusado da prática de homicídio

duplamente qualificado, teve a prisão preventiva decretada
com fundamento (i) na garantia da ordem pública,
considerada a gravidade do crime; (ii) na conveniência da
instrução criminal, consistente na possibilidade de
ameaçar testemunhas; e (iii) na aplicação da lei penal, por
ter fugido após o crime.
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3. O impetrante alega que esses fundamentos
carecem de vinculação às respectivas bases empíricas
justificadoras da real necessidade da medida excepcional
de constrição da liberdade do paciente. Daí sustentar que
a prisão preventiva consubstancia, no caso, afronta ao
princípio da presunção de inocência.

4. Argumenta, ainda, que o paciente é primário,
tem bons antecedentes e emprego fixo. Ademais, a defesa
irá sustentar no Tribunal do Júri as teses de legítima
defesa e homicídio privilegiado, ancoradas no fato de que
o paciente flagrou sua namorada mantendo relação sexual
com a vítima, discutiu com esta e foi agredido, revidando
a agressão de forma descontrolada, movido por motivo de
relevante valor social ou moral.

5. Requer a concessão da ordem, a fim de que seja
revogada a prisão preventiva.

6. O Ministério Público Federal, em parecer da
lavra do Subprocurador-Geral da República Wagner
Gonçalves, opina no sentido do deferimento da ordem.

É o relatório.

VOTO
O Senhor Ministro Eros Grau (Relator) – Importa

analisarmos os termos da prisão preventiva:
“[...]
No mais, decreto a prisão preventiva do acusado

I. D. S., atendendo a representação formulada pela
Digníssima Autoridade Policial, secundada pelo Doutor
Promotor de Justiça.

Cuida-se de inquérito policial instaurado para
apurar a prática de crime gravíssimo previsto no artigo
121, parágrafo 2º, incisos III e IV, do Código Penal, c.c. o
artigo 1º da Lei nº 8.072/90, com nova redação da Lei 8.930/
94.

Há nos autos prova da existência de crime e indícios
suficientes de autoria.

O envolvimento do acusado na prática do crime em
tela é de extrema gravidade, violento, que causa repulsa
e temor à sociedade, revela a audácia e periculosidade do
agente, aponta no sentido da necessidade da decretação
da prisão preventiva do mesmo, como garantia da ordem
pública. O “modus operandi” demonstra a periculosidade
do agente.

Por outro lado, necessária a prisão cautelar do
indiciado por conveniência da instrução criminal, além de
que solto, poderá causar temor às testemunhas.

Por fim, a prisão preventiva mostra-se necessária
para assegurar a aplicação da lei penal. A gravidade do
delito faz com que, no caso de condenação, as penas
impostas sejam altas, o que pode levar à fuga do acusado,
como demonstrado após a prática delituosa.

Por outro lado, eventual primariedade e bons
antecedentes do acusado não lhe socorre. O crime que lhe
é imputado é de extrema gravidade, revelador de
temibilidade do agente, que causa temor à sociedade.

Pode representar risco para a ordem pública, ainda
que o agente seja primário e sem antecedentes criminais,
portanto e já na primeira infração possa revelar tal
perversidade, tão alentada periculosidade que a segregação
se imponha até com naturalidade, em termos de ordem
pública. Tais atributos (primariedade e bons antecedentes)
insufientizem-se, isoladamente.” (Fls. 119/120).

2. A gravidade do crime e a presunção de
periculosidade do paciente foram consideradas pelo Juiz
para a decretação da sua prisão preventiva. Presunção,
sim, porque o Juiz, emitindo considerações subjetivas,
enfatizou que, em razão da gravidade do crime, o paciente
põe em risco a sociedade. Esses fundamentos, na linha
da farta jurisprudência desta Corte, não justificam a
prisão cautelar para garantia da ordem pública, em
especial tratando-se de réu primário e de bons
antecedentes. A gravidade do crime há de ser considerada
no cálculo da pena; não serve, por si só, à decretação da
prisão cautelar.

3. No que tange à conveniência da instrução
criminal, ante à possibilidade de o paciente ameaçar
testemunhas – o Juiz usou o substantivo no plural, não
obstante haver somente uma testemunha, a namorada do
paciente – o decreto de prisão também peca pela falta de
indicação da base empírica, notadamente porque Sua
Excelência, sem nada que amparasse esta assertiva, disse
que o paciente, em liberdade, “poderá” ameaçar
testemunhas.

4. Quanto à garantia da aplicação da lei penal,
atrelada à fuga do paciente após a prática do delito, a
prisão cautelar também não se sustenta. O paciente, dando
mostras da intenção de arcar com o processo penal e suas
conseqüências, apresentou-se à autoridade policial três
dias depois do fato. Há, nesta Corte, inúmeros precedentes
no sentido de que a fuga, em si, já constitui base suficiente
para a prisão preventiva. Não me parece correta, contudo,
a aplicação linear desse entendimento. A fuga, como
causa justificadora da necessidade da prisão cautelar, há
de ser analisada caso a caso. Na hipótese dos autos,
repita-se, o paciente entregou-se à autoridade policial
três dias depois da ocorrência do fato que lhe é imputado.
O Subprocurador-Geral da República Wagner Gonçalves
corrobora esse entendimento no seguinte trecho de seu
parecer:

“[...]
É bem verdade que houve fuga do paciente logo

após a prática do crime, que ocorreu no dia 21/01/2006,
contudo, ele apresentou-se espontaneamente perante a
autoridade policial logo no dia 24/01/2006, quando foi
interrogado (fls. 57/60), demonstrando, assim, não ter
intenção de se furtar à ação da justiça. A gravidade do
delito e a expectativa de condenação, com pena elevada1 ,
não é motivo para supor que o paciente vá fugir, mesmo
porque a medida de exceção não pode ser mantida com
base em meras suposições.2 ”

5. A prisão cautelar constitui exceção à regra da
liberdade, de modo que sua decretação deve ser
justificada mediante demonstração cabal de sua real
necessidade.

6. Em que pese não ser tema da impetração o
excesso de prazo da instrução criminal, anoto a observação
feita pelo Subprocurador-Geral da República, no sentido
de “que o paciente está custodiado por longo período –
mais de um ano (v. fl. 76 – verso) – sem que a instrução seja
concluída, e, o que é mais grave, sem razões concretas
para mantê-lo preso. Resta evidente, pois, o grave e ilegal
constrangimento alegado”.

Defiro o habeas, concedendo a liberdade provisória
ao paciente.
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EXTRATO DE ATA
Decisão: A Turma, por votação unânime, deferiu o

pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Relator.
Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor
Ministro Gilmar Mendes.

2a. Turma, 03.04.2007.
Presidência do Senhor Ministro Celso de Mello.

Presentes à sessão os Senhores Ministros Cezar Peluso,
Joaquim Barbosa e Eros Grau. Ausente, justificadamente,
o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Subprocurador-Geral
da República, Dr. Wagner Gonçalves.

NOTAS
1 “A jurisprudência do Supremo Tribunal está

sedimentada no sentido de que a alusão à gravidade em abstrato
do crime e à comoção social não é suficiente para a decretação
da prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem
pública” (HC 90146/GO, Rel. Ministro Eros Grau, DJ 09/03/
2007, pág. 52).

2 No ponto, o juiz consignou: “A gravidade do delito
faz com que, no caso de condenação, as penas impostas sejam
altas, o que pode levar à fuga do acusado, como demonstrado
após a prática delituosa”.(fl. 120)

TRABALHISTA - PREVIDENCIÁRIO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -
PERCENTUAL inferior ao disposto em LEI -  Pactuação
em ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - Não-
ocorrência de previsão no INSTRUMENTO COLETIVO
- Aplicabilidade do ART. 193/CLT

Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região
Recurso Ordinário n. 1223/2005-022-24-00-3
Fonte: DOMS, 12.02.2007
Relator: Des. Ricardo Geraldo Monteiro Zandona
Recorrente: Telemont Engenharia de Telecomunicações
S.A.
Recorrido: Antenor Pereira da Cruz

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ACORDO
COLETIVO. PERCENTUAL. A fixação de adicional de
periculosidade em percentual inferior ao previsto em lei
está autorizada quando há pactuação em instrumento
coletivo, conforme entendimento consubstanciado na
Súmula 364, II, do C. TST. Não havendo, todavia, previsão
em instrumento coletivo ou não demonstrada em juízo a
norma que fixa percentual inferior, aplica-se o disposto no
art. 193 da CLT.

Vistos, relatados e discutidos estes autos (Proc.
nº 1223/2005-022-24-00-3-R0.1) em que são partes as acima
indicadas.

Trata-se de recurso ordinário interposto pela
segunda reclamada (Telemont) em face da r. sentença de
f. 241/255, oriunda da Egrégia 2a. Vara do Trabalho de
Dourados, proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho Izidoro
Oliveira Paniago.

A prestação jurisdicional foi entregue com a
conclusão pela parcial procedência dos pedidos.
Extinguiu-se o processo sem julgamento do mérito quanto
ao pleito de adicional noturno e declarou-se a prescrição
de direitos anteriores a 15.09.2000. A primeira-reclamada,
Enertel Engenharia Ltda., foi condenada ao pagamento de
diferenças salariais em virtude do reconhecimento de
salário “por fora”, aviso prévio indenizado, dobras de
férias + 1/3, diferenças de adicional de periculosidade e
reflexos e FGTS + 40%; retificação da CTPS e recolhimentos
previdenciários. As reclamadas Telemont Engenharia de
Telecomunicações S.A. e Brasil Telecom S.A. foram
responsabilizadas subsidiariamente.

A segunda-reclamada, Telemont Engenharia de
Telecomunicações S.A, recorre, às f. 258/267, alegando
ilegitimidade passiva, e, no mérito, insurge-se quanto à
responsabilidade subsidiária, adicional de periculosidade,
anotação na CTPS e salário “por fora”.

Custas processuais à f. 269. Depósito recursal à f.
270.

O reclamante não apresentou contra-razões
(certidão de f. 279).

Dispensado o parecer do d. Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 115 do Regimento Interno.

É o relatório.

VOTO
1 – CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

o recurso é parcialmente conhecido.
Não se conhece do tópico relativo a retificação da

CTPS (razões de recurso – f. 265/266), uma vez que a
condenação não atinge a recorrente, não havendo interesse
processual.

2 – MÉRITO
2.1 – ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
A reclamada Telemont  Engenharia  de

Telecomunicações S.A. requer sua exclusão da lide face
sua ilegitimidade para a causa. Aduz que não manteve
relação jurídica com o reclamante, mas sim contrato de
empreitada com a Enertel, real empregadora.

A recorrente foi indicada para o pólo passivo da
demanda por ter sido beneficiária dos serviços prestados
pelo reclamante.

A legitimidade advém da possibilidade de a
recorrente ser responsabilizada pelos efeitos da ação.

O direito de ação é abstrato, não se vinculando ao
mérito.

A verificação da existência de responsabilidade
subsidiária, por se tratar de mérito, será com ele apreciada.

Rejeita-se a preliminar argüida.

2.2 – RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O MM. Juiz a quo declarou a recorrente Telemont

Engenharia de Telecomunicações S.A. responsável
subsidiária pela condenação imposta à primeira reclamada
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(Enertel), segundo entendimento consubstanciado na
Súmula nº 331, IV, do C. TST. Limitou a responsabilidade
ao período em que a recorrente intermediou a prestação do
labor do autor, ou seja, de março de 2002 em diante.

A segunda reclamada (Telemont) pretende a
exclusão dessa responsabilidade alegando que o contrato
celebrado entre as reclamadas é um contrato de natureza
civil, não se comunicando o vínculo de emprego entre a
primeira reclamada e seus empregados com a ora recorrente.
Entende aplicável a OJ nº 191 da SBDI-1 do C. TST.

Não há dúvidas sobre o fato que a segunda
reclamada, ora recorrente, se beneficiou das atividades do
reclamante, mormente por se tratar de operador de rede
telefônica, surgindo como pano de fundo o contrato
havido entre Enertel e Telemont, sobressaindo para o
primeiro plano a responsabilidade da empresa na forma
subsidiária, nos termos da Súmula 331, IV, do C. TST.

A existência de contrato de prestação de serviços
entre a empregadora Enertel e a Telemont é incontroverso,
tendo sido inclusive admitido por esta (defesa – f. 147).

Tem-se, pois, que a relação havida entre a primeira
e segunda reclamadas, era de terceirização, embora tenham
nominado, mas não provado, como “contrato de prestação
de serviços”, de natureza civil.

E, na qualidade de tomadora de serviços, a
presunção é de que a atividade de todos os trabalhadores
vinculados à prestadora Enertel beneficiavam a recorrente
– Telemont Engenharia de Telecomunicações S.A., com a
prestação de serviços. A negligência na fiscalização do
contrato de terceirização justifica a condenação subsidiária
que lhe foi imposta.

Ademais, a recorrente não logrou êxito em
comprovar relação com a empregadora diversa da
terceirização.

Destarte, demonstrado que a Telemont se
beneficiou da força de trabalho do obreiro, deve ser
responsabilizada subsidiariamente.

A imbricação do tomador de serviços com a
prestadora, por responsabilidade, seja in eligendo (dever
de bem escolher o contratante), seja in vigilando (dever
de cuidar, de zelar, de precaver, de prevenir) está na
restrição com que são aceitas as relações triangulares no
Direito do Trabalho, haja vista que a transferência, ainda
que da atividade-meio, não dispensa o tomador de serviços
dos ônus daquilo de que se beneficia (a força de trabalho
humana), repelindo a marchandage.

É por esta imbricação que não se pode liberar os
tomadores de serviços do cumprimento das obrigações
trabalhistas genericamente consideradas. É no ato da
contratação da empresa prestadora de serviços e na
vigilância promovida, durante o curso do contrato, que se
constata a idoneidade econômico-financeira da contratada
e sua capacidade de bem cumprir o contrato e as obrigações
dele decorrentes.

Nega-se provimento ao recurso.

2.3 – ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E
REFLEXOS – DIFERENÇAS

No juízo de origem deferiu-se o pedido de
diferenças de adicional de periculosidade ao fundamento
de que não há prova de pactuação de percentual menor do
que o previsto na CLT (30%).

A Telemont pretende a exclusão da condenação.
Para tanto, aduz que é público e notório que existe acordo
coletivo de trabalho que fixa o adicional de periculosidade
em 15%, e, nos termos do art. 7º, XXVI, da CF, este acordo
deve ser respeitado. Pretende a incidência da OJ nº 258 da
SBDI-1 do C. TST.

Alega também que deve-se considerar a teoria do
conglobamento, pois o instrumento coletivo, onde está
inserida a cláusula que reduz o percentual do adicional de
periculosidade, representa norma mais favorável ao
trabalhador.

A fixação do adicional de periculosidade em
percentual inferior ao legal e proporcional ao tempo de
exposição aos agentes em acordos ou convenções
coletivas de trabalho é admissível, a teor do art. 7º, XXVI,
da CF/88.

Nesse sentido a Súmula nº 364 do C. TST:
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO
EVENTUAL, PERMANENTE E INTERMITENTE.
(conversão das Orientações Jurisprudenciais nos 5, 258 e
280 da SDI-1) – Res. 129/2005 – DJ 20.04.2005. (...) II – A
fixação do adicional de periculosidade, em percentual
inferior ao legal e proporcional ao tempo de exposição ao
risco, deve ser respeitada, desde que pactuada em acordos
ou convenções coletivos. (ex-OJ nº 258 – Inserida em
27.09.2002).

Para normatizar diferentemente do que prevê a lei
(adicional de 30% sobre o salário-base) e com apoio no
que alegou a reclamada ENERTEL [e reforça a reclamada
TELEMONT – f. 150] “pagamento proporcional conforme
o tempo de exposição ao risco” e com normatização
restritiva de direitos mínimos conferidos ao trabalhador,
a lei processual exige prova.

É o que está inserido na regra do art. 337 do CPC,
aplicado subsidiariamente: A parte que alegar direito
municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário,
provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o
juiz.

Não há nos autos a prova do teor da norma que
autoriza o pagamento proporcional do adicional de
periculosidade em conformidade com o tempo de
exposição.

O risco na atividade restou incontroverso.
Os recibos acostados aos autos demonstram que

o percentual foi, durante todo o pacto, de 15% sobre o
salário base recebido. Exemplificando: abril/2003 (f. 114),
janeiro/2004 (f. 118).

Não havendo prova de pactuação coletiva, o
percentual a ser considerado para cálculo do adicional de
periculosidade é de 30% sobre o salário-base.

Nega-se provimento ao recurso.

2.4 – DO SALÁRIO “POR FORA” – REFLEXOS
Aplicando o instituto da ficta confessio, o MM.

Juiz a quo deferiu diferenças salariais em virtude de
pagamento “por fora”.

A recorrente pretende a reforma da r. sentença.
Para tanto, aduz que não restou comprovado que o
recorrido recebia salário “por fora”.

A defesa apresentada pela Telemont,  ora
recorrente, nada esclarece acerca da forma de pagamento
da remuneração, restringindo-se a afirmar: tem por certo
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que a primeira Reclamada, efetuou corretamente o
pagamento do salário do Reclamante, conforme anotado na
CTPS, não havendo que se falar em pagamento por fora (f.
147 – ratificados às f. 151).

A Enertel, real empregadora, firmou o documento
de f. 11 declarando que, no mês de agosto/2001, o reclamante
recebeu a importância de R$642,71; o comprovante de
pagamento correspondente registra pagamento formal de
R$313,00 (f. 105 – terceiro documento). Também o
documento de f. 135 –  transferência entre contas correntes,
em 4.7.2003 e a favor do reclamante, demonstra pagamento
de valor acima do consignado no comprovante de
pagamento do mês de junho/2003 – R$383,00 (f. 114 –
terceiro documento – recebido em 7.7.2003).

Tendo o reclamante demonstrado pagamento mensal
de valor maior do que o registrado em CTPS e diante do
desconhecimento dos fatos pelo preposto da empregadora,
tem-se que na realidade havia pagamento “por fora”.

Nega-se provimento.

2.5 – AVISO PRÉVIO – REDUÇÃO DA JORNADA
O MM. Juiz a quo anulou o aviso prévio concedido

e condenou a reclamada Enertel a pagar um outro, de forma
indenizada, ao fundamento de que não houve a necessária
redução de jornada (art. 488, da CLT).

Insurge-se a recorrente,  condenada
subsidiariamente responsável pela verba, argumentando
que impugnou objetivamente a alegação de não redução da
jornada no decorrer do aviso prévio concedido.

Em defesa, a Telemont acredita que o aviso prévio
foi concedido nos ditames da lei (f. 155). A empregadora,
Enertel, argumentou que, como não havia controle de
jornada, o empregado poderia, a seu talante, reduzir sua
jornada em duas horas.

O documento de f. 88 comprova que o reclamante foi
pré-avisado de que a reclamada iria rescindir o contrato de
trabalho após 30 dias da data do aviso, tendo o obreiro
optado pela redução de duas horas diárias durante o prazo
do aviso.

O reclamante afirmou que a jornada de trabalho era
controlada pelo encarregado Ademir (f. 203 – item 9); o
preposto da empregadora, Leonardo M. Serrano, acha que
era possível realizar controle de jornada (f. 203 – item 12) e
não sabe se o reclamante reduziu a jornada durante período
do aviso prévio (f. 203 – item 8).

Diante do controle de jornada, caberia à
empregadora comprovar a redução de duas horas diárias
durante o prazo do aviso prévio.

Nega-se provimento ao recurso.

2.6 – FÉRIAS EM DOBRO
O MM. Juiz deferiu férias em dobro quanto aos

períodos aquisitivos de 2001/2002 e 2002/2003, aplicando
a confissão ficta, ante o desconhecimento dos fatos pelo
preposto.

A recorrente afirma que impugnou de forma objetiva
a pretensão obreira.

A empregadora não comprovou documentalmente
o gozo das férias de 2001/2002 e 2002/2003 e o preposto
afirmou que não sabe quantas vezes o autor saiu de férias,
mas saiu, conforme controle do Recurso Humano feito todo
ano (f. 203 – item 6).

Com relação ao período aquisitivo 2001/2002,
verifica-se, às f. 133/134, que o reclamante foi avisado da
oportunidade de gozo de 8.7.2003 a 6.8.2003, tendo recebido
os valores conforme recibo de f. 134. Idem 2002/2003
(documentos de f. 136/137).

Entretanto, o gozo não foi demonstrado. A
e m p r e g a d o r a  é  c o n f e s s a  n o  p a r t i c u l a r  p e l o
desconhecimento dos fatos pelo preposto (f. 203 –
item 12).

Assim, pagas e não gozadas, prevalece a
condenação no pagamento “da dobra”, e apenas dela, na
forma preconizada na origem.

Nega-se provimento.

POSTO ISSO
ACORDAM os Desembargadores do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Quarta Região,
por unanimidade, em aprovar o relatório, conhecer
parcialmente do recurso, rejeitar a preliminar argüida e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Desembargador Ricardo Geraldo Monteiro Zandona
(relator). Por motivo justificado, esteve ausente o
Desembargador Amaury Rodrigues Pinto Junior
(Presidente).

Campo Grande, 23 de janeiro de 2007.
Ricardo Geraldo Monteiro Zandona
Desembargador Federal do Trabalho
Relator

ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL

ESPOSA de MILITAR - ENSINO SUPERIOR -
TRANSFERÊNCIA de INSTITUIÇÃO de ensino
PARTICULAR para PÚBLICA - Possibilidade de MATRÍCULA
- PROTEÇÃO à EDUCAÇÃO e à UNIDADE FAMILIAR

Superior Tribunal de Justiça
Recurso Especial n. 832.692
Órgão julgador: 1a. Turma
Fonte: DJ, 16.04.2007
Relator: Min. José Delgado
Recorrente: Rejane Claudina de Aguiar Lopes
Recorrido: Fundação Universidade Federal do Rio Grande

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR.
ESTUDANTE DE FACULDADE PARTICULAR. ESPOSA
DE MILITAR TRANSFERIDO EX OFFICIO. MATRÍCULA
EM INSTITUIÇÃO PÚBLICA. LEI Nº 9.536/97. PROTEÇÃO
À EDUCAÇÃO E À UNIDADE FAMILIAR. ARTS. 205,
226, 227 E 229 DA CF/88. PRECEDENTES. ENTENDIMENTO
DO RELATOR. NOVA POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO DO STJ,
COM BASE EM JULGAMENTO DE ADIN PELO STF.
NÃO-APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO.
INEXISTÊNCIA DE CURSO AFIM. PRECEDENTE.

1. Recurso especial contra acórdão que negou à
recorrente o direito à transferência para a Universidade
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recorrida, em face de seu esposo, militar da Marinha do
Brasil, ter sido transferido, ex officio, por interesse
exclusivo da Administração, da cidade do Rio de Janeiro/
RJ para a cidade do Rio Grande/RS.

2. Consolidado, no seio desta Corte, entendimento
de que o servidor municipal, estadual ou federal, aluno de
instituição de ensino superior, que for transferido de seu
emprego, tem assegurado o direito à matrícula, seja em
Universidade pública, federal ou estadual, ou privada.
Aplicação do mesmo posicionamento com relação a
dependente de servidor.

3. A matrícula independe do fato de o aluno
transferido provir de instituição de ensino superior pública
ou privada para fins de matricular-se em universidade
congênere, conforme restou esclarecido com a edição da
Lei nº 9.536, de 11/12/1997, a qual, em seu art. 1º,
regulamentou o art. 49, parágrafo único, da Lei nº 9.394/96,
com o seguinte teor: “art. 1º  –  a transferência ex officio
a que se refere o parágrafo único do art. 49 da Lei nº 9.349,
de 20 de dezembro de 1996, será efetivada, entre instituições
vinculadas a qualquer sistema de ensino, em qualquer
época do ano e independente da existência de vaga,
quando se tratar de servidor público federal civil ou militar
estudante, ou seu dependente estudante, se requerida em
razão de comprovada remoção ou transferência de ofício,
que acarrete mudança de domicílio para o município onde
se situe a instituição recebedora, ou para localidade mais
próxima desta”.

4. Acima de qualquer requisito legal, administrativo
e/ou burocrático, o estudante merece a sensibilidade de
ser amparado pelo espírito dos princípios da Unidade
Familiar e da Educação, ínsitos nos arts. 205, 226, 227 e 229
da CF/88. Tais dispositivos da Lei Maior traduzem a
máxima da proteção que se deva postergar, em todas as
instâncias, à família, alicerce principal e fundamental da
sociedade, para o desenvolvimento social e profissional
do cidadão. E este colendo Tribunal, não obstante a
inexistência de vagas e, algumas vezes, não havendo o
interesse da Administração, em casos anteriores aqui
apreciados e julgados, tem entendido que, acima de
qualquer requisito legal, administrativo e/ou burocrático,
o estudante merece a sensibilidade de ser amparado pelo
espírito do princípio constitucional referenciado.

5. Hodiernamente, predomina em nosso
ordenamento jurídico uma interpretação liberalista. E a
jurisprudência é pacífica em conceder transferência a
aluno, dependente econômica e financeiramente,
quando para acompanhar seu genitor ou cônjuge em
face de mudança de domicílio, por motivos profissionais.
Cabe ao juiz analisar e julgar a lide conforme os
acontecimentos passados e futuros. Não deve ele ficar
adstrito aos fatos técnicos constantes dos autos, e sim
aos sociais  que possam advir  de  sua decisão.
Entendimento deste Relator com base em precedentes
desta Casa Julgadora.

6. No entanto, embora tenha o posicionamento
acima assinalado, rendo-me, ressalvando meu ponto de
vista, à posição assumida pela ampla maioria da 1ª
Seção deste Sodalício, pelo seu caráter uniformizador
no trato das questões jurídicas no país, com base em
recente decisão do Plenário do colendo STF, o qual, em
16/12/2004, em decisão unânime, julgou procedente, em

parte, a ADIn nº 3324-7/DF (medida liminar) que questionou
a transferência de militares para universidades públicas.

7. O Plenário acompanhou o voto do relator, Min.
Marco Aurélio, que decidiu dar ao art. 1º da Lei 9.536/97
interpretação conforme a CF/88, de modo a autorizar a
transferência obrigatória desde que a instituição de destino
seja congênere à de origem, ou seja, de pública para pública
ou de privada para privada. Considerou-se, assim, que
transferência de militar de universidade particular para
pública é inconstitucional. Com a ressalva de meu ponto de
vista, homenageio, em nome da segurança jurídica, o novo
posicionamento do STJ.

8. Não-aplicação do entendimento supra. Como o
local para o qual foi transferido o esposo da recorrente não
possui instituição privada que ofereça curso de mesma
afinidade (Engenharia da Computação), a novel posição
desta Corte e do colendo STF na ADIn nº 3324-7/DF deve
ser interpretada com razoabilidade. Não pode a acadêmica
parar abruptamente seus estudos por motivos alheios à sua
vontade e por aspectos técnicos da lei, por ter, tão-só,
acompanhado seu cônjuge para uma localidade na qual não
há curso idêntico ao da instituição de origem. Precedentes
neste sentido excepcional.

9. Recurso provido, em face da excepcionalidade do
caso.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira
Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade,
dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do
Sr. Ministro Relator, que ressalvou o seu ponto de vista. Os
Srs. Ministros Luiz Fux, Teori Albino Zavascki e Denise
Arruda votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Francisco
Falcão.

Brasília (DF), 27 de março de 2007 (Data do
Julgamento)

Ministro José Delgado – Relator

RELATÓRIO
O Sr. Ministro José Delgado (Relator) – Rejane

Claudina de Aguiar Lopes interpõe recurso especial (art.
105, III, “a”, da CF/1988) contra acórdão que negou à
recorrente o direito à transferência para a Universidade
recorrida, em face de seu esposo, militar da Marinha do
Brasil, ter sido transferido, ex officio, por interesse exclusivo
da Administração, da cidade do Rio de Janeiro/RJ para a
cidade do Rio Grande/RS.

Argumenta que, como o local para o qual foi
transferido seu esposo não possui instituição privada que
ofereça curso de mesma afinidade, a decisão recorrida
violou o art. 1º da Lei nº 9.536/97, visto que o entendimento
do colendo STF na ADIn nº 324 deve ser interpretado com
razoabilidade.

Oferecimento de contra-razões pela manutenção da
decisum a quo.

Admitido o recurso especial, subiram os autos a
esta Casa de Justiça.

Enviados ao MPF, este opinou pelo desprovimento
do recurso.

É o relatório.
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VOTO
Ministro José Delgado (Relator) – Examina-se

Especial interposto contra acórdão que negou à recorrente
o direito à transferência para a Universidade recorrida, em
face de seu esposo, militar da Marinha do Brasil, ter sido
transferido, ex officio, por interesse exclusivo da
Administração, da cidade do Rio de Janeiro/RJ para a
cidade do Rio Grande/RS.

A meu julgar ,  consol idou-se no âmbito
jurisprudencial desta Corte o entendimento no sentido de
que o servidor municipal, estadual ou federal, aluno de
instituição de ensino superior que for transferido de
domicílio tem assegurado o direito à matrícula, seja em
Universidade pública, federal ou estadual, ou privada. Na
mesma esteira é o posicionamento com relação à
dependente de servidor.

Nessa linha, os seguintes julgados:
“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO –

ENSINO SUPERIOR – MUDANÇA DE DOMICÍLIO PARA
ACOMPANHAR CÔNJUGE, SERVIDOR PÚBLICO
REMOVIDO POR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO –
DIREITO À MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO
CONGÊNERE – INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 535 DO CPC.

I – A esposa de servidor público federal que teve
de mudar de domicílio para acompanhar o cônjuge, em
razão do seu retorno ao órgão de origem, por interesse da
administração, tem direito à matrícula em instituição de
ensino superior congênere àquela, na qual estudaria,
tendo sido aprovada em exame vestibular.

II – Não se configura violação ao artigo 535 do
Código de Processo Civil, quando o acórdão recorrido
examina todas as questões necessárias e pertinentes, para
o deslinde da controvérsia.

III – Recurso provido.”
(REsp nº 289185/DF, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA

VIEIRA, DJ de 11/06/2001)
“ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR.

TRANSFERÊNCIA DE ESTUDANTE ESPOSA DE
SERVIDOR MILITAR TRANSFERIDO PARA OUTRO
ESTADO DA FEDERAÇÃO.

I. A estudante universitária na condição de esposa
de servidor, na hipótese do marido mudar de sede no
interesse da administração, tem assegurada matrícula em
instituição de ensino congênere, em qualquer época,
independentemente de vaga, na localidade da nova
residência ou na mais próxima.

II. Multiplicidade de precedentes jurisprudenciais.
III. Medida cautelar procedente.”
(MC nº 3260/DF, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO, DJ de 11/06/2001)
“PROCESSUAL CIVIL – MEDIDA CAUTELAR –

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL – ENSINO
SUPERIOR – TRANSFERÊNCIA – DEPENDENTE DE
MILITAR.

– Presentes os requisitos da aparência do bom
direito e do perigo da demora, este Superior Tribunal de
Justiça tem deferido liminar em medida cautelar para
conferir efeito suspensivo a recurso especial já interposto.

– A transferência ex officio de militar, no interesse
do serviço, dá a seu filho, dele dependente, o direito de
transferir-se para instituição vinculada a qualquer sistema

de ensino, em qualquer época do ano e independente da
existência de vaga.

– Medida cautelar procedente.”
(MC nº 2952/DF, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA

VIEIRA, DJ de 27/11/2000)
“ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR.

TRANSFERÊNCIA DE ESTUDANTE MATRICULADO
EM CURSO SUPERIOR. LEI Nº 7.037/82. LEI Nº 8.112/90
(ART. 99).

1. Incontestada a mudança de domicílio para exercer
específicas funções de cargo público e regulares o
ingresso, matrícula e freqüência no curso superior, o
estudante tem direito à transferência para unidade de
idêntico curso em Universidade no mesmo Estado-membro.

2. Multiplicidade de precedentes jurisprudenciais.
3. Recurso não provido.”
(REsp nº 247129/CE, 1ª Turma, Rel. Min. MILTON

LUIZ PEREIRA, DJ de 27/11/2000)
“MEDIDA CAUTELAR. ENSINO SUPERIOR.

TRANSFERÊNCIA DE DEPENDENTE DE MILITAR
DA ATIVA.  CONCESSÃO DE LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA E NA CAUTELAR. LEIS
Nos 9.394/96 e 9.536/97. RESOLUÇÃO DA REITORIA
DA UNB Nº 015/97.

1. As Leis nos 9.394/96 e 9.536/97 amparam em tese
a pretensão da requerente, dependente de militar
transferido a serviço, de Ijuí/RS para Brasília.

2. A Resolução da Reitoria da UNB nº 015/97
autoriza o processamento de pedidos de transferência de
estudantes originários de municípios onde não haja
instituição pública de ensino superior.

3. Em sede de cautelar, diante de tal quadro, parece
razoável aguardar o recurso especial interposto, para ali
se examinar mais aprofundadamente a questão.

4. Medida cautelar julgada procedente.”
(MC nº 2504/DF, 2ª Turma, Relª Minª ELIANA

CALMON, DJ de 13/11/2000)
“ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR.

TRANSFERÊNCIA. ALUNO DEPENDENTE
ECONOMICAMENTE DO PAI MILITAR.
TRANSFERÊNCIA. LEIS Nos 4.024/61 (100), 7.037/82 E
8.112/90 (ART. 99). LICC, ART. 5º.

1. O Juiz, colocado no centro do campo analítico
ou interpretativo, vivificando o direito previne e resolve
a maioria dos conflitos, interpretando a normatividade
abstrata diante de situação conflituosa concreta. Os
princípios gerais do direito, como linha geral do
ordenamento jurídico, evitam que a solução dos conflitos
entre as partes crie um conflito social maior.

2. A teleologia da legislação de regência versando
a transferência revela a preocupação com a continuidade
dos estudos, sob os albores da união familiar e razões de
ordem econômica.

3. Consideradas circunstâncias especiais e com
alvíssaras à segurança jurídica, quando não causa prejuízo
a terceiros, a jurisprudência tem preservado situação já
consolidada, inicialmente favorecida por liminar decisão
judicial.

4. Precedentes.
5. Recurso não provido.”
(REsp nº 188789/RS, 1ª Turma, Rel. Min. MILTON

LUIZ PEREIRA, DJ de 16/10/2000)
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“ADMINISTRATIVO – ENSINO SUPERIOR –
TRANSFERÊNCIA – ESPOSA DE SERVIDOR PÚBLICO
REMOVIDO NO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.

– Esposa de servidor público removido ex officio
no interesse da Administração tem o direito à matrícula em
instituição de Ensino Superior congênere àquela na qual
estudava no domicílio de origem.

– Agravo provido.”
(AgReg na MC nº 1937/DF, 1ª Turma, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, Rel. para o Acórdão Min. GARCIA
VIEIRA, DJ de 12/06/2000)

“ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR.
ESTUDANTE FILHO DE INTEGRANTE DAS FORÇAS
ARMADAS. REMOÇÃO. TRANSFERÊNCIA DE
MATRÍCULA. DIREITO ASSEGURADO.

– Estudante universitário filho e dependente de
Oficial das Forças Armadas, removido para outra Unidade
da Federação, tem direito à transferência de matrícula para
estabelecimento de ensino congênere localizado no
Município da nova sede de serviço do seu genitor ou no
mais próximo.

– Recurso Especial improvido.” (REsp nº 220043/
SP, 2ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA
MARTINS, DJ de 13/03/2000)

“RECURSO ESPECIAL. TRANSFERÊNCIA DE
SERVIDOR. ENSINO SUPERIOR. DIREITO DO ALUNO
DEPENDENTE A MATRÍCULA.

– Transferido o servidor, no interesse da
Administração, ao seu dependente assiste direito à
matrícula em estabelecimento de ensino superior da nova
sede.”

(REsp nº 155740/SC, 2ª Turma, Rel. Min. HÉLIO
MOSIMANN, DJ de 18/05/1998)

“ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR.
TRANSFERÊNCIA DE ESTUDANTE MATRICULADO
EM CURSO SUPERIOR. LEI Nº 4.024/61 (ART. 100). LEI Nº
7.037/82. LEI Nº 8.112/90 (ART. 99).

1. Incontestada a mudança de domicílio para exercer
específicas funções de cargo público e regular o ingresso,
matrícula e freqüência no curso superior, o estudante tem
direito à transferência para unidade do mesmo curso em
universidade localizada em outro Estado-membro.

2. Multiplicidade de precedentes jurisprudenciais.
3. Recurso provido.”
(REsp nº 152800/PR, 1ª Turma, Rel. Min. MILTON

LUIZ PEREIRA, DJ de 27/04/1998)
“PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR.

EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR
PÚBLICO. ESTUDANTE. TRANSFERÊNCIA.

1. Há de se considerar procedente medida cautelar
para emprestar efeito suspensivo a recurso especial que
visa a modificar acórdão que negou a servidor estudante
o direito de continuar matriculado em universidade sediada
em seu novo local de trabalho, cargo público assumido em
decorrência de concurso público.

2. Situação peculiar em que a servidora fez concurso
público no Estado de Alagoas para ingresso no serviço
público federal do INSS, cidade onde estudava, e que foi
designada, por ato de autoridade, a aceitar e tomar posse
no referido cargo para o qual foi aprovada em Florianópolis,
Estado de Santa Catarina, tudo no ano de 1995.

3. Medida cautelar cujo pedido se tem como
procedente.”

(MC nº 939/SC, 1ª Turma, deste Relator, DJ de 06/
04/1998)

“ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR.
ESTUDANTE. TRANSFERÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO
ESTADUAL. UNIVERSIDADE FEDERAL.

– É firme a jurisprudência das Turmas que compõem
a Primeira Seção do STJ, no sentido de que o estudante
universitário, servidor público estadual, quando
transferido em seu emprego, tem direito à matrícula em
universidade federal.”

(MC nº 627/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de
Barros, DJU de 25/08/97)

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA.
TRANSFERÊNCIA DE ESTUDANTE. NOMEAÇÃO EM
CARGO COMISSIONADO. RECURSO ESPECIAL.
ADMISSIBILIDADE PELA LETRA “A”.

I – É condição sine qua non para o conhecimento
do recurso especial, interposto com fulcro na letra “a”, do
inciso III, do art. 105, da Magna Carta, que o acórdão
vergastado tenha enfrentado o dispositivo de lei federal
tido por violado (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

II – Tanto a jurisprudência do extinto e sempre
lembrado Tribunal Federal de Recursos e hoje nesta colenda
Corte, é pacífica no sentido de que o estudante que tiver
de mudar seu domicílio para exercer cargo ou função
pública tem direito à transferência para estabelecimento
de ensino congênere sediado no lugar onde exercerá suas
funções.

III – Recurso especial a que se nega provimento.”
(REsp nº 96.238/CE, Rel. Min. José de Jesus Filho,

DJU de 17/02/97)
“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE

SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA.
TRANSFERÊNCIA. ESTUDANTE. FUNCIONÁRIO
PÚBLICO MUNICIPAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 99,
DA LEI Nº 8.112/90.

– A jurisprudência assente pacificamente, antes
no extinto TFR e hoje nesta Corte, é no sentido de que, ao
estudante que tiver de mudar seu domicílio para exercer
cargo ou função pública, reconhece-se o direito à
transferência para estabelecimento de ensino congênere
sediado no lugar onde passar a exercer as suas funções.”

(REsp nº 93.697/CE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo,
DJU de 18/11/96)

“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
REMOÇÃO POR NECESSIDADE DO SERVIÇO.
TRANSFERÊNCIA DE FACULDADE.
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 100, DA LEI Nº 4024/61.

1. Incumbe ao STJ examinar, incidenter tantum, a
eficácia da norma infraconstitucional em face da
Constituição Federal.

2. Não é inconstitucional o art. 100, da Lei 4.024/61,
com a redação da Lei 7.037/82.

3. Não fere o princípio da isonomia nem ofende a
autonomia de Universidade o direito de transferência de
Faculdade, independente de exame seletivo ou da
existência de vaga, do servidor público federal removido
para outra Unidade da Federação por necessidade do
serviço.
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4. Orientação já consagrada nesta Corte.
5. Recurso especial conhecido e provido.”
(REsp nº 13.938/SP, Rel. Min. Peçanha Martins,

DJU de 01/04/96)
No que tange ao fato da matrícula independer de

o aluno transferido provir de instituição de ensino
superior pública ou privada, para fins de matricular-se
em universidade congênere, a questão restou esclarecida
com a edição da Lei nº  9.536, de 11/12/1997, a qual, em seu
art. 1º, regulamentou o art. 49, parágrafo único, da Lei nº
9.394/96. Dispõe o referido dispositivo legal:

“Art. 1º - A transferência ex officio a que se refere
o parágrafo único do art. 49 da Lei nº 9.349, de 20 de
dezembro de 1996, será efetivada, entre instituições
vinculadas a qualquer sistema de ensino, em qualquer
época do ano e independente da existência de vaga,
quando se tratar de servidor público federal civil ou
militar estudante, ou seu dependente estudante, se
requerida em razão de comprovada remoção ou
transferência de ofício, que acarrete mudança de domicílio
para o município onde se situe a instituição recebedora,
ou para localidade mais próxima desta.”

Assim, não há que se falar em impossibilidade de
transferência em face de não ser congênere a Universidade
de destino.

O aspecto que se evidencia nuclear é a Unidade
Familiar, consagrada na novel Carta Magna. Os
argumentos trazidos pela postulante na sua peça
inaugural convenceram-me da necessidade de sua
transferência para o colégio ora recorrido.

Entendo que o caso em apreço merece ser
analisado, também, com respeito ao referido princípio da
Unidade Familiar, consagrado na Lex Mater, em seus
arts. 226, 227 e 229.

Os  d ispos i t ivos  da  Car ta  Magna ac ima
referenciados traduzem a máxima da proteção que se
deva postergar, em todas as instâncias, à família, alicerce
principal e fundamental da sociedade. E este colendo
Tribunal, não obstante a inexistência de vagas e, algumas
vezes, não haver o interesse da Administração, em casos
anteriores aqui apreciados e julgados, tem entendido
que, acima de qualquer requisito legal, administrativo e/
ou burocrático, o estudante merece a sensibilidade de
ser amparado pelo espírito da união familiar, ínsito nos
arts. 226, 227 e 229 da Constituição Federal de 1988.

Veja-se o que enuncia os respectivos dispositivos
constitucionais:

“Art. 226. A família, base da sociedade, tem
especial proteção do Estado.

(...)
§ 7º – Fundado nos princípios da dignidade da

pessoa humana e da paternidade responsável, o
planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo
ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos
para o exercício desse direito, vedada qualquer forma
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.”

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do
Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma
de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão.”

“Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e
educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever
de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou
enfermidade.”

Da mesma forma, não se pode deixar de analisar
a força que possui o art. 205 da CF/88:

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever
do Estado e da família, será promovida e incentivada com
a colaboração da sociedade,  visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício
da cidadania e sua qualificação para o trabalho.”

Portanto, cumpre ao Estado proteger, no caso em
tela, a continuidade dos estudos do recorrente, que,
caso sejam denegadas suas transferência e matrícula
pelo recorrido, não poderá prosseguir (psicologicamente)
no colégio de origem, visto que seus pais, seu novo laço
familiar e seu coração estarão distantes de suas mãos. E,
em assim, estar-se-ia indo de encontro ao estatuído no
art. 205 da CF, supra-registrado.

Por fim, ressalto que, hodiernamente, predomina
em nosso ordenamento jurídico uma interpretação
liberalista.

E a jurisprudência é pacífica em conceder
transferência a aluno, dependente econômica e
financeiramente, quando para acompanhar seu genitor
ou cônjuge em face de mudança de domicílio, por motivos
profissionais.

Cabe ao juiz analisar e julgar a lide conforme os
acontecimentos passados e futuros. Não deve ele ficar
adstrito aos fatos técnicos constantes dos autos, e sim
aos fatos sociais que possam advir de sua decisão. É o
caso sub examine.

Esse é o posicionamento que sigo, por entender
ser o mais coerente.

No entanto, embora tenha o posicionamento acima
assinalado, rendo-me, com a ressalva do meu ponto de
vista, à posição assumida pela ampla maioria da 1ª Seção
deste Sodalício, pelo seu caráter uniformizador no trato
das questões jurídicas no país, com base em recente
decisão do colendo STF.

Em 16/12/2004, o Plenário da Corte Suprema, em
decisão unânime, julgou procedente, em parte, ADIn que
questiona transferência de militares para universidades
públicas. O Plenário acompanhou o voto do relator,
Ministro Marco Aurélio, que decidiu dar ao art. 1º da Lei
9.536/97 interpretação conforme a Constituição Federal,
de modo a autorizar a transferência obrigatória desde
que a instituição de destino seja congênere à de origem,
ou seja, de pública para pública ou de privada para
privada. Considerou-se, assim, que transferência de
militar de universidade particular para pública é
inconstitucional.

Confira-se o que restou decidido na ADIn nº
3324-7/DF (medida liminar), Rel. Min. MARCO AURÉLIO:

“O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente,
em parte, a ação para, sem redução do texto do artigo 001º
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TRIBUTÁRIO

COFINS - FATURAMENTO -Corresponde a toda
RECEITA auferida pela PESSOA JURÍDICA - Alargamento
do CONCEITO para fins de INCIDÊNCIA - LEI 9718/98 -
Violação ao disposto no ART. 110/CTN

Superior Tribunal de Justiça
Recurso Especial n. 467.229
Órgão julgador: 2a. Turma
Fonte: DJ, 25.04.2007
Relator: Min. Castro Meira
Recorrente: Agropecuária Primavera Ltda. e Outro
Recorrido: Fazenda Nacional

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98.
ARTIGO 110 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
BASE DE CÁLCULO DA COFINS. ALTERAÇÃO DO
CONCEITO DE DIREITO PRIVADO. FATURAMENTO
EQUIVALENTE À RECEITA BRUTA COMO PRODUTO
DAS VENDAS DE BENS E SERVIÇOS. JURISPRUDÊNCIA
DO STF E DESTA CORTE.

1. A Segunda Turma deste Tribunal reconheceu
que a Lei nº 9.718/98 contrariou o artigo 110 do Código
Tributário Nacional ao alargar o conceito de faturamento,
para fins de incidência da COFINS, de modo a alcançar
todas as receitas auferidas pela pessoa jurídica.

2. Tanto o STF como este Tribunal entendem que
faturamento é igual a receita bruta e vice-versa,
considerando o resultado da venda de bens e serviços pela
pessoa jurídica.

3. A Lei nº 9.718/98, ao dispor que faturamento
corresponde à totalidade das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, ampliou a definição de faturamento, pois agregou
à base de cálculo do tributo receitas outras, além de bens
e serviços, como, por exemplo, as receitas financeiras, que
não constam do rol de exclusões da lei.

4. Recurso especial provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda
Turma do Superior Tribunal de Justiça, A Turma, por
maioria, afastada a prejudicialidade suscitada pelo Sr.
Ministro João Otávio de Noronha, no que foi acompanhado
pelo Sr. Ministro Francisco Peçanha Martins, deu
provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator.Votou vencido o Sr. Ministro João Otávio
de Noronha.

Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana
Calmon e Franciulli Netto votaram com o Sr. Ministro
Relator.

Sustentou oralmente a Dra. Anete de Pontes Vieira,
pelos recorrentes.

Brasília, 03 de agosto de 2004 (data do julgamento)
Ministro Castro Meira - Relator

RELATÓRIO
O Exmo. Sr. Ministro Castro Meira (Relator) – Cuida-

se de recurso especial interposto por Agropecuária
Primavera Ltda. e outro, com fulcro nas alíneas “a” e “c” do
inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra
acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região que deu
provimento à apelação da União e à remessa oficial.

da Lei nº 9.536, de 11 de dezembro de 1997, assentar a
inconstitucionalidade no que se lhe empreste o alcance
de permitir a mudança, nele disciplinada, de instituição
particular para pública, encerrando a cláusula “entre
instituições vinculadas a qualquer sistema de ensino” a
observância da natureza privada ou pública daquela de
origem, viabilizada a matrícula na congênere. Em síntese,
dar-se-á a matrícula, segundo o artigo 001º da Lei nº
9.536/97, em instituição privada se assim o for a de
origem e em pública se o servidor ou o dependente for
egresso de instituição pública, tudo nos termos do voto
do Relator. Votou o Presidente, Ministro Nelson Jobim.
Falaram, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Cláudio
Lemos Fonteles, Procurador-Geral da República e, pela
Advocacia-Geral da União, o Dr. Álvaro Augusto Ribeiro
Costa, Advogado-Geral da União. – Plenário, 16.12.2004.”

No entanto, o caso em apreço contém aspecto
peculiar.

É que, como o local para o qual foi transferido o
esposo da recorrente não possui instituição privada que
ofereça curso de mesma afinidade (Engenharia da
Computação), a novel posição desta Corte e do colendo
STF na ADIn nº 3324-7/DF deve ser interpretada com
razoabilidade.

Não pode a acadêmica parar abruptamente seus
estudos por motivos alheios à sua vontade e por aspectos
técnicos da lei, por ter, tão-só, acompanhado seu cônjuge
para uma localidade na qual não há curso idêntico ao da
instituição de origem.

A respeito, a jurisprudência desta Corte corrobora
o posicionamento acima:

“ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR.
SERVIDOR MILITAR FEDERAL. REMOÇÃO DE OFÍCIO.
TRANSFERÊNCIA DE MATRÍCULA. CURSO AFIM.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1 .  Serv idor  Mi l i ta r  Federa l ,  es tudante
universitário, removido “ex officio tem direito à
transferência de matrícula para curso afim, em
Universidade congênere existente no novo domicílio do
servidor, devido à inexistência nesta de curso idêntico
ao do estabelecimento de ensino anterior.

2. Recurso especial improvido.”
(REsp nº 524583/RO, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, DJ de 12/12/2005)
Por tais razões, em face da excepcionalidade do

caso, DOU provimento ao recurso especial para
determinar a matrícula da recorrente.

É como voto.
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Segue abaixo ementa do acórdão recorrido:
“TRIBUTÁRIO. COFINS E PIS. LEIS 9.715 E

9.718/98. CONSTITUCIONALIDADE.
1. Argüição de inconstitucionalidade rejeitada

pe la  Cor te  Espec ia l  des te  Tr ibuna l  (AMS n°
1999.01.00.096053-2/MG).

2. As Leis Complementares 70/91 e 07/70, na
parte que criam a contribuição social, têm natureza de
leis ordinárias. Não é necessária a edição de outra lei
complementar para alterá-las.

3. A Lei 9.718/98 não criou novas fontes de
custeio. Faturamento e receita bruta são termos fiscais
equivalentes.

4. Os efeitos produzidos pela Lei n° 9.718/98 se
deram após a promulgação da EC n° 20/98, não havendo,
pois, obstáculos no que tange à fundamentação
baseada no novo texto constitucional.

5. A previsão contida no art. 8°, § 1°, da Lei
9.718/98, possibilitando a compensação de um terço da
COFINS com a CSSL, não ofende o princípio da igualdade
en t re  os  con t r ibu in tes ,  vez  que  a  pe rmi te
isonomicamente em relação a todos aqueles que se
encontrem em condições genericamente previstas na
lei, inexistindo, destarte, o caráter confiscatório e
tampouco o de empréstimo compulsório.

6. O STF firmou o entendimento de que o termo
a quo para observância do princípio da anterioridade,
na hipótese, do prazo nonagesimal é o da publicação da
Medida Provisória.

7. É constitucional a alteração da base de cálculo
do PIS, pela Medida Provisória n° 1.212, de 28/11/95, e
reedições, até a Medida Provisória n° 1.676-38, de 22/
10/98, convertida na Lei n° 9.715/98, de 25/11/98 (AR
1998.01.00.073461-0/DF).

8. Apelo e remessa providos” (fl. 176).
Os embargos de declaração opostos pela

recorrente foram rejeitados pela não ocorrência de
qualquer omissão.

Alega a recorrente violação ao artigo 535, II, do
Código de Processo Civil, pois o Tribunal a quo não
teria se manifestado sobre questão explicitada nos
embargos de declaração.

Aduz negativa de vigência ao artigo 110 do
Código Tributário Nacional, sob o fundamento de que
“a Lei nº 9.718 somente tem competência para regular a
cobrança do PIS e do COFINS sobre o faturamento,
entendido aqui como o total de receitas oriundas de
vendas (à vista ou à prazo) e de serviços, conforme
dispõe a legislação comercial” (fl. 200). Aponta
divergência jurisprudencial.

Em contra-razões, a Fazenda Nacional aduz que
a  ques tão  cen t ra l  d i scu t ida  é  eminen temente
constitucional, devendo ser negado seguimento ao
recurso  e spec ia l .  Af i rma ,  a inda ,  que  não  há
plausibilidade na pretensão da recorrente de descartar
a incidência da COFINS sobre o faturamento.

Admitido o recurso especial, subiram os autos a
esta Corte.

É o relatório.

VOTO
O Exmo. Sr. Ministro Castro Meira (Relator) –

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço
do recurso especial.

Passo ao exame do mérito.
Recentemente, a Segunda Turma deste Tribunal,

no julgamento do REsp nº 501.628-SC, reconheceu que
a Lei nº 9.718/98 contrariou o artigo 110 do Código
Tributário Nacional ao alargar o conceito de faturamento,
para fins de incidência da COFINS, de modo a alcançar
todas as receitas auferidas pela pessoa jurídica, como
as receitas financeiras e de aluguéis.

O voto-vencedor foi proferido pelo Ministro
Franciulli Netto, acompanhado pela Relatora Ministra
Eliana Calmon e pelos demais componentes da Turma.

A Lei nº 9.718/98 dispôs nos artigos 2º e 3º, § 1º:
“Art 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a

COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito
privado, serão calculadas com base no seu faturamento,
observadas a legislação vigente e as alterações
introduzidas por esta Lei.

Art 3º O faturamento a que se refere o artigo
anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.

§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo
irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a
classificação contábil adotada para as receitas.” (grifei)

Já o Decreto-lei nº 2.397/87, que alterou a
legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas,
definiu, no art. 22, § 1º, “a”, que a COFINS incidirá
mensalmente sobre “a receita bruta das vendas de
mercadorias e de mercadorias e serviços, de qualquer
natureza, das empresas públicas ou privadas definidas
como pessoa jurídica ou a elas equiparadas pela
legislação do Imposto de Renda”.

Cabe ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, em
decisão proferida no RE nº 150.755 e, posteriormente, na
ADC nº 1-1, equiparou os conceitos de receita bruta e
faturamento para efeito de incidência da COFINS e do PIS,
considerando o estipulado no Decreto-Lei nº 2.397/87.

Esta Corte, seguindo a orientação firmada pelo
Supremo Tribunal, preconizou que a COFINS tem como
fato gerador o faturamento, este entendido como a receita
bruta das vendas de mercadorias e de serviços. Em razão
disso, concluiu pela obrigatoriedade de as empresas que
comercializam imóveis pagar a COFINS incidente sobre
imóveis vendidos, conforme a ementa abaixo:

“TRIBUTÁRIO - COFINS - VENDA DE BENS
IMÓVEIS - NÃO INCIDÊNCIA - PRECEDENTES DA
PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ - EMBARGOS NÃO
PROTELATÓRIOS - AFASTAMENTO DA MULTA -
ART. 538 DO CPC.

1. O fato gerador da COFINS é o faturamento
mensal da empresa, assim considerada a receita bruta
de vendas de mercadorias e de serviços (LC n. 70/91).

2. A empresa que comercializa imóveis é
equiparada a empresa comercial e, como tal, tem
faturamento com base nos imóveis vendidos, como
resultado econômico da atividade empresarial exercida.
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3. A noção de mercadoria do Código Comercial
não é um instituto, mas um conceito que não pode servir
de fundamento para a não-incidência de um segmento
empresarial que exerce o comércio.

4. Matéria pacificada no âmbito da Primeira Seção
do STJ.

5. Multa do art. 538 do CPC que se afasta, por
não terem os embargos intuito protelatório (Súmula 98/
STJ).

6. Recurso especial parcialmente provido” (REsp
nº 297.326, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJU 16.03.03).

Com efeito, tanto o STF como este Tribunal
entendem que faturamento é igual a receita bruta e vice-
versa, considerando o resultado da venda de bens e
serviços pela pessoa jurídica.

Entretanto, a Lei nº 9.718/98, ao dispor que
faturamento corresponde à totalidade das receitas
auferidas pela pessoa jurídica – mesmo ao excluir
expres samen te  da  base  de  cá l cu lo  a s  vendas
c a n c e l a d a s ,  o s  d e s c o n t o s  i n c o n d i c i o n a i s
concedidos, o IPI, o ICMS, as reversões de provisões
operacionais e recuperações de créditos baixados
como perda e os valores que, computados como
receita,  tenham sido transferidos para outra pessoa
jurídica (art .  3º,  § 2º) –, ampliou a definição de
faturamento. Isso porque agregou à base de cálculo
do tributo receitas outras, além de bens e serviços,
como, por exemplo, as receitas financeiras, que não
constam do rol de exclusões da lei.

O Ministro Franciulli Netto muito bem elucidou
a questão no julgamento já invocado:

“Com efe i to ,  o  resul tado das  operações
financeiras, por exemplo, não está incluído no conceito
de faturamento, mas não consta do rol de exclusões
acima transcrito, de modo que se torna inequívoca a
ampliação da base de cálculo da COFINS na forma como
prevista na Lei n. 9.718/98.

Dessarte, a Lei n. 9.718/98, ao estender o conceito
de faturamento, para fins de incidência da COFINS,
para todas as receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente da classificação contábil, incluiu
outras receitas além daquelas advindas de vendas e
serviços, violando o disposto no artigo 110 do Código
Tributário Nacional”.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso
especial.

É como voto.

VOTO VENCIDO
O Exmo. Sr. Ministro João Otávio de Noronha –

Sr. Presidente, mais uma vez, ressalvo, em primeiro
lugar, que a questão não está encerrada na Primeira
Seção, porquanto apenas tem votado nesse sentido a
Segunda Turma; ainda não ouvi a outra Turma. Portanto,
considero, na Seção, a questão em aberto. Se tivesse a
questão sido resolvida de modo definitivo na Seção ou
pela maioria dos seus membros, não tenha dúvida,
ressalvaria meu ponto de vista e acompanharia o voto
do Sr. Ministro Relator. Todavia, entendo que a questão
encontra-se totalmente aberta.

Seguindo esse raciocínio, parece-me que, se
tivesse o recurso vindo pela interpretação pura e simples
do art. 3° da Lei n. 9.718, a questão seria diferente. Quer-
se discutir o alcance do art. 3° ? Concordo. Podemos até
entender que se poderia referir às receitas operacionais.
Contudo, não é essa a questão, e, sim, o confronto entre
uma lei ordinária e o Código Tributário Nacional, no art.
110. O art. 109 trata de princípios gerais, e o art. 110 veio
engessar o legislador no que tange a mudar conceitos
para o fim de fixar ou modificar competência tributária.

Aliomar Baleeiro escreve, com toda a clareza,
que a finalidade do art. 110 do Código Tributário foi
exatamente impedir uma guerra de competência entre
os entes públicos e cita, como exemplo, o imposto do
selo, em que os Municípios modificavam conceitos
que pudessem se valer  daquela modalidade de
imposto.

A questão está muito bem colocada no art. 110.
A vedação tem por conotação explícita a fixação ou a
modificação de competência. Não me parece correto
afirmar, no Direito Tributário brasileiro, que o legislador
tributário não possa modificar conceitos. Ele não pode
modificar conceitos com escopo único de fixar e
modificar competência. Não está tão engessado assim
o legislador tributário.

Peço vênia para discordar nesse aspecto. Por
essa razão e coerente com o que tenho votado, entendo
que a questão é eminentemente constitucional. O
Supremo Tribunal Federal tem de apreciar a questão da
constitucionalidade da própria Lei n. 9.718, que
equiparou o conceito de faturamento de receita antes
que a Constituição o fizesse – a Constituição, hoje, no
art. 195, pela Emenda Constitucional n. 20, é clara: refere
que incidirá sobre a receita ou o faturamento. Como não
vamos discutir a constitucionalidade, mas cumprir a
Constituição, lembro que ela autoriza o uso de receita
como base de cálculo do PIS e da Cofins. Se olharmos
o aspecto constitucional, o art. 110 não seria aplicável
em hipótese nenhuma.

Peço vênia aos meus Pares, não ressalvo meu
ponto de vista e mantenho-me como voto vencido, pois
a questão continua em aberto.

CERTIDÃO
Certifico que a egrégia Segunda Turma, ao

apreciar o processo em epígrafe na sessão realizada
nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por maioria, afastada a prejudicialidade
suscitada pelo Sr. Ministro João Otávio de Noronha, no
que foi acompanhado pelo Sr. Ministro Francisco
Peçanha Martins, deu provimento ao recurso especial,
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Vencido o
Sr. Ministro João Otávio de Noronha que lhe negava
provimento.”

Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins,
Eliana Calmon e Franciulli Netto votaram com o Sr.
Ministro Relator.

O referido é verdade. Dou fé.
Brasília, 03 de agosto de 2004
Bárdia Tupy Vieira Fonseca – Secretária
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AÇÃO ANULATÓRIA de PARTILHA de
BENS - IMÓVEL pertencente a TERCEIRO
- OBJETO impossível - NULIDADE da
partilha - ART. 145/CC - ART. 1089/CC
- SEPARAÇÃO CONSENSUAL - Vedado
CONTRATO sobre HERANÇA de pessoas
vivas
Civil e Processual. Ação anulatória de

partilha de bens. Separação amigável. Partilha que
atribui ao cônjuge varão imóvel de propriedade
dos pais da cônjuge varoa, ainda vivos, como
sucessão de direitos hereditários ou sob a forma
de doação. Objeto impossível. Nulidade. CC, arts.
145, II e 1.089. I. Revela-se nula a partilha de bens
realizada em processo de separação amigável que
atribui ao cônjuge varão promessa de transferência
de direitos sucessórios ou doação sobre imóvel
pertencente a terceiros, seja por impossível o
objeto, seja por vedado contrato sobre herança de
pessoas vivas. II. Recurso especial conhecido e
provido. (STJ - Rec. Especial n. 300143 - São
Paulo - 4a. T. - Ac. unân. - Rel.: Min. Aldir
Passarinho Junior - j. em 21.11.2006 - Fonte: DJ,
12.02.2007).

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto do
eminente relator, Min. Aldir Passarinho Junior, a
seguinte lição: “Assim, o que terminou ocorrendo
foi que o único imóvel do casal ficou para a cônjuge-
mulher, e o autor nada recebeu, ou melhor, recebeu
algo que não poderá exigir da ex-esposa, nem de
seus pais, que nada têm a ver com o que ficara
acertado. E, realmente, não vejo sentido em se
obrigar o autor a mover ação de execução de
obrigação de fazer contra a ex-mulher, sabendo-se
de antemão que não poderia ser contratada herança
de pessoas vivas (art. 1.089) ou obrigar a uma
doação, e o cumprimento da obrigação não
depende dela, pois o imóvel  não lhe pertence, mas
a seus pais. E, ao fim e ao cabo, a indenização seria
uma via última e oblíqua, a tudo. Se o ato é nulo,
deve ser desfeito por inteiro...”

AÇÃO DE DIVÓRCIO e ANULAÇÃO DE
CASAMENTO em ações apensadas -
PEDIDO de anulação de casamento não
está sem OBJETO diante do
JULGAMENTO da ação de divórcio
Pedidos de divórcio e de anulação de

casamento em ações apensadas. 1. O pedido de
anulação de casamento não está sem objeto
diante do julgamento da ação de divórcio,
considerando que seus efeitos são mais intensos
e abrangentes. 2. Recurso especial conhecido e
provido, em parte. (STJ - Rec. Especial n. 650133
- Pará - 3a. T. - Ac. unân. - Rel.: Min. Carlos
Alberto Menezes Direito - j. em 25.09.2006 -
Fonte: DJ, 26.02.2007).

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO por DANO
MORAL - INSCRIÇÃO no CADASTRO
DE INADIMPLENTES - RETORNO dos
AUTOS à ORIGEM para que seja fixado o
VALOR da INDENIZAÇÃO
Civil e Processual Civil. Dano moral.

Inscrição no CADIN. Presunção. 1. É indenizável
por dano moral a simples circunstância de
inscrição indevida em cadastro de inadimplentes.
Precedentes da Turma (Recursos Especiais
639.969/PE e 690.230/PE, Rel. Min. Eliana Calmon).
2. Retorno dos autos à origem, para que seja
fixado o valor da indenização. 3. Recurso especial
provido em parte. (STJ - Rec. Especial n. 915593
- Rio Grande do Sul - 2a. T. - Ac. unân. - Rel.: Min.
Castro Meira - j. em 10.04.2007 - Fonte: DJ,
23.04.2007).

AÇÃO MONITÓRIA - DUPLICATA SEM
ACEITE - Inocorrência de PROTESTO DE
TÍTULO - PROVA ESCRITA -
DOCUMENTO escrito sem eficácia de
TÍTULO EXECUTIVO
Modal idade .  Documento  e sc r i to .

Duplicata. 1. O ordenamento positivo, com a
finalidade de atribuir maior efetividade aos feitos
de cobrança de obrigação provada por escrito,
embora sem os atributos da certeza e liquidez,
adotou a ação monitória em sua modalidade
documental. 2. E a causa de pedir da ação
monitória é a existência de documento escrito,
sem eficácia de título executivo, cujo conteúdo
reve le  d i r e t amen te  a  r e l ação  ju r íd i ca
estabelecida entre as partes e identifique a
obrigação exigida.  3.  Neste aspecto,  as
duplicatas sem aceite, sem protesto, aliadas à
prova da compra e venda que deu origem à
emissão da cártula, configuram documentos
escritos, sem eficácia de título executivo, que
revelam a relação jurídica estabelecida entre as
partes e identificam o direito de crédito. (TJ/RJ
- Ap. Cível n. 58698/2006 - Comarca do Rio de
Janeiro - 5a. Câm. Cív.  - Ac. unân. - Rel.: Des.
Milton Fernandes de Souza - j. em 12.12.2006
-  Fonte: DJ/RJ, 03.01.2007).

ACIDENTE DE TRÂNSITO - LUCROS
CESSANTES - VEÍCULO utilizado para
divulgar PROPAGANDA do COMÉRCIO
VAREJISTA local
Acidente de trânsito. Lucros cessantes.

Veículo utilizado para propaganda - Divulgação
de ofertas do comércio varejista local. Sentença
que abateu, do montante condenatório, apenas
20% a título de manutenção e combustível do
automóvel. Improvido o recurso dos autores
para minorar ou expungir o percentual redutor;

CIVIL - COMERCIAL
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IMOBILIÁRIO

provido o recurso da seguradora-ré para majorá-lo
(40%). (TJ/RS - Recurso n. 71001224864 - Comarca de
Passo Fundo - 2a. Turma Recursal - Ac. unân. - Rel.:
Juíza Mylene Maria Michel - j. em 28.02.2007 - Fonte:
DJ/RS, 06.03.2007).

EMPRESA de TELEFONIA celular -
PROPAGANDA ENGANOSA - OFERTA de
aparelho não disponível para o CONSUMIDOR -
CUMPRIMENTO forçado da OBRIGAÇÃO - ART.
35/CDC - Inexistência de DANO MORAL
Apelação Cível. Consumidor. Empresa de telefonia

celular. Propaganda enganosa. Oferta de aparelhos não
disponíveis para o consumidor. Cumprimento forçado da
obrigação. Artigo 35, inciso I, do CDC. Aborrecimentos
do cotidiano. Inexistência de dano moral. A oferta e a
apresentação de produtos ou serviços devem assegurar
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em
língua portuguesa sobre suas características, qualidades,
quantidades, composição, preço, garantia, prazos de
validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os
riscos que apresentam à saúde e segurança dos
consumidores. Inteligência do art. 31 do CDC. Qualifica-
se como propaganda enganosa a divulgação de oferta de
aparelhos celulares em promoção, quando, no mesmo dia
do início da publicidade, a fornecedora já não mais possui
os aparelhos para a venda. De acordo com o artigo 35,
inciso I, do CDC, se o fornecedor de produtos ou serviços
recusar cumprimento à oferta,  apresentação ou
publicidade, o consumidor poderá exigir o cumprimento
forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação
ou publicidade. Meros aborrecimentos decorrentes da
propaganda enganosa não justificam a condenação por
danos morais, por não importar abalo aos direitos da
personalidade. (TJ/DF - Ap. Cível n. 20060410083556 -
Comarca do Distrito Federal - 4a. T. - Ac. unân. - Rel.:
Des. Natanael Caetano - j. em 21.03.2007 - Fonte: DJ/
DF, 12.04.2007).

PENHORA do BEM DE FAMÍLIA de FIADOR sem
VIOLAÇÃO do ART. 6º/CF - Possibilidade
Agravo regimental no recurso extraordinário.

Penhora. Fiador. Bem de família. Legitimidade. 1. O Plenário
do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n. 407.688,
decidiu pela possibilidade de penhora do bem de família de
fiador, sem violação do art. 6º da Constituição do Brasil.
Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - Ag.
Regimental no Rec. Extraordinário n. 477953 - São
Paulo - 2a. T. - Ac. unân. - Rel.: Min. Eros Grau - j. em
28.11.2006 - Fonte: DJ, 02.02.2007).

REQUERIMENTO de FALÊNCIA - DUPLICATA
virtual - IMPONTUALIDADE do DEVEDOR -
PROTESTO DE TÍTULO - Ineficácia - Exigência
da CARTULARIDADE do TÍTULO DE CRÉDITO -
PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL do STJ
Apelação Cível. Requerimento de falência instruído,

no caso, com duplicata virtual, gerada por sistema bancário
on-line. Protesto da duplicata virtual em tela efetivado.
Exigência de cartularidade deste título de crédito, de molde
a torná-lo apto a instruir requerimento de falência.
Precedentes jurisprudenciais, neste sentido, do STJ. O
aceite pelo devedor do saque virtual do título de crédito
referido, bem como a emissão de sua assinatura nos
canhotos das notas fiscais, relativas ao recebimento de
mercadorias a ele vendidas pela confecção apelante, não
podem substituir a natureza formal e nem a materialidade do
título aludido. Recurso conhecido e improvido. (TJ/RJ - Ap.
Cível n. 46543/2006 - Comarca do Rio de Janeiro  - 16a.
Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel.: Des. Célio Geraldo M. Ribeiro
- j. em 14.11.2006 -  Fonte: DJ/RJ, 28.11.2006).

SUCESSÃO por TESTAMENTO - USUFRUTO
VIDUAL independe da SITUAÇÃO ECONÔMICA
do CÔNJUGE sobrevivente e não se restringe à
SUCESSÃO legítima
Civil. Usufruto vidual. Sucessão testamentária. O

usufruto vidual é instituto de direito sucessório,
independente da situação financeira do cônjuge
sobrevivente, e não se restringe à sucessão legítima;
tem aplicação, também, na sucessão testamentária.
Recurso especial conhecido e provido. (STJ - Rec.
Especial n. 648072 - Rio de Janeiro - 3a. T. - Ac. unân.
- Rel.: Min. Ari Pargendler - j. em 20.03.2007 - Fonte:
DJ, 23.04.2007).

UNIÃO HOMOAFETIVA - Configuração de
SOCIEDADE DE FATO - DISSOLUÇÃO da
SOCIEDADE - PARTILHA de BENS - PROVA do
esforço comum na AQUISIÇÃO do PATRIMÔNIO
Recurso Especial. Relacionamento mantido entre

homossexuais. Sociedade de fato. Dissolução da
sociedade. Partilha de bens. Prova. Esforço comum.
Entende a jurisprudência desta Corte que a união entre
pessoas do mesmo sexo configura sociedade de fato,
cuja partilha de bens exige a prova do esforço comum na
aquisição do patrimônio amealhado. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ -
Rec. Especial n. 648763 - Rio Grande do Sul - 4a. T. -
Ac. unân. - Rel.: Min. Cesar Asfor Rocha - j. em
07.12.2006 - Fonte: DJ, 16.04.2007).

AÇÃO DE COBRANÇA de COTA DE
CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS
em ATRASO - Ex-CASAL - Co-PROPRIEDADE -
LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO unitário -
OPÇÃO do CREDOR
Agravo de Instrumento. Ação de cobrança de

cotas condominiais.  Ex-casal .  Co-proprietários.
Litisconsórcio facultativo unitário. Opção do credor. 1. A

agravante e o réu da ação de cobrança vêm a ser apenas
co-proprietários do imóvel, uma vez que a primeira se
qualificou nos autos como divorciada, não havendo que
se falar em aplicação do art. 10, par. 1., incisos I e II, do
Código de Processo Civil. 2. Nas ações de cobrança por
cotas condominiais a co-propriedade do imóvel não gera
um litisconsórcio passivo necessário, mas sim um
litisconsórcio facultativo unitário, podendo o condomínio
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autor cobrar por inteiro as despesas condominiais em
atraso de qualquer um dos co-proprietários. 3. Ademais,
como corretamente asseverou o MM. Juiz de Direito a
quo, obrigatoriamente há que se respeitar a meação da
ex-cônjuge. 4. Agravo desprovido. (TJ/RJ - Ag. de
Instrumento n. 22097/2006 - Comarca do Rio de
Janeiro  - 11a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel.: Des.
Roberto Guimarães - j. em 10.01.2007 - Fonte: DJ/RJ,
31.01.2007).

AÇÃO DE DESPEJO - EXCESSO do VALOR do
ALUGUEL - Novo ACORDO firmado entre as
PARTES - Ausência de PAGAMENTO -
Inocorrência da PURGAÇÃO DA MORA -
RESCISÃO CONTRATUAL devida -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO
eqüitativa de ACORDO - ART. 20/CPC -
REDUÇÃO indevida
Apelação Cível - Ação de despejo - Excesso do

valor indicado a título de aluguel - Alegada redução
através de novo pacto firmado entre as partes - Meras
alegações sem qualquer respaldo probatório - Ausência
de pagamento da verba incontroversa - Mora não purgada
- Rescisão do contrato devida - Honorários advocatícios
- Fixação eqüitativa de acordo com o § 4º do artigo 20 do
Código de Processo Civil - Redução indevida - Recurso
desprovido. (TJ/PR - Ap. Cível n. 0348450-0 - Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - 12a. Câm. Cív.  - Ac. unân. - Rel.: Des. Clayton
Camargo - j. em  07.02.2007 - Fonte: DJ/PR, 23.02.2007).

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE proposta
por ESPÓLIO - IMÓVEL ocupado por
COMPANHEIRO - DIREITO REAL DE
HABITAÇÃO - Ex-locatária de APARTAMENTO
passa a residir com o PROPRIETÁRIO - UNIÃO
ESTÁVEL caracterizada - ESBULHO não
configurado
Ação de reintegração de posse proposta pelo

Espólio de proprietário de duas unidades residenciais de
um mesmo prédio (apartamento 101 e 201), interligadas
por escada de acesso. Alegado esbulho do apartamento
201, onde residia o de cujus. Companheira. Ex-locatária
da unidade 101, que deixou o antigo apartamento e
passou a residir com o proprietário - o que deu-se por
mais de dezessete anos -, nascendo uma filha do
relacionamento havido entre ambos. União estável
caracterizada. Imóvel dito esbulhado que serviu de
residência da família até o óbito do de cujus. Direito real
de habitação. Esbulho não configurado. Desprovimento
do recurso. (TJ/RJ - Ap. Cível n. 47946/2006 - Comarca
de Rio de Janeiro - 7a. Câm. Cív.  - Ac. unân. - Rel.: Desa.
Maria Henriqueta Lobo - j. em 12.12.2006 - Fonte: DJ/
RJ, 12.01.2007).

AÇÃO MONITÓRIA - PEDIDO de RESTITUIÇÃO
de PRESTAÇÃO paga pela AQUISIÇÃO de
IMÓVEL - CONTRATO de PROMESSA DE
COMPRA E VENDA - INADIMPLÊNCIA da
CONSTRUTORA  na ENTREGA da OBRA - VIA
PROCESSUAL imprópria
Civil e Processual. Ação monitória. Pedido de

restituição de prestações pagas pela aquisição de imóvel

mediante contrato de promessa de compra e venda. Via
processual imprópria. CPC, Art. 1.102-A. I. Impróprio o
uso de ação monitória para a restituição de prestações
pagas na aquisição de imóvel, se, para tanto, há,
necessariamente, de ser investigada e declarada a
rescisão do contrato de promessa de compra e venda por
alegada inadimplência da construtora na entrega da
obra, o que refoge ao âmbito previsto no art. 1.102-A, do
CPC. II. Recurso especial não conhecido. (STJ - Rec.
Especial n. 274269 - Distrito Federal - 4a. T. - Ac. unân.
- Rel.: Min. Aldir Passarinho Junior - j. em 20.03.2007
- Fonte: DJ, 16.04.2007).

CONDOMÍNIO - COBRANÇA de TAXA
CONDOMINIAL -  EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL das  DESPESAS
CONDOMINIAIS - ARREMATAÇÃO posterior
- RESPONSABILIDADE pode recair tanto sobre
o PROMITENTE VENDEDOR quanto sobre o
PROMISSÁRIO COMPRADOR
Condomínio. Cobrança de taxas condominiais.

Execução extrajudicial .  Arrematação poster ior .
Precedentes da Corte. 1. A nossa jurisprudência está
orientada no sentido de que a “responsabilidade
pelas despesas de condomínio pode recair tanto sobre
o promitente vendedor quanto sobre o promissário
comprador, dependendo das circunstâncias de cada
caso concreto” (EREsp n° 138.389/MG, Segunda
Seção, Relator o Ministro Sálvio de Figueiredo
Teixeira, DJ de 13/9/99). 2. No caso concreto, ajuizada
a ação antes da execução extrajudicial, deve seguir-
se  p receden te  da  Cor t e  no  sen t ido  de  que  é
responsabi l idade  da  propr ie tá r ia  as  “despesas
condominiais desde a data da aquisição até quando
o imóvel foi arrematado pela CEF” (Resp n° 479.782/
DF, Quarta Turma, Relator o Ministro Ruy Rosado de
Aguiar, DJ de 4/8/03). 3. Recurso especial conhecido
e provido. (STJ - Rec. Especial n. 651060 - São
Paulo - 3a. T. - Ac. unân. - Rel.: Min. Carlos Alberto
Menezes Direito - j. em 14.12.2006 - Fonte: DJ,
23.04.2007).

CONSÓRCIO de IMÓVEL - PAGAMENTO de
poucas parcelas - DESISTÊNCIA - DEVOLUÇÃO
imediata  das  prestações  pagas  pelo
CONSUMIDOR - JUROS LEGAIS - CORREÇÃO
MONETÁRIA pelo IGPM
Consórcio imobiliário de 140 meses. Pagamento

de poucas parcelas. Desistência. Devolução imediata
das 09 prestações pagas pelo consumidor, ante as
peculiaridades do negócio, que implica grande lapso
temporal até a finalização das operações do grupo.
Dedutíveis as taxas de administração, e de seguro, se
contratado. Incabível a aplicação de percentuais
redutores ou de penalidades compensatórias. Juros
legais  inc identes  da  c i tação  no  processo  de
conhecimento. Correção monetária, pelo IGP-M, a partir
de cada desembolso. Sentença mantida. Recurso
improvido. (TJ/RS - Recurso n. 71001231604 - Comarca
de Estância Velha - 2a. Turma Recursal - Ac. unân. -
Rel.: Juíza Mylene Maria Michel - j. em 28.02.2007 -
Fonte: DJ/RS, 06.03.2007).
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CONTRATO DE LOCAÇÃO por TEMPO
DETERMINADO - PRORROGAÇÃO por
PRAZO INDETERMINADO - FIANÇA -
EXONERAÇÃO - Impossibi l idade -
RESPONSABILIDADE do FIADOR perdura até a
efetiva ENTREGA DAS CHAVES do IMÓVEL
Civil. Locação. Recurso Especial. Violação do art.

535, II, do CPC. Inexistência. Contrato de locação por tempo
determinado. Prorrogação legal por prazo indeterminado.
Fiança. Exoneração. Impossibilidade. Recurso especial
conhecido e provido. 1. Tendo-se pronunciado o Tribunal
de origem de forma clara e precisa sobre a questão posta
nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes
para embasar a decisão, não há falar em ofensa ao art. 535,
II, do CPC. Ademais, não está o magistrado obrigado a
rebater, um a um, todos os argumentos aduzidos pela parte.
2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do EREsp 566.633/CE, firmou o entendimento
de que, havendo, como no caso vertente, cláusula expressa
no contrato de aluguel de que a responsabilidade da fiadora
perdurará até a efetiva entrega das chaves do imóvel objeto
da locação, não há falar em desobrigação desta, ainda que
o contrato tenha se prorrogado por prazo indeterminado. 3.
Recurso especial conhecido e provido. (STJ - Rec. Especial
n. 814730 - Distrito Federal - 5a. T. - Ac. unân. - Rel.: Min.
Arnaldo Esteves Lima - j. em 13.03.2007 - Fonte: DJ,
09.04.2007).

DESPEJO por FALTA DE PAGAMENTO -
QUEBRA de CLÁUSULA CONTRATUAL -
SUBLOCAÇÃO do IMÓVEL - LEGITIMIDADE
PASSIVA do LOCATÁRIO
Apelação Cível. Despejo por falta de pagamento e

quebra de cláusula contratual .  Sublocação.
Impossibilidade. Legitimidade passiva do locatário. 1.
Ainda que o imóvel esteja ocupado por sublocatário, a
legitimidade passiva para a ação de despejo é do locatário.
2. A quebra de cláusula contratual que veda a sublocação,
associada ao fato da falta de pagamento dos aluguéis,
reconhecida pela sentença, autorizam o despejo. 3.Não
estando manifesto o propósito protelatório dos embargos
de declaração o embargante não está obrigado a pagar a
multa. Apelação conhecida e provida. (TJ/GO - Ap. Cível
n. 200601622671 - Comarca de Novo Gama - Ac. unân.
- Rel.: Des. Vitor Barboza Lenza - 1a. Câm. Cív. - j. em
13.03.2007 - Fonte: DJ/GO, 09.04.2007).

MANDADO DE SEGURANÇA - TRANSCRIÇÃO
de REGISTRO IMOBILIÁRIO - ARREMATAÇÃO
de BEM em LEILÃO - TABELIÃO - AUTORIDADE
COATORA
Mandado de segurança. Autoridade coatora. Ato

de transcrição de registro imobiliário de bem arrematado
em leilão. 1. Se o tabelião é que obstou a transcrição no
registro de bem arrematado em leilão, deve figurar como
autoridade coatora, não sendo discutida a questão
tributária quanto ao recolhimento do imposto. 2. Recurso
especial conhecido e provido. (STJ - Rec. Especial n.
659163 - Distrito Federal - 3a. T. - Ac. unân. - Rel.: Min.
Carlos Alberto Menezes Direito - j. em 07.12.2006 -
Fonte: DJ, 16.04.2007).

PENHORA de BEM DE FAMÍLIA - DESPESAS
CONDOMINIAIS - OBRIGAÇÃO PROPTER
REM - CONSERVAÇÃO da PROPRIEDADE -
Não se cogita a IMPENHORABILIDADE
Recurso extraordinário. Bem de família. Penhora.

Decorrência de despesas condominiais. 1. A relação
condominial é, tipicamente, relação de comunhão de escopo.
O pagamento da contribuição condominial [obrigação
propter rem] é essencial à conservação da propriedade,
vale dizer, à garantia da subsistência individual e familiar a
dignidade da pessoa humana. 2. Não há razão para, no caso,
cogitar-se de impenhorabilidade. 3. Recurso extraordinário
a que se nega provimento. (STF - Rec. Extraordinário n.
439003 - São Paulo - 2a. T. - Ac. unân. - Rel.: Min. Eros
Grau - j. em 06.02.2007 - Fonte: DJ, 02.03.2007).

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto do
eminente relator, Ministro Eros Grau, a seguinte lição:
“Permaneço convencido de que a impenhorabilidade do
imóvel  res idencial  de  propr iedade do devedor
instrumenta a proteção do indivíduo e sua família quanto
a necessidades materiais, de sorte a prover à sua
subsistência. Aí, enquanto instrumento a garantir a
subsistência individual e familiar – a dignidade da pessoa
humana, pois – a propriedade consiste em um direito
individual e cumpre função individual. [...] Ocorre que a
impenhorabilidade protege o titular do bem de família no
âmbito da execução das relações de intercâmbio e, no
caso destes autos, não há relação de intercâmbio entre
os condôminos, porém uma relação de comunhão de
escopo. [...] Não há razão para, no caso, cogitar-se de
impenhorabilidade.”

PROCESSO CIVIL

AÇÃO  CAUTELAR  de  EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO - ILEGITIMIDADE PASSIVA -
INTERESSE DE AGIR - PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE - CONDENAÇÃO em VERBAS
HONORÁRIAS
Processual Civil - Preliminares - Ilegitimadade passiva

- Interesse de agir - Cautelar de exibição de documento -
Honorários advocatícios - Princípio da causalidade. 1.É de
conhecimento notório que empresas promotoras de vendas
têm por prática a captação de clientes para bancos e financeiras,
logo, é parte legítima para responder a ação de cautelar de

exibição de documentos. 2. A obrigação de exibir os
documentos que contenham as informações necessárias ao
eventual ingresso em juízo é legal, de integração compulsória.
3. Cabível a condenação em verba honorária na ação cautelar
de exibição de documentos. A legislação processual brasileira
adotou o princípio da causalidade, segundo o qual a parte que
deu causa à instauração do processo deve arcar com os
encargos da sucumbência. 4. Recurso voluntário provido.
(TJ/DF - Ap. Cível n. 20050110571068 - Comarca de Distrito
Federal - 6a. T.  - Ac. unân. - Rel.: Desa. Sandra de Santis -
j. em 11.04.2007 - Fonte: DJ/DF, 03.05.2007).
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AÇÃO CAUTELAR de SUSTAÇÃO DE
PROTESTO - CÉDULA DE CRÉDITO bancário -
CÁLCULO de forma unilateral pela
COOPERATIVA credora - ENCARGO -
ABUSIVIDADE
Agravo de instrumento. Cautelar de sustação de

protesto. Pedido de liminar. Cédula de crédito bancário. No
caso concreto, não há como ser deferida a liminar inaudita
altera parte requerida pela autora, uma vez que não traz
qualquer elemento a caracterizar a relação entabulada entre
as partes. Inviabilidade de deferimento da medida somente
com base na alegação de que a cooperativa credora elaborou
cálculo de forma unilateral, com base em encargos abusivos.
Ausência de indicação de quais seriam estes encargos e do
quanto a demandante entende devido. Negativa de
seguimento. (TJ/RS - Ag. de Instrumento n. 70018760801
- Comarca de Estância Velha - 12a. Câm. Cív. - Ac. unân.
- Rel.: Desa. Naele Ochoa Piazzeta - j. em 28.02.2007 -
Fonte: DJ/RS, 05.03.2007).

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO de VEÍCULO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - MORA comprovada
por NOTIFICAÇÃO - SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA - Ofensa ao DUPLO GRAU DE
JURISDIÇÃO
Agravo de instrumento - Ação de busca e apreensão

de veículo alienado fiduciariamente - Liminar deferida -
Mora configurada e comprovada por notificação - Alegada
indispensabilidade do bem alienado ao implemento da
atividade profissional do agravante - Matéria não submetida
ao juízo de 1º grau - Supressão de instância - Recurso
desprovido. 1. Preceitua o artigo 3º do Decreto-Lei 911/69
que “o proprietário fiduciário ou credor poderá requerer
contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, a qual será concedida
liminarmente, desde que comprovada a mora ou o
inadimplemento do devedor”. A mora decorrerá do simples
vencimento do prazo para pagamento e poderá ser
comprovada por carta registrada expedida por intermédio
de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do
título, a critério do credor (art. 2º, § 2º do Decreto-Lei 911/
69). 2. A insurgência da parte recorrente há que se dar nos
limites do que foi decidido pela decisão agravada. Questões
outras, ainda não contempladas pela decisão agravada não
poderão ser apreciadas em sede de agravo, sob pena de
supressão de instância e ofensa ao duplo grau de jurisdição.
(TJ/PR - Ag. de Instrumento n. 0393460-1 - Comarca de
Iratí - 2a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel.: Des. Luís Carlos
Xavier - j. em 26.02.2007 - Fonte: DJ/PR, 09.03.2007).

AÇÃO DE EXECUÇÃO - CITAÇÃO POR EDITAL
- Admissibilidade - ART. 219/CPC
Ação de execução. Citação por edital .

Admissibilidade. Esgotados todos os meios para a
localização do executado, a citação por edital e medida que
se impõe, ainda que não tenha havido arresto de bens, ate
porque e através dela que se obtém todos os efeitos
previstos no artigo 219 do Código de Processo Civil.
Agravo de instrumento conhecido e provido. (TJ/GO - Ag.
de Instrumento n. 200602386297 - Comarca de Goiânia
- Ac. unân. - Rel.: Des. Vitor Barboza Lenza -  1a. Câm. Cív.
- j. em 27.03.2007 - Fonte: DJ/GO, 24.04.2007).

AÇÃO POPULAR - CONTRATO firmado entre
EMPRESA ESTATAL brasileira e argentina -
Impedimento da realização do  NEGÓCIO
JURÍDICO - LESÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO
- VALOR DA CAUSA - ART. 258/CPC - ART. 259/
CPC
Processual Civil. Ação popular. Valor da causa.

Artigos 258 e 259, V, do Código de Processo Civil. 1. Ação
popular visando impedir a realização de negócio jurídico
consubstanciado em contrato a ser firmado entre empresa
estatal Brasileira e Argentina, sob o fundamento de que
serão causados prejuízos ao patrimônio público, deve ter
como valor da causa o relativo ao conteúdo econômico do
contrato objetado ou o valor expressamente declarado em
tal ajuste, nos termos do art. 259, V, do Código de Processo
Civil. 2. Recurso especial provido.  (STJ - Rec. Especial
n. 531849 - Rio Grande do Sul - 2a. T. - Ac. unân. - Rel.:
Min. João Otávio de Noronha - j. em 15.03.2007 - Fonte:
DJ, 17.04.2007).

AÇÃO RESCISÓRIA - MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA  - LIMINAR   INDEFERIDA - EFEITO
SUSPENSIVO - Ausência de LESÃO grave e de
difícil REPARAÇÃO
Agravo regimental em medida cautelar. Atribuição

de efeito suspensivo a ação rescisória. Liminar indeferida.
Ausência de lesão grave e de difícil reparação. Inexistência.
1. Este Superior Tribunal de Justiça tem admitido, em
circunstâncias específicas e excepcionais, a concessão de
efeito suspensivo a processos de sua competência
constitucional, desde que utilizada, pelo interessado, a
competente medida cautelar inominada (artigos 34, inciso
V, e 288, do RISTJ). 2. A medida cautelar reclama fato
concreto que demonstre haver fundado receio que a outra
parte, antes do julgamento da ação rescisória, cause ao
direito do autor lesão grave e de difícil reparação, inexistente
na espécie. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - Ag.
Regimental na Medida Cautelar n. 12.122 - Minas Gerais
- 6a. T. - Ac. unân. - Rel.: Min. Hamilton Carvalhido - j. em
14.12.2006 - Fonte: DJ, 26.02.2007).

EMENDA À INICIAL - DESPACHO -
IRRECORRIBILIDADE - Observância da LEI
11276/06 - ART. 504/CPC
Agravo de instrumento. Determinação de emenda à

inicial. Despacho. Irrecorribilidade. Aplicação do artigo
504 do CPC. O despacho que determina a emenda à inicial
não é passível de recurso. Inteligência do artigo 504 do
CPC, observada a redação dada pela Lei nº 11.276/06.
Precedentes do Tribunal de Justiça do Estado e STJ. Agravo
de instrumento não conhecido. (TJ/RS - Ag. de Instrumento
n. 70018252007 - 22a. Câm. Cível - Rel.: Des. Carlos
Eduardo Zietlow Duro - j. em 01.03.2007 - Fonte: DJ/RS,
03.04.2007).

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto do eminente
Relator, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, a seguinte
lição: “Como se vê, o recurso foi interposto contra despacho
que determinou ao exeqüente emendar a inicial, não tendo
sido exarada decisão interlocutória (art. 162, § 2º, do CPC)
a ensejar a interposição de agravo de instrumento, mas tão-
somente despacho, tendo havido mero impulso processual,
não causando prejuízo à parte, já que sem conteúdo
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PENAL - PROCESSO PENAL

decisório. Este é o entendimento de Egas Moniz de
Aragão, em Comentários ao Código de Processo Civil,
II vol., pp. 57/58, 4ª ed., Forense, Rio de Janeiro, 1983,
bem como de José Carlos Barbosa Moreira, Comentários
ao Código de Processo Civil, V vol., p.280, 4ª ed.
Forense, Rio de Janeiro, 1981. Ausente o conteúdo
decisório, incide a regra do art. 504 do CPC, observada
a redação dada pela Lei nº 11.276, de 2006, pelo qual ‘Dos
despachos não cabe recurso’.”

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO de PEQUENO
VALOR - EXTINÇÃO DO PROCESSO -
INTERESSE PROCESSUAL - LEI 6830/80, art. 34
- ART. 557/CPC
Agravo de instrumento. Processual civil. Execução

fiscal. Débito de pequeno valor. Extinção do processo.
Interesse processual. Apelação. O artigo 34 da Lei 6.830/80
não se aplica às execuções fiscais cujo valor, na data do
ajuizamento, era superior a 50 ORTNs. Precedente do STJ.
Recurso provido por ato do Relator. Art. 557 do Código de
Processo Civil. (TJ/RS - Ag. de Instrumento n. 70018852160
- Comarca de Porto Alegre - 22a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel.:
Desa. Maria Isabel de Azevedo Souza - j. em 12.03.2007 -
Fonte: DJ/RS, 04.04.2007).

INSTRUÇÃO DEFICIENTE - Ausência da
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO da DECISÃO
AGRAVADA - ART. 525/CPC, inc. II
Agravo de instrumento. Instrução deficiente.

Ausência da certidão de intimação da decisão agravada. Não
conhecimento. I - Dispõe o artigo 525 inciso I, do Código de

Processo Civil, que a petição de agravo será instruída
obrigatoriamente com as peças ali mencionadas, não
comportando a sua juntada posterior. II - Uma vez constatada
a ausência da certidão de intimação da decisão agravada,
resultando na instrução deficiente do agravo e
impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso,
este não pode ser conhecido por falta de um dos seus
pressupostos de admissibilidade. Agravo de instrumento
não conhecido. (TJ/GO - Ag. de Instrumento n.
200603133317 - Comarca de Anápolis - 1a. Câm. Cív. - Ac.
unân. - Rel.: Des. João Ubaldo Ferreira -  j.  em 27.03.2007
- Fonte: DJ/GO, 24.04.2007).

LIQUIDAÇÃO - LEI 8898/94 - ART. 604/CPC -
Cabe ao EXEQÜENTE apresentar a MEMÓRIA DE
CÁLCULO do VALOR a ser executado -
CONTADOR JUDICIAL - Possibilidade
Recurso Especial. Assistência judiciária. Liquidação.

Contador judicial. Possibilidade. Recurso conhecido e
provido. 1. A primeira fase da reforma do Código de
Processo Civil, especialmente no que se refere às
alterações promovidas pela Lei nº 8.898/94 no artigo 604
do Código de Processo Civil, houve por bem estabelecer
que cabe ao exeqüente apresentar a memória com os
cálculos discriminados do valor a ser executado. 2. Todavia,
é evidente que não restou vedada a realização dos cálculos
por contador, máxime quando os credores são beneficiários
da assistência judiciária gratuita. 3. Recurso conhecido e
provido. (STJ - Rec. Especial  n. 316471 - São Paulo - 4a.
T. - Ac. unân. - Rel.: Min. Hélio Quaglia Barbosa - j. em
03.04.2007 - Fonte: DJ, 30.04.2007).

ENTREGA de VEÍCULO - ART. 310/CTB - DELITO
de TRÂNSITO - CONFISSÃO reconhecida -
ATENUANTE - REDUÇÃO da PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE - Inocorrência da
SUBSTITUIÇÃO por PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA
Apelação Crime. Entrega de veículo a pessoa não

habilitada. Art. 310 do CTB. Delito de trânsito. Sentença
condenatória mantida. 1.Restou comprovado que a R. tinha
conhecimento que seu filho adolescente trafegava com a
motocicleta, ficando implícita a sua autorização e anuência
para o fato, estando sua conduta, por isso, perfeitamente
tipificada. 2. Atenuante de confissão reconhecida,
implicando redução da pena privativa de liberdade, sem
alteração da substituição por prestação pecuniária. Provida
parcialmente à apelação. Unânime. (TJ/RS - Rec. Crime n.
71001164110 - Comarca de Restinga Seca/RS - Turma
Recursal Criminal - Ac. unân. - Rel.: Juíza Nara Leonor
Castro Garcia - j. em 26.02.2007 - Fonte: DJ/RS,
01.03.2007).

ESTUPRO e ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR
- PRISÃO PREVENTIVA - INSTRUÇÃO
CRIMINAL - APLICAÇÃO DE LEI penal - RÉU
FORAGIDO - Impedimento do regular andamento
do PROCESSO - ART. 366/CPP - ART. 312/CPP
Habeas Corpus. Processual Penal. Crimes de

estupro e atentado violento ao pudor. Prisão preventiva.
Conveniência da instrução criminal e aplicação da lei penal.
Réu que permaneceu foragido por mais de cinco anos do
distrito da culpa, obstruindo, ainda, o andamento da ação
penal. Precedentes. 1. Extrai-se, na hipótese, que o paciente
permaneceu, deliberadamente, por mais de cinco anos
foragido da justiça pública, impedindo o regular andamento
do processo-crime, que restou suspenso, em cumprimento
ao disposto no art. 366, do Código de Processo Penal. 2.
Tem-se, assim, evidenciado, no caso, a existência de dois
elementos concretos que justificam, com amparo no art.
312, do Código de Processo Penal, a manutenção da custódia
cautelar do acusado: a sua fuga do distrito da culpa e o
embaraço do andamento da instrução criminal. 3.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. Ordem
denegada. (STJ - Habeas Corpus n. 66924 - São Paulo - 5a.
T. - Ac. unân. - Rel.: Min. Laurita Vaz - j. em 06.02.2007 -
Fonte: DJ, 12.03.2007).

FURTO QUALIFICADO - INSUFICIÊNCIA de
PROVA - SENTENÇA CONDENATÓRIA -
NULIDADE - Ausência da tese de DEFESA - LEI
MAIS BENÉFICA ao RÉU
Penal e processo penal - Sentença condenatória -

Ausência de apreciação de tese defensiva - Nulidade -
Solução mais benéfica ao réu no mérito - Preliminar superada
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- Furto qualificado - Insuficiência de provas - Absolvição
- Necessidade - Recursos a que se dá provimento, com
extensão dos efeitos do julgado a co-réu não apelante. (TJ/
MG - Ap. Criminal n. 1.0701.01.007144-0/001 - Comarca
de Uberaba - 5a. Câm. Crim. - Ac. maioria - Rel.: Des.
Hélcio Valentim - j. em 10.04.2007 - Fonte: DJ/MG,
28.04.2007).

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto do eminente
relator, Des. Hélcio Valentim, a seguinte lição: “Tudo o que
se tem é isso: um bando de jovens e cada um de posse de
parte da res furtiva! Seria uma perfeita combinação para
uma condenação segura (bem segura), por crime de
receptação, nas modalidades ‘receber’ ou ‘adquirir’ produto
de furto. Contudo, o crime tratado nos autos é furto, e, em
relação a esse crime, não há nada, absolutamente nada, que
incrimine os acusados. É certo que por diversas vezes me
manifestei no sentido de que a apreensão da res furtiva em
poder do réu gera presunção de autoria, que pode ser usada
em uma condenação caso o acusado não ofereça uma
justificativa plausível para o fato e desde que esse indício
seja corroborado por outros elementos de prova. In casu,
o primeiro requisito foi cumprido, pois os denunciados, de
fato, não ofereceram justificativas plausíveis, passando
somente a acusarem-se reciprocamente. Ocorre que, quanto
ao segundo requisito, não há qualquer outro elemento de
prova nos autos que possa reforçar o indício da apreensão
da res furtiva em poder dos acusados.”

HOMICÍDIO QUALIFICADO - PRISÃO
PREVENTIVA - ART. 366/CPP -
CONSTRANGIMENTO - INSTRUÇÃO CRIMINAL
- Garantia da APLICAÇÃO DE LEI penal
Penal. Processual Penal. Habeas Corpus. Homicídio

qualificado. Prisão preventiva. Art. 366 do Código de
Processo Penal. Conveniência da instrução criminal.
Garantia da aplicação da lei penal. Constrangimento.
Inocorrência. I - Prisão preventiva devidamente
fundamentada na garantia de aplicação da lei penal e
conveniência da instrução criminal. II - Impossibilidade de
vincular-se o prosseguimento da ação penal à revogação
da prisão preventiva. III- Ordem denegada. (STF - Habeas
Corpus n. 89750 - Mato Grosso - 1a. T. - Ac. unân. - Rel.:
Min. Ricardo Lewandowski - j. em 20.03.2007 - Fonte: DJ,
13.04.2007).

INQUÉRITO POLICIAL - SIGILO da
INVESTIGAÇÃO - INCOMPATIBILIDADE de
NORMA - DIREITO do ADVOGADO examinar
AUTOS de FLAGRANTE e de INQUÉRITO, findos
ou em andamento - LEI 8906/94, art. 7º, inc. XIV
Inquérito policial (acesso aos autos). Sigilo das

investigações (relatividade). Incompatibilidade de normas
(antinomia de princípio). Defesa (ordem pública primária).
1. Há, no nosso ordenamento jurídico, normas sobre sigilo,
bem como normas sobre informação; enfim, normas sobre
segurança e normas sobre liberdade. 2. Havendo normas de
opostas inspirações ideológicas - antinomia de princípio –,
a solução do conflito (aparente) há de privilegiar a liberdade.
Afinal, somente se considera alguém culpado após o trânsito
em julgado de sentença penal condenatória. 3. A defesa é
de ordem pública primária (Carrara); sua função consiste
em ser a voz dos direitos legais - inocente ou criminoso o

acusado. 4. De mais a mais, é direito do advogado examinar
autos de flagrante e de inquérito, findos ou em andamento
(Lei nº 8.906/94, art. 7º, inciso XIV). 5. A Turma ratificou a
liminar - de caráter unipessoal - e concedeu a ordem a fim
de permitir ao advogado vista, em cartório, dos autos de
inquérito. (STJ - Habeas Corpus n. 44165 - Rio Grande do
Sul - 6a. T. - Ac. por maioria - Rel.: Min. Nilson Naves -
Fonte: DJ, 23.04.2007).

LIBERDADE PROVISÓRIA - REVOGAÇÃO -
PRISÃO PREVENTIVA - CONSTRANGIMENTO
- PORTE DE ARMA - AMEAÇA - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO
Habeas Corpus. Liberdade provisória. Revogação.

Prisão preventiva. Ordem pública. Porte de arma. Ameaça.
Presunções. Fundamentos indemonstrados.
Constrangimento. Ordem concedida. 1. A informação de
que o Réu intimida testemunha ou parente da vítima, para
que sirva a um juízo ao menos provável, tem de vir lastreada
por circunstância concreta, como por exemplo, por termo
nos autos da própria ameaçada ou por documento
equivalente. 2. O simples porte de arma não sugere a pratica
de crimes e, portanto, não pode ser elemento único de
convicção para se decretar a prisão preventiva. 3. O processo
penal é instrumento e não fim do jus puniendi, tampouco
serve ao intuito da vindita privada ou coisa que o valha. 4.
Ordem concedida. (STJ - Habeas Corpus n. 59410 - Minas
Gerais - 6a. T. - Ac. unân. - Rel.: Min.  Maria Thereza de
Assis Moura - j. em 14.12.2006 - Fonte: DJ, 12.02.2007).

PEDIDO de EXTENSÃO - ART. 580/CPP -
EXCESSO DE PRAZO da PRISÃO PREVENTIVA
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL
Habeas Corpus. Pedido de extensão. Art. 580 do

Código de Processo Penal. Ordem concedida por critério
objetivo. Excesso de prazo. Identidade de situações. Pedido
deferido. 1. Ordem de habeas corpus concedida ao Paciente
com fundamento no excesso de prazo da prisão preventiva,
a dizer, por critério objetivo. 2. Os mesmos fundamentos do
acórdão concessivo da ordem de habeas corpus ao Paciente
servem para afastar o constrangimento ilegal a que estão
sendo submetidos os ora Requerentes. 3. Pedido de
extensão concedido. (STF - Habeas Corpus  n. 87913 -
Piauí - 1a. T. - Ac. unân. - Rel.: Min. Cármen Lúcia - j. em
06.03.2007 - Fonte: DJ, 23.03.2007).

PENA DE MULTA - SENTENÇA CONDENATÓRIA
- LEGITIMIDADE do MINISTÉRIO PÚBLICO -
ART. 51/CP - Observância da LEI 9268/96
Agravo - Execução pena de multa - Sentença

condenatória - Legitimidade do Ministério Público -
Inteligência do art. 51 do CP - Na conformidade da orientação
doutrinária e jurisprudencial, malgrado o entendimento em
contrário, a Lei 9.268/96, que alterou a redação do art. 51 do
CP, considerando a pena de multa como dívida de valor, não
lhe retirou o caráter de sanção penal e nem modificou a
competência para a sua execução, tendo o Ministério Público
legitimidade para o seu ajuizamento. Agravo provido. (TJ/
MG - Rec. de Agravo n. 1.0000.06.445548-8/001 - Comarca
de Belo Horizonte - 3a. Câm. Crim. - Ac. unân. - Rel.: Des.
Antônio Armando dos Anjos - j. em 03.04.2007 - Fonte: DJ/
MG, 20.04.2007).
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TRABALHISTA - PREVIDENCIÁRIO

PORTE de ENTORPECENTE - LEI 6368/76, art.
16 - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - Aplicação do
ART. 5º/CF, inc. XL e do ART. 2º/CP - LEI 11343/
06, art. 30 - DISPOSIÇÃO LEGAL mais benéfica
ao USUÁRIO de DROGA -  EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO
Apelação crime. Porte de substância entorpecente.

Art. 16 da Lei nº 6.368/76. Fato praticado em 20 de fevereiro
de 2002. Rejeição da denúncia. Inconformidade ministerial.
Aplicação dos artigos 5º, inciso XL da Constituição Federal
e 2º do Código Penal. A Lei 11.343, de 23 de agosto de 2006,
ao revogar expressamente a Lei 6.368, de 21 de outubro de
1976, e a Lei 10.409, de 11 de janeiro de 2002, trouxe
disposição normativa mais benéfica ao usuário de drogas.
A lei posterior que de qualquer modo favorecer o agente é
aplicável aos fatos anteriores. Extinção da  punibilidade.
Prescrição. A extinção da punibilidade pela prescrição da
pretensão punitiva prejudica o exame do mérito da apelação

criminal. Artigo 30 da nova lei. Declararam extinta a
punibilidade. (TJ/RS - Rec. Crime n. 71001227420 -
Comarca de Cachoeira do Sul/RS - 3a. Câm. Crim. - Ac.
unân. - Rel.: Juíza Nara Leonor Castro Garcia - j. em
26.02.2007 - Fonte: DJ/RS, 01.03.2007).

TENTATIVA de HOMICÍDIO QUALIFICADO -
LEGÍTIMA DEFESA - EXCLUDENTE não
comprovada - ROUBO QUALIFICADO - INDÍCIO
DE AUTORIA
Recurso crime em sentido estrito - Tentativa de

homicídio qualificado - Legítima defesa - Excludente não
comprovada - Qualificadoras - Exclusão da prevista no
artigo 121, parágrafo 2º, inciso IV, do C.P. - Roubo qualificado
- Indícios de sua prática - Co-autoria evidenciada - Recursos
providos parcialmente. (TJ/PR - Rec. em Sent. Estrito n.
0373338-8 - Comarca de Jacarezinho - 1a. Câm. Crim. -
Ac. unân. - Rel.: Des. Campos Marques - j. em 14.12.2006
- Fonte: DJ/PR, 19.01.2007).

AÇÃO RESCISÓRIA - APOSENTADORIA
RURAL - PROVA MATERIAL - DOCUMENTO
NOVO - ART. 485/CPC, inc. VII - ATIVIDADE
RURAL do MARIDO extensível à ESPOSA
1. Previdenciário. Ação rescisória. Aposentadoria

rural. Início de prova material. Documento novo (art. 485,
VII, CPC). 2. Documento ignorado pela autora.
Comprovação de atividade rural do marido. Profissão
extensível à esposa. Documento pré-existente. Solução
pro misero. Precedentes do STJ. Ação julgada procedente.
(STJ - Ação Rescisória n.  1415 - Mato Grosso do Sul - 3a.
S. - Ac. unân. - Rel.: Min. José Arnaldo da Fonseca -
Fonte: DJ, 02.04.2007).

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO
- RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO -
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ao INSS -
OBRIGAÇÃO do EMPREGADOR
Previdenciário. Aposentadoria por tempo de

serviço. Sentença trabalhista com trânsito em julgado.
Reconhecimento de período trabalhado. Prova idônea para
fins previdenciários. Recolhimento das contribuições
previdenciárias. Obrigação patronal. 1. Comprovado o
tempo trabalhado pela segurada no período de 01.01.68 a
31.12.97 através de sentença trabalhista transitada em
julgado, que constitui prova idônea para fins
previdenciários, tem direito a segurada à aposentadoria por
tempo de serviço já que preenchidos os seus requisitos. 2.
A obrigação de recolhimento das contribuições
previdenciárias deve recair sobre a empresa empregadora
e não sobre o empregado, que não pode ser impedido de
exercer seu direito ao cômputo do tempo de serviço pelo
eventual descumprimento de obrigação patronal. 3.
Remessa oficial improvida. (TRF/1a. Reg. - Rem. Ex-Officio
n. 2006.38.06.000210-1 - Minas Gerais - 1a. T. - Ac. unân.
- Rel.: Des. Federal Antônio Sávio de Oliveira Chaves - j.
em 29.11.2006 - Fonte: DJ, 22.01.2007).

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO
POR MORTE - APOSENTADORIA POR
I N V A L I D E Z  -  R E N D A  M E N S A L  -
MAJORAÇÃO - Violação ao ART. 5º/CF, inc.
XXXVI e ao ART. 195/CF, § 5º - CONCESSÃO
de BENEFÍCIO antes do início de sua VIGÊNCIA
Previdência Social. Benefício previdenciário.

Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez.
Aposentador ia  especia l .  Renda mensal .  Valor .
Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei
nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, a
benefício concedido ou cujos requisi tos foram
implementados anteriormente ao início de sua vigência.
Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195,
§  5º ,  da  CF.  Recurso  ext raord inár io  provido .
Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei
Federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº
9.032/95,  não se aplicam aos benefícios cujos
requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes
do início de sua vigência. (STF - Rec. Extraordinário
n. 518444 - Rio de Janeiro - 2a. T. - Ac. unân. - Rel.:
Min. Cezar Peluso - j. em 13.03.2007 -  Fonte: DJ,
27.04.2007).

CÁLCULO de BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
- LEI 9032/95 - Violação do ART. 195/CF, § 5º
R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  2 .  B e n e f í c i o

previdenciário concedido antes da edição da Lei nº
9 . 0 3 2 ,  d e  1 9 9 5 .  3 .  A p l i c a ç ã o  d a  c i t a d a  l e i .
Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve
ser calculado na forma prevista na legislação vigente
na data da sua concessão. 5. Violação configurada do
artigo 195, § 5º, da Constituição Federal. 6. Recurso
extraordinário provido. (STF - Rec. Extraordinário n.
419954 - Santa Catarina - T. P. - Ac. unân. - Rel.: Min.
Gilmar Mendes - j. em 09.02.2007 - Fonte: DJ,
23.03.2007).
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CONTRATO DE EMPREITADA entre DONO DA
OBRA e o EMPREITEIRO - OBRIGAÇÃO
TRABALHISTA -  Inocorrência de
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ou
SUBSIDIÁRIA - Aplicação da ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL 191/SDI 1-TST
Beneficiário de mão-de-obra normal à dinâmica da

sua atividade. Aplicação da exceção prevista na Orientação
Jurisprudencial nº 191 da SDI-I do TST. A Orientação
Jurisprudencial nº 191 da SDI-I do TST, ao contemplar que
o contrato de empreitada entre o dono da obra e o
empreiteiro não enseja responsabilização solidária ou
subsidiária pelas obrigações trabalhistas contraídas pelo
empreiteiro, busca afastar a responsabilização daquele
que, de forma eventual e esporádica, contrata a realização
de obra certa alheia à dinâmica normal da sua atividade.
Todavia, se o réu como construtor ou incorporador opta
por subempreitar parte da sua atividade-fim para pequena
empresa de precária idoneidade financeira, aplica-se a
exceção prevista nesse verbete sumular. (TRT/ 12a. Reg.
- Rec. Ordinário n. 01737-2005-016-12-00-2 - 3a. T. - Ac.
unân. - Rel.: Juíza Lília Leonor Abreu - j. em 18.12.2006
- Fonte: DJ/SC, 12.02.2007).

NOTA  BONIJURIS: Extraímos do voto da
eminente relatora, Juíza Lília Leonor Abreu, a seguinte
lição: “A melhor exegese que o art. 455 da CLT sugere é
de que, em regra, o dono da obra não responde pelos
débitos trabalhistas contraídos pela empreiteira ou
subempreiteira. Porém, no caso dos autos, a recorrente
além de beneficiária do serviço é a empreiteira principal,
cuja atividade-fim é a construção civil. A Orientação
Jurisprudencial nº 191 da SDI-I do TST afasta a
responsabilidade do dono da obra, desde que ela não seja
uma empresa construtora ou incorporadora. A recorrente,
portanto, está enquadrada na exceção prevista na referida
orientação jurisprudencial. Em razão da responsabilização
solidária, a segunda ré deve arcar também com o pagamento
da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.”

CONTRATO NULO - CONTRATAÇÃO de
SERVIDOR PÚBLICO sem APROVAÇÃO em
CONCURSO PÚBLICO - ART. 37/CF, inc. II e § 2º
- PAGAMENTO da CONTRAPRESTAÇÃO pactuada
- DEPÓSITO DO FGTS - SÚMULA 363/TST
Contrato nulo - Efeitos - A contratação de servidor

público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo,
e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.(Súmula
nº 363 do TST), excluída a multa de 40%. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido. (TST - Rec. de
Revista n. 1146/2004-051-11-00 - Roraima - 2a. T. - Ac.
unân. - Rel.: Min. Vantuil Abdala - j. em 23.03.2007 -
Fonte: DJ, 27.04.2007).

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ACORDO
HOMOLOGADO - VÍNCULO EMPREGATÍCIO
não reconhecido - Necessidade da discriminação
da PARCELA objeto do ACORDO - Observância
do ART. 195/CF
Recurso de revista - Sumaríssimo - Contribuição

previdenciária - Acordo homologado - Vínculo de emprego

não reconhecido - Ausência de discriminação das parcelas
objeto de acordo. Segundo o art. 195, I, a, da Constituição
Federal, a contribuição previdenciária deve incidir sobre
rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer
título, mesmo que sem vínculo de emprego. Assim, ainda
que no acordo homologado judicialmente não haja o
reconhecimento do vínculo de emprego, faz-se necessária
a discriminação das parcelas objeto da avença, pois, do
contrário, a contribuição previdenciária deve incidir sobre
o valor total do ajuste. Recurso de revista conhecido e
provido. (TST - Rec. de Revista n. 11767/2002-900-24-00
- Paraná - 5a. T. - Ac. unân. - Rel.: Min. Aloysio Corrêa da
Veiga - j. em 23.03.2007 - Fonte: DJ, 27.04.2007).

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
RELAÇÃO DE EMPREGO - ACORDO sem
reconhecimento do VÍNCULO EMPREGATÍCIO -
ART. 195/CF - LEI 8212/91 - LEI 10666/03
Contribuição. Exigência. Inexistência relação de

emprego - Contribuição previdenciária. Acordo sem
reconhecimento do vínculo empregatício.  Incidência da
contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo.
Inteligência dos artigos 195, I, a e II, da C.F., 22, III, 21 e
30, § 4º, da Lei 8.212/91 e 4º, da Lei 10.666/03. (TRT/ 2a.
Reg. - Rec. Ordinário n. 00960200204802009 - Ac.
20070038834 - 11a. T. - Rel.: Juiz Nelson Bueno do
Prado - j. em 05.03.2007 - Fonte: DO/ESP, 16.03.2007).

EMPREGADO DOMÉSTICO - DÉCIMO
TERCEIRO SALÁRIO e FÉRIAS - Observância do
ART. 130/CLT - MULTA - ART. 477/CLT -
INDENIZAÇÃO do SEGURO-DESEMPREGO -
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - LEI 1060/50
Do 13º salário e férias. Aplicável aos empregados

domésticos o art. 130 da CLT, que determina o pagamento
de 30 dias de férias. Previsão que está expressa no art. 2º do
Decreto nº 71.885/73, que regulamenta a Lei 5.859/72. Quanto
ao pagamento do 13º salário dos anos de 2003 e 2004, este
deve ser excluído da condenação, pois a prova oral em
especial o depoimento do autor revela a sua satisfação.
Provimento parcial. Da multa do artigo 477 da CLT. Aplicam-
se aos empregados domésticos as regras contidas no
artigo 477 da CLT. Provimento negado. Da indenização do
seguro-desemprego. Benefício a que faz jus o reclamante,
máxime quando o reclamado sequer reconhecia a natureza
jurídica da relação havida entre as partes. Provimento
negado. Dos honorários assistenciais. Declarado pelo
autor sua condição de pobreza, são devidos os honorários
ao seu procurador, por aplicação da Lei 1.060/50, que
regula em geral a assistência judiciária gratuita. Nada a
modificar. (TRT/4a. Reg. - Rec. Ordinário n. 00949-2005-
221.04.00.8 - Vara do Trabalho de Guaíba/RS - Ac. 8a.
T - Ac. unân. - Rel: Juíza Ana Luiza Heineck Kruse -  j. em
31.01.2007 - Fonte: DO/RGS, 21.03.2007).

PRELIMINAR de NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - JORNADA DE
TRABALHO prevista em NORMA COLETIVA -
Observância da SÚMULA 297/TST - HORA de
SOBREAVISO - MULTA NORMATIVA -
Inexistência de PREQUESTIONAMENTO -
Violação ao ART. 5º/CF, inc. LIV e LV
Recurso de revista. 1 - Preliminar de nulidade por
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negativa de prestação jurisdicional. A despeito da
declaração contrária aos interesses da recorrente, o
Regional manifestou-se sobre as questões veiculadas,
não se negando em prestar a tutela jurisdicional, de
forma completa e fundamentada, expondo os elementos
de convicção embasadores da decisão. Não conheço. 2
- Jornada de trabalho prevista em norma coletiva. O
Tribunal de origem não analisou a questão à luz do
artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, encontrando
óbice a revista na Súmula 297 do TST. Não conheço. 3
- Horas de sobreaviso. Não se caracteriza o regime de
sobreaviso se não há restrição à liberdade de locomoção
do empregado.  Conheço.  4 -  Multa normativa.
Inexistente o devido prequestionamento, a revista não
prospera por violação ao artigo 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal. Não conheço. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido. (TST - Rec. de Revista
n. 762.455/2001.0 - Roraima - 3a. T. - Ac. unân. - Rel.:
Juiz  Luiz Ronan Neves Koury - conv. - j. em 23.03.2007
- Fonte: DJ, 27.04.2007).

RELAÇÃO DE EMPREGO - Empregado
VENDEDOR é regido pela CLT e pela LEI 3207/
57 - REPRESENTANTE COMERCIAL autônomo
é regido pela LEI 4886/65 - DIFERENÇA
principal é a ausência de SUBORDINAÇÃO do
representante comercial
Representante comercial - Relação de emprego.

Natureza jurídica. Representação comercial. É certo
que há verdadeira “zona cinzenta” para caracterização
de empregados vendedores e representantes comerciais
autônomos, os primeiros regidos pela CLT e os últimos
pela Lei nº 4.886/65, existindo várias características
comuns no trabalho de ambos. As atividades dos
vendedores vêm regulamentadas também pela Lei nº
3.207/57, a qual esclarece serem eles empregados que
trabalham com subordinação e que podem receber, além
das comissões e percentagens pagas de costume, outras
verbas como ajuda de custo, abonos e rendas fixas. Já
a lei que regulamenta as atividades do representante
comercial declara expressamente a inexistência de
relação empregatícia, por se tratar de um trabalho
realizado com autonomia, em caráter não eventual e por
conta de uma ou mais pessoas (art. 1º). Os representantes
comerciais são verdadeiros comerciantes, recebendo
apenas por comissões.  Em ambos os contratos
encontram-se os pressupostos da pessoalidade, não
eventual idade e remuneração,  entretanto,  estes
elementos são insuficientes para a caracterização do
vínculo de emprego nos moldes do art. 3º Consolidado.
Além da barreira formal (contrato de prestação de
serviços, inscrição no órgão competente, emissão de
recibos e notas fiscais, por exemplo), a subordinação é
o elemento “sine qua non” que diferencia o empregado
vendedor do representante comercial autônomo.
Ausente  a  subordinação,  tem-se o contrato de
representação comercial. (TRT/2a. Reg. - Rec. Ordinário
n. 02767200400702009 - Ac. 20070076787 - 4a. T. -
Rel.: Juiz Paulo Augusto Camara -  j. em 20.02.2007 -
Fonte: DO/ESP, 02.03.2007).

REVISÃO DE BENEFÍCIO - Reconhecimento de
LABOR URBANO após a DER - DATA da
ENTRADA do REQUERIMENTO - Observância
do ART. 18/LBPS, § 2º - LEI 8213/91
Prev idenc iá r io .  Rev i são  de  benef í c io .

Reconhecimento de labor urbano após a DER.
Impossibilidade. Art. 18, § 2º da LBPS.  1. O termo inicial
da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos
arts. 54 c/c 49, inc. II, da LBPS, deve ser a data da
entrada do requerimento, independentemente de o
d i re i to  à  aposen tação  v i r  a  se r  e fe t ivamente
demonstrado após a DER. 2. É defeso utilizar-se tempo
de serviço posterior à DER para fins de incrementar
renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção
do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Os honorários
advocatícios a serem suportados pela parte autora
deverão ser fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta
reais). Suspensa a exigibilidade dos mesmos em face da
AJG. 4. Apelação provida. Remessa oficial provida.
(TRF/4a. Reg. - Ap. Cível  n. 2000.71.01.000224-1 -
Rio Grande do Sul - 1a. T. - Ac. unân. - Rel.: Des.
Federal Luís Alberto D‘ Azevedo Aurvalle - j. em
13.03.2007 - Fonte: DJ, 14.04.2007).

SEGURO DE VIDA - APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ - Inexistência de PRESCRIÇÃO -
ART. 7º/CF, inc. XXIX - ART. 189/CC
Seguro de vida - Aposentadoria por invalidez -

Prescrição. Não há que se falar em prescrição (art. 7º
XXIX, da CF/88), haja vista a ação ter sido interposta
em 21/02/2006, sendo a aposentadoria por invalidez -
fato gerador do pagamento do seguro de vida -
concedida em 12/08/2005. Inteligência do art. 189, do
Código Civil. Sentença que se mantém. (TRT/9a. Reg. -
Rec. Ordinário n. 00399-2006-069-09-00-4 - 2a. Vara
do Trabalho de Cascavel/PR - Ac. 4a. T.  - Ac. unân. -
Rel.: Juiz Sérgio Murilo Rodrigues Lemos - j. em
13.03.2007 - Fonte: DJ/PR, 10.04.2007).

TURNO DE REVEZAMENTO - SALÁRIO-
HORA - HORA EXTRA - Observância do ART.
7º/CF, inc. XIV - Aplicação da MULTA - ART.
557/CPC, § 2º
Turnos  de  revezamento -  Salár io-hora  -

Percepção da sétima e oitava horas como extraordinárias
- Artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Não
vulnera o inciso XIV do artigo 7º da Carta Política da
República, voltado à proteção dos trabalhadores,
pronunciamento judicial em que se conclui que,
contratado o prestador dos serviços para trabalhar em
turnos ininterruptos mediante o salário-hora, a sétima
e oitava horas são devidas como extraordinárias. Agravo
- Artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil - MULTA.
Se o agravo é manifestamente infundado, impõe-se a
aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do
Código de Processo Civil, arcando a parte com o ônus
decorrente da litigância de má-fé. (STF - Ag. de
Instrumento n. 588985 - Minas Gerais - 1a. T. - Ac.
unân. - Rel.: Min. Marco Aurélio - j. em 12.12.2006 -
Fonte: DJ, 27.04.2007).

.
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ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO por ACIDENTE DO
TRABALHO - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA DO
TRABALHO - Observância do ART. 114/CF,
inc. VI
Constitucional. Competência. Art. 114, inc. VI, da

Constituição da República. Ação de indenização por
acidente de trabalho. Agravo regimental desprovido. O
Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento do
Conflito de Competência 7.204, que a competência para
julgar as ações de indenização por acidente de trabalho
é da Justiça do Trabalho. Esse entendimento se aplica
aos processos em trâmite na Justiça comum nos quais
ainda não tenha sido proferida sentença de mérito.
Precedentes .  Imposição de multa .  (STF -  Rec.
Extraordinário n. 506065 - São Paulo - 1a.T.  - Ac.
unân. - Rel.: Min. Cármen Lúcia - j. em 02.03.2007 -
Fonte: DJ, 30.03.2007).

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO por DANO MORAL -
BURACO em VIA PÚBLICA - FALTA DE
SINALIZAÇÃO - MORTE de transeunte -
Inocorrência de ILEGITIMIDADE ATIVA -
NEGLIGÊNCIA do MUNICÍPIO -
RESSARCIMENTO
Ação de indenização por danos morais - Buraco

em via pública - Falta de sinalização - Morte de transeunte
- Ilegitimidade ativa - Inocorrência - Negligência do
município (faute du service) - Indenização devida -
Sentença confirmada em reexame necessário. 1. O
Município é responsável pelo ato ilícito que seus agentes,
ainda que delegados, causarem a terceiros, nesta
condição. 2. Sendo responsabilidade do Município a
manutenção das vias públicas, cabe a ele sinalizar os
buracos que nela se encontram, a fim de instruir àqueles
que por ela transitam. 3. Quedando-se inerte a
Adminis t ração  Públ ica ,  se  em face  desse  seu
comportamento omissivo, apurar-se prejuízo a particular,
cabe a ela ressarci-lo, ou a seus descendentes, conforme
o caso. (TJ/MG - Ap. Cível n. 1.0431.05.020985-4/001
- Comarca de Monte Carmelo - 5a. Câm. Cív. - Ac. unân.
- Rel.: Des. Nepomuceno Silva - j. em 15.03.2007 -
Fonte: DJ/MG, 11.04.2007).

ENSINO SUPERIOR - Direito de realização da
MATRÍCULA -  Imposs ibi l idade de
COMPARECIMENTO por MOTIVO de DOENÇA
- FORÇA MAIOR
Administrativo. Ensino Superior. Matrícula.

Impossibilidade de comparecimento por motivo de
doença temporária. Força maior. Assegurado o direito
de realização da matrícula. O direito constitucional à
e d u c a ç ã o  d e v e  p r e v a l e c e r  s o b r e  o s  p r a z o s
estabelecidos pela Universidade, uma vez que o
impetrante não realizou a matrícula no horário
determinado pela Instituição de Ensino por motivo de
doença. (TRF/4a. Reg. - Ap. em Mand. de Segurança

n. 2006.71.10.000779-5 - Rio Grande do Sul - 4a. T.
- Ac. unân. - Rel.: Juiz Federal Márcio Antônio Rocha
- j. em  11.04.2007 - Fonte: DJU, 23.04.2007).

FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA -
INADIMPLÊNCIA - SUSPENSÃO do SERVIÇO
- Observância da LEI 8987/95, art. 6º, § 3º, inc.
II - PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE -
Não aplicação do ART. 22/CDC e do ART. 42/
CDC
Administrativo. Recurso especial. Fornecimento

de energia elétrica. Consumidor inadimplente. Suspensão
do serviço. Previsão legal. Possibilidade. Princípio da
proporcionalidade. 1. A interrupção no fornecimento de
energia elétrica ao consumidor inadimplente realizada na
forma do art. 6º, § 3º, II, da Lei n. 8.987/95 não configura
descontinuidade na prestação do serviço para fins de
aplicação dos arts. 22 e 42 do CDC. 2. Destoa do arcabouço
lógico- jur íd ico  que  informa o  pr inc íp io  da
proporcionalidade o entendimento de que, a pretexto de
resguardar os interesses do usuário inadimplente, cria
embaraços às ações implementadas pela fornecedora de
energia elétrica com o propósito de favorecer o
recebimento de seus créditos, prejudicando, em maior
escala, aqueles que pagam em dia as suas obrigações. 3.
Se a empresa deixa de ser, devida e tempestivamente,
ressarcida dos custos inerentes às suas atividades, não
há como fazer com que os serviços permaneçam sendo
prestados com o mesmo padrão de qualidade. Tal
desequilíbrio, uma vez instaurado, reflete, diretamente,
na impossibilidade prática de observância do princípio
expresso no art. 22, caput, do Código de Defesa do
Consumidor. 4. Recurso especial provido. (STJ - Rec.
Especial n. 601131 - Mato Grosso do Sul - 2a. T. - Ac.
unân. - Rel.: Min. João Otávio de Noronha - j. em
27.03.2007 - Fonte: DJ, 17.04.2007).

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO -  Dupla
NOTIFICAÇÃO - PAGAMENTO da MULTA  -
NULIDADE do PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO - RESSARCIMENTO da
QUANTIA paga - PRAZO de 30 dias para a
NOTIFICAÇÃO da existência de AUTUAÇÃO de
TRÂNSITO - Observância do ART. 281/CTB
Administrativo. Multa por infração de trânsito.

Dupla notificação. Pagamento. Não convalidação do ato
viciado. Arts. 284 e 286 do CTB. 1. O cumprimento da
penalidade imposta ao administrado (multa por infração
de trânsito) não convalida, por si só, a eventual nulidade
do procedimento administrativo do qual resultou a sua
aplicação. Assim, o pagamento da multa não obsta o
conhecimento do recurso administrativo, sendo dever
da Administração ressarcir a quantia paga no caso de
seu provimento. Com mais razão, não inibe o acesso à via
jurisdicional  para ver declarada a nulidade do
procedimento. 2. Dispõe o art. 281, parágrafo único, II,
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do CTB que é de trinta dias o prazo para notificação da
existência de autuação de trânsito. Tendo a autuação
sido lavrada em flagrante, a assinatura do condutor nos
autos de infração é considerada como notificação válida.
3. Recurso especial parcialmente provido. (STJ - Rec.
Especial n. 807351 - Rio Grande do Sul - 1a. T. - Ac.
unân. - Rel.: Min. Teori Albino Zavascki - j. em
15.02.2007 - Fonte: DJ, 22.03.2007).

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto do
eminente relator, Min. Teori Albino Zavascki, a seguinte
lição: “Se o pagamento da multa não obsta a interposição
de recurso na esfera administrativa, estando expresso o
dever de ressarcir a quantia paga no caso de seu
provimento, com mais razão não pode inibir o acesso à
via jurisdicional para ver declarada a nulidade do
processo administrativo de que resultou a sanção. O
ato do administrado, de cumprimento da penalidade
imposta, não pode, ademais, representar convalidação
da nulidade decorrente de ato ou omissão praticado,
não por ele, mas pela administração. A convalidação
por iniciativa do administrado, quando admitida,
demanda propósito claro nesse sentido, o que, à toda
evidência, não é o caso.”

PLANO DE CARREIRA - REENQUADRAMENTO
- Não violação do PRINCÍPIO DA ISONOMIA e do
PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA -
Inocorrência da REDUÇÃO SALARIAL -
JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1060/50
Adminis t ra t ivo .  P lano de  car re i ra .

Reenquadramento. Direito adquirido à posição na
carreira. Inexistência. Princípios da isonomia e da
segurança jurídica. Tratamento discriminatório entre
ativos e inativos. Gratuidade de justiça. Condenação.
Honorários. 1. Não há que se falar em tratamento
diferenciado a ativos e inativos, como pretende a
apelante, eis que ela foi enquadrada na etapa de
progressão funcional, de acordo com o tempo de efetivo
exercício, consoante o novo Plano de Carreira instituído.
2. Não viola o direito adquirido ou os Princípios da
Isonomia e da Segurança Jurídica o ato que reenquadra
servidor que se encontrava no topo da tabela de
progressão funcional para etapa intermediária, consoante
novo Plano de Carreira, se não houve redução salarial. 3.
O beneficiário da justiça gratuita deve ser condenado ao
pagamento dos honorários advocatícios, que ficam
suspensos até que, no prazo de 5 (cinco) anos,
sobrevenha comprovada modificação da sua situação
financeira. Inteligência do art. 12 da Lei 1060/50. 4.
Apelação da autora não provida. Recurso adesivo do
Distrito Federal provido. (TJ/DF - Ap. Cível n.
20050110114242 - Comarca de Distrito Federal - 1a.
T. - Ac. unân. - Rel.: Des. Flávio Rostirola - desig. - j. em
21.03.2007 - Fonte: DJU, 17.04.2007).

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PROVA do
RECOLHIMENTO do TRIBUTO nos AUTOS -
Possibilidade de LIQUIDAÇÃO do TÍTULO
Agravo interno - Repetição de indébito - Taxa de

iluminação pública - Decisão do relator que negou
seguimento ao apelo do município e ao recurso adesivo
- Prova do recolhimento do tributo existente nos autos
- Possibilidade de liquidação do título com base em
documento emitido pela pessoa jurídica encarregada da
arrecadação (COPEL) - Recurso desprovido. (TJ/PR -
Agravo n. 0400376-7/01 - Comarca de Londrina - 2a.
Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel.: Des. Lauro Laertes de
Oliveira - j. em 03.04.2007 - Fonte: DJ/PR, 20.04.2007).

SERVIDOR PÚBLICO - DESVIO DE FUNÇÃO -
Percepção da DIFERENÇA SALARIAL
Administrativo. Servidor público. Desvio de

função. Direito à percepção das diferenças salariais.
Recurso especial conhecido e provido. 1. O Superior
Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de
que, reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus
às diferenças salariais dele decorrentes. Precedentes. 2.
Recurso especial conhecido e provido. (STJ - Rec.
Especial n. 619058 - Rio Grande do Sul - 5a. T. - Ac.
unân. - Rel.: Min. Arnaldo Esteves Lima - j. em 15.03.2007
- Fonte: DJ, 23.04.2007).

TRATAMENTO MÉDICO - CARÊNCIA DE
AÇÃO - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA -
LEGITIMIDADE do MINISTÉRIO PÚBLICO -
DIREITO LÍQUIDO E CERTO
Mandado de segurança. Tratamento médico.

Carência de ação. Prova pré-constituída. Legitimidade.
Ministério Público. Direito liquido e certo. I - O Ministério
Público, enquanto instituição protetiva das garantias
fundamentais, tem legitimidade para promover a defesa
dos interesses sociais e individuais indispensáveis, no
âmbito administrativo e judicial. II - A saúde e direito
fundamental do individuo, cumprindo o Estado,
independentemente da situação financeira, condição
social e prova da insuficiência de recursos, promovê-la
através dos seus órgãos gestores, garantindo os meios
necessários a sua promoção, proteção e recuperação,
de forma indistinta e universal. Segurança concedida.
(TJ/GO - Mand. de Segurança n. 200700205793 -
Comarca de Jataí - 4a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel.: Des.
Carlos Escher -  j. em 15.03.2007 - Fonte: DJ/GO,
03.04.2007).

UNIVERSIDADE pública - COBRANÇA de TAXA
de MATRÍCULA -  ILEGALIDADE -
GRATUIDADE do ENSINO PÚBLICO -
Observância do ART. 206/CF, inc. IV
Constitucional e administrativo. Universidade

pública. Cobrança de taxa de matrícula. Ilegalidade.
Gratuidade do ensino público. Art. 206, inciso IV, da
Constituição Federal. 1. É ilegal, por ofensiva a disposição
constitucional, a cobrança de taxa de matrícula nas
instituições públicas de ensino, onde a regra é a gratuidade,
a teor do inciso IV do art. 206 da Constituição Federal. 2.
Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF/1a. Reg. -
Ap. em Mand. de Segurança  n. 2006.35.00.004759-8 -
Goiás - 6a. T. - Ac. unân. - Rel.: Des. Federal Daniel Paes
Ribeiro - j. em 04.04.2007 - Fonte: DJ, 16.04.2007).
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TRIBUTÁRIO

AUTO DE INFRAÇÃO - REVISÃO da
PENALIDADE - INFRAÇÃO independe de
CULPA ou DOLO do INFRATOR - Não exigência
da ocorrência de DANO - Observância da LEI
8213/91, art. 58, § 3º
Tributário. Autos de infração. Revisão da

penalidade. Descabimento. 1. Mantém-se a penalidade
por erro na escrita contábil, pois não há como confundir
a condição de produtor rural pessoa física ou jurídica,
até mesmo porque a operação com produtor rural pessoa
jurídica não constitui ato tipicamente cooperativo. 2.
Não sendo apresentado o Livro Diário, não há perquirir
sobre a observância das formalidades previstas em lei.
3. A infração ao dever legal imposto no art. 58, § 3º, da
Lei nº 8.213/91, é objetiva, ou seja, independe de culpa
ou da vontade do infrator, bem como não exige a
ocorrência de dano. (TRF/4a. Reg. - Ap. Cível - n.
2003.71.04.002587-6 - Rio Grande do Sul - 1a. T. - Ac.
unân. - Rel.: Des. Federal Joel Ilan Paciornik - j. em
28.03.2007 - Fonte: DJ, 10.04.2007).

EXECUÇÃO FISCAL - Aplicação da TAXA
SELIC - CÁLCULO dos JUROS DE MORA -
LEGALIDADE - Observância do ART. 161/CTN
Direito Tributário - Execução fiscal - Aplicação

da taxa SELIC para o cálculo dos juros de mora -
Legalidade - A incidência da SELIC como taxa de juros
de mora tem expressa previsão legal, conforme
permissivo disposto no parágrafo único do art. 161 do
CTN (§ 8º do art. 84 da Lei nº 8.981/95 c/c art. 13 da Lei
nº 9.065/95) que, por representar expectativa de correção
monetária, afasta a aplicação de qualquer outro índice
de atualização monetária. Execução fiscal - Taxa Selic -
Inaplicabilidade. É inaplicável a taxa SELIC no campo
tr ibutár io ,  uma vez  que  a  mesma tem cará ter
remuneratório, devendo prevalecer os juros de 1% ao
mês, conforme previsto no art. 161, § 1º, do CTN. (TJ/
MG - Reex. Necessário n. 1.0702.01.024874-9/001 -
Comarca de Uberlândia - 7a. Câm. Cív. - Ac. maioria
- Rel.: Des. Wander Marotta - j. em 30.01.2007 - Fonte:
DJ/MG, 24.04.2007).

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto do
eminente relator, Des. Wander Marotta, a seguinte
lição: “É devida a taxa SELIC na repetição de indébito,
seja como restituição ou compensação tributária, desde
o recolhimento indevido, independentemente de se
tratar de contribuição sujeita à posterior homologação
do pagamento antecipado (EREsp’s 131.203/RS, 230.427,
242.029 e 244.443). Na correção monetária, em casos de
compensação ou restituição, deve-se utilizar: o IPC, no
período de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro/
91 a dezembro/1991; a UFIR, de janeiro/1992 a 31/12/95;
e, a partir de 01/01/96, a taxa SELIC. Na repetição de
indébito ou na compensação, com o advento da Lei
9.250/95, a partir de 01/01/96, os juros de mora passaram
ser devidos pela taxa SELIC a partir do recolhimento
indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art.

167, parágrafo único do CTN. Tese consagrada na
Primeira Seção, com o julgamento dos EREsp’s 291.257/
SC, 399.497/SC e 425.709/SC em 14/05/2003.”

EXECUÇÃO FISCAL -  Ausênc ia  de
PREQUESTIONAMENTO - QUEBRA de SIGILO
BANCÁRIO - LOCALIZAÇÃO de BENS -
Observânc ia  da  SÚMULA 282 /STF -
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao BACEN
Tributário e processual. Ausência de pre-

questionamento. Súmula 282/STF. Execução fiscal.
Quebra de sigilo bancário. Localização de bens.
Expedição de ofício ao BACEN.  1. A ausência de
debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos
legais cuja violação se alega no recurso especial atrai,
por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 2. Não
é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do
executado para que a Fazenda Pública obtenha
informações acerca da existência de bens do devedor
inadimplente, excepcionado-se tal entendimento
somente nas hipóteses de estarem esgotadas todas as
tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial.
Precedentes. 3. A comprovação de que restaram
esgotados todos os meios de localização de bens
penhoráveis do executado exige apreciação de provas,
vedada na via do recurso especial (Súmula 07/STJ). 4.
Recurso especial não conhecido. (STJ - Rec. Especial
n. 903717 - Mato Grosso do Sul - 1a. T. - Ac. unân. -
Rel.: Min. Teori Albino Zavascki - j. em 01.03.2007 -
Fonte: DJ, 26.03.2007).

EXECUÇÃO FISCAL -  EXTINÇÃO -
PRESCRIÇÃO por INICIATIVA oficial -
Observância da LEI 11280/06
Tributário e processual civil. Execução fiscal.

Extinção. Prescrição. Iniciativa oficial. Possibilidade.
A Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, encerrou a
controvérsia em torno do cabimento do decreto de
prescrição por iniciativa oficial. Apelação desprovida.
Prescrição de parte do crédito proclamada de ofício.
(TJ/RS - Ap. Cível n. 70016214785 - Comarca de Porto
Alegre - 22a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel.: Desa. Mara
Larsen Chechi - j. em 26.10.2006 - Fonte: DJ/RS,
12.03.2007).

EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CRÉDITO
TRIBUTÁRIO - TÍTULO EXECUTIVO FISCAL
- Discriminação de valores - Observância do
ART. 202/CTN - PRESCRIÇÃO - ART. 174/
CTN, § único, inc. I
Direito tributário e fiscal. ISS. Execução fiscal.

Multiplicidade de exercícios na mesma certidão.
Indiv idual ização  de  va lores .  Atendimento  aos
requisitos do art. 202 do CTN. Nulidade não reconhecida.
Não é nulo o título executivo fiscal que atende aos
requisitos do art. 202 do CTN, englobando vários
exercícios fiscais, porém com discriminação dos valores
respectivos. Prescrição reconhecida parcialmente.
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Tratando-se de ISS, o prazo prescricional começa a fluir
a partir da constituição do crédito tributário. A
prescrição para a cobrança do crédito tributário somente
se interrompe com a citação válida do devedor na
execução fiscal. Não citado o devedor depois de cinco
anos da constituição do crédito tributário, incide a
prescrição. Inteligência do art. 174, parágrafo único, I,
do CTN, na redação anterior a LC nº 118/05, tratando-
se de créditos anteriores à sua vigência. Precedentes
do TJRGS e STJ. Agravo de instrumento provido em
parte liminarmente. (TJ/RS - Ag. de Instrumento n.
70019394576 - Comarca de Cruz Alta - 22a. Câm. Cív.
- Ac. unân. - Rel.: Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro
- j. em 23.04.2007 - Fonte: DJ/RS, 30.04.2007 ).

ICM sobre OPERAÇÃO mista - Impossibilidade
- BASE DE CÁLCULO - FORNECIMENTO DE
MERCADORIA - Observância da LEI 6485/72
Tributário. Lei gaúcha n. 6.485/72. ICM incidente

sobre operações mistas. Impossibilidade. Base de
cálculo. Fornecimento da mercadoria. Precedentes.
Agravo regimental provido. O Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que, ao definir a
base de cálculo do ICM nas operações de fornecimento
de alimentação, bebidas e outras mercadorias, em
restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos similares,
a Lei n. 6.485/72 restringiu sua base de cálculo apenas
às mercadorias, afastando, por conseguinte, a incidência
da parcela de serviço que compõe aquelas operações.
(STF - Rec. Extraordinário n. 189156 - Rio Grande do
Sul - 1a. T. - Ac. unân. - Rel.: Min. Cármen Lúcia - j. em
02.03.2007 - Fonte: DJ, 20.04.2007).

ICMS -  EXPORTAÇÃO de PRODUTO
INDUSTRIALIZADO -  ISENÇÃO -
Possibilidade - MOEDA nacional - Observância
do DECRETO 406/68
Tributário. Recurso especial. ICMS. Exportação

de produtos industrializados. Moeda nacional. Isenção.
Possibilidade. Decreto 406/68. Precedentes. Recurso
provido. 1. Não há negativa de prestação jurisdicional
nas hipóteses em que o Tribunal de origem emite juízo
expresso sobre a questão suscitada nos embargos de
declaração. 2. “O DL n. 406/68 estabeleceu que não
inc ide  ICMS sobre  p rodu tos  indus t r i a l i zados
destinados ao exterior, independentemente de ser a
expor tação  cont ra tada  em moeda  nac iona l  ou
estrangeira” (Resp 135371/PR, 2ª T., Min. Eliana Calmon,
DJ. 04.12.2000). Precedentes. 3. Recursos especiais
providos. (STJ - Rec. Especial n. 755279 - Paraná - 1a.
T. - Ac. unân. - Rel.: Min. Teori Albino Zavascki - j. em
06.03.2007 - Fonte: DJ, 26.03.2007).

IPTU -  AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
LEGITIMIDADE ATIVA - Observância de ART.
34/CTN
Processual civil e Tributário. IPTU. Ação

declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária
e de repetição de indébito. Legitimidade ativa. 1. Parte
legítima para pleitear a repetição do indébito tributário
é a que efetivou o pagamento indevido (Resp 594.339/

SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, relator para acórdão Min.
José Delgado, DJ de 30.08.2004). Relativamente a
tributos ainda não pagos, tem legitimidade para
questioná-los em juízo (mediante ação declaratória ou
desconstitutiva) o contribuinte ou o responsável em
face de quem a exigência fiscal pode ser direcionada. 2.
Em se tratando de IPTU, o art. 34 do CTN estabelece que
o contribuinte “é o proprietário do imóvel, o titular do
seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.
3. No caso, o legislador municipal elegeu como
contribuinte o antigo ocupante do imóvel, que efetivou
o pagamento, razão pela qual inexiste interesse do
superveniente promitente-comprador de questionar a
legitimidade dos lançamentos referentes àquele
período, quando não ostentava sequer a condição de
possuidor. 4. Recurso especial provido. (STJ - Rec.
Especial n. 863992 - Rio de Janeiro - 1a. T. - Ac. unân.
- Rel.: Min. Teori Albino Zavascki - j. em 01.03.2007
- Fonte: DJ, 26.03.2007).

IPTU - COBRANÇA - PEDIDO de EXTINÇÃO
de CRÉDITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO lançado
por  do i s  munic íp ios  -  ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA para o MUNICÍPIO vencido -
ART. 20/CPC, caput
Apelação Cível. Cobrança de IPTU. Imposto

lançado por dois Municípios. Sentença. Verba de
sucumbência. I - Em pedido de extinção de credito
tributário relativo ao IPTU, lançado por dois Municípios,
com sentença declarando a inexigibilidade dos talões
de recolhimento, correto e que o Município vencido
arque com o ônus da sucumbência, porquanto aquele
outro Município agira corretamente, tanto que o decisum
determinara a emissão de novos talões. II - Artigo 20,
caput, do Código de Processo Civil, dispõe que a sentença
condenara o vencido a pagar ao vencedor as despesas
que antecipou e os honorários advocatícios. Assim,
cabe ao Município que deu a propositura da ação
responder, na totalidade, pelo ônus da sucumbência.
Recurso conhecido e provido. (TJ/GO - Ap. Cível  n.
200603641568 - Comarca de Goiânia -  1a. Câm. Cív.
- Ac. unân. - Rel.: Des. Luiz Eduardo de Sousa -  j. em
13.03.2007 - Fonte: DJ/GO, 09.04.2007).

MAJORAÇÃO de  ALÍQUOTA para  o
FINANCIAMENTO da SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS - Observância da LEI 9718/98, art. 8º
- PIS - EXCLUSÃO do PROGRAMA DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL - Não OFENSA À
CONSTITUIÇÃO
Tributário. Art. 8º da Lei n. 9.718/98. Majoração de

alíquota da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS. Agravo regimental
parcialmente provido. 1. Por não ser objeto da questão, a
referência à contribuição ao Programa de Integração Social
- PIS deve ser excluída. 2. O Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que não houve afronta
à Constituição da República. Precedentes. 3. Agravo
parcialmente provido. (STF - Ag. de Instrumento n.
547891 - São Paulo - 1a. T. - Ac. unân. - Rel.: Min.
Cármen Lúcia - j .  em 14.12.2006 - Fonte: DJ,
16.03.2007).
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SEGURANÇA PÚBLICA - Cooperação federativa
- UNIÃO - CONVÊNIO firmado com ESTADO e

DISTRITO FEDERAL - REVOGAÇÃO da
LEI 10277/01

LEI Nº 11.473, DE 10 DE MAIO DE 2007

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta

e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  A União poderá firmar convênio com

os Estados e o Distrito Federal para executar
atividades e serviços imprescindíveis à preservação
da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio.

Art. 2º  A cooperação federativa de que trata
o art. 1º desta Lei, para fins desta Lei, compreende
operações conjuntas, transferências de recursos e
desenvolvimento de atividades de capacitação e
qualificação de profissionais, no âmbito da Força
Nacional de Segurança Pública.

Parágrafo único.  As atividades de
cooperação federativa têm caráter consensual e serão
desenvolvidas sob a coordenação conjunta da União
e do Ente convenente.

Art. 3º  Consideram-se atividades e serviços
imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, para os
fins desta Lei:

I – o policiamento ostensivo;
II – o cumprimento de mandados de prisão;
III – o cumprimento de alvarás de soltura;
IV – a guarda, a vigilância e a custódia de

presos;
V – os serviços técnico-periciais, qualquer

que seja sua modalidade;
VI – o registro de ocorrências policiais.
Art. 4º  Os ajustes celebrados na forma do art.

1º desta Lei deverão conter, essencialmente:
I – identificação do objeto;
II – identificação de metas;
III – definição das etapas ou fases de

execução;
IV – plano de aplicação dos recursos

financeiros;
V – cronograma de desembolso;
VI – previsão de início e fim da execução do

objeto; e
VII – especificação do aporte de recursos,

quando for o caso.
Parágrafo único.  A União, por intermédio do

Ministério da Justiça, poderá colocar à disposição
dos Estados e do Distrito Federal, em caráter
emergencial e provisório, servidores públicos
federais, ocupantes de cargos congêneres e de
formação técnica compatível, para execução do
convênio de cooperação federativa de que trata esta
Lei, sem ônus.

Art. 5º  As atividades de cooperação
federativa, no âmbito da Força Nacional de Segurança
Pública, serão desempenhadas por militares e
servidores civis dos entes federados que celebrarem
convênio, na forma do art. 1º desta Lei.

Art. 6º  Os servidores civis e militares dos
Estados e do Distrito Federal que participarem de

atividades desenvolvidas em decorrência de convênio
de cooperação de que trata esta Lei farão jus ao
recebimento de diária a ser paga na forma prevista no
art. 4º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991.

§ 1º  A diária de que trata o caput deste artigo
será concedida aos servidores enquanto mobilizados
no âmbito do programa da Força Nacional de
Segurança Pública em razão de deslocamento da
sede em caráter eventual ou transitório para outro
ponto do território nacional e não será computada
para efeito de adicional de férias e do 13º (décimo
terceiro) salário, nem integrará os salários,
remunerações, subsídios, proventos ou pensões,
inclusive alimentícias.

§ 2º  A diária de que trata o caput deste artigo
será custeada pelo Fundo Nacional de Segurança
Pública, instituído pela Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro
de 2001, e, excepcionalmente, à conta de dotação
orçamentária da União.

Art. 7º  O servidor civil ou militar vitimado
durante as atividades de cooperação federativa de
que trata esta Lei, bem como o Policial Federal, o
Policial Rodoviário Federal, o Policial Civil e o Policial
Militar, em ação operacional conjunta com a Força
Nacional de Segurança Pública, farão jus, no caso de
invalidez incapacitante para o trabalho, à indenização
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e seus
dependentes, ao mesmo valor, no caso de morte.

Parágrafo único.  A indenização de que  trata
o caput deste artigo correrá à conta do Fundo Nacional
de Segurança Pública.

Art. 8º  As indenizações previstas nesta Lei
não excluem outros direitos e vantagens previstos
em legislação específica.

Art. 9º  Ficam criados, no âmbito do Poder
Executivo Federal, para atender às necessidades do
Programa da Força Nacional de Segurança Pública, 9
(nove) cargos em comissão do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores DAS, sendo 1 (um) DAS-
5, 3 (três) DAS-4 e 5 (cinco) DAS-3.

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 11.  Fica revogada a Lei no 10.277, de 10
de setembro de 2001.

Brasília,  10  de maio de 2007; 186º da
Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Paulo Bernardo Silva

(D.O.U. de 11.05.2007, col. III, pág. 1)

INSTITUIÇÃO do PROGRAMA de
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL -Atendimento
da NECESSIDADE de MORADIA da população de

BAIXA RENDA - Comercialização de
ALIMENTO para LACTANTE

LEI Nº 11.474, DE 15 DE MAIO DE 2007

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta

e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 8º da Lei nº

10.188, de 12 de fevereiro de 2001, passam a vigorar
com a seguinte redação:
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 “Art. 1º  Fica instituído o Programa de Arrendamento
Residencial para atendimento da necessidade de moradia da
população de baixa renda, sob a forma de arrendamento
residencial com opção de compra.

............................................................
§ 3º  Fica facultada a alienação dos imovéis adquiridos

no âmbito do Programa sem prévio arrendamento.” (NR)
“Art. 2º  .............................................
 § 7º  A alienação dos imóveis pertencentes ao

patrimônio do fundo a  que se  refere o caput deste artigo será
efetivada diretamente pela CEF, constituindo o instrumento de
alienação documento hábil para cancelamento, perante o
Cartório de Registro de Imóveis, das averbações pertinentes
às restrições e ao destaque de que tratam os §§ 3º e 4º deste
artigo, observando-se:

I – o decurso do prazo contratual do Arrendamento
Residencial; ou

II – a critério do gestor do Fundo, o processo de
desimobilização do fundo financeiro de que trata o caput deste
artigo.

................................................................. ” (NR)
“Art. 3º  ...............................................................
III – incorporar as receitas pertencentes ao fundo

financeiro específico do Programa, provenientes do processo
de desimobilização previsto no inciso II do § 7º do art. 2º desta
Lei; e

IV – receber outros recursos a serem destinados ao
Programa.

.................................................................. ” (NR)
“Art. 4º  ..............................................................
IV – definir os critérios técnicos a serem observados

na aquisição, alienação e no arrendamento com opção de
compra dos imóveis destinados ao Programa;

............................................................................
VIII – observar as restrições a pessoas jurídicas e

físicas, no que se refere a impedimentos à atuação em programas
habitacionais, subsidiando a atualização dos cadastros
existentes, inclusive os do Sistema Financeiro da Habitação –
SFH.

................................................................. ” (NR)
“Art. 5º  ..............................................................
II – fixar regras e condições para implementação do

Programa, tais como áreas de atuação, público-alvo, valor
máximo de aquisição da unidade habitacional, entre outras que
julgar necessárias;

.........................................................................
IV – estabelecer diretrizes para a  alienação prevista no

§ 7º do art. 2º desta Lei;
V – encaminhar às 2 (duas) Casas do Congresso

Nacional relatório semestral sobre as ações do Programa.”
(NR)

“Art. 8º  ............................................................
§ 1º  O contrato de compra e venda referente ao imóvel

objeto de arrendamento residencial que vier a ser alienado na
forma do inciso II do § 7º do art. 2º desta Lei, ainda que o
pagamento integral seja feito à vista, contemplará cláusula
impeditiva de o adquirente, no prazo de 24 (vinte e quatro)
meses, vender, prometer vender ou ceder seus direitos sobre
o imóvel alienado.

§ 2º  O prazo a que se refere o § 1º deste artigo poderá,
excepcionalmente, ser reduzido conforme critério a ser
definido pelo Ministério das Cidades, nos casos de
arrendamento com período superior à metade do prazo final
regulamentado.

§ 3º  Nos imóveis alienados na forma do inciso II do
§ 7º do art. 2º desta Lei, será admitida a utilização dos recursos
depositados em conta vinculada do FGTS, em condições a
serem definidas pelo Conselho Curador do FGTS.” (NR)

Art. 2º  A Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001,
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 10-A:

“Art. 10-A.  Os valores apurados com a alienação dos
imóveis serão utilizados para amortizar os saldos devedores
dos empréstimos tomados perante o FGTS, na forma do inciso
II do caput do art. 3º desta Lei, nas condições a serem
estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS.”

Art. 3º  O § 1º do art. 10, o § 1º do art. 11 e os incisos
I, II e III do § 1º do art. 13 da Lei nº 11.265, de 3 de janeiro de
2006, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10.  .............................................................
§ 1º  Os rótulos desses produtos exibirão no painel

principal, de forma legível e de fácil visualização, conforme
disposto em regulamento, o seguinte destaque: AVISO
IMPORTANTE: Este produto somente deve ser usado na
alimentação de crianças menores de 1 (um) ano de idade com
indicação expressa de médico ou nutricionista. O aleitamento
materno evita infecções e alergias e fortalece o vínculo mãe-
filho.

................................................................. ” (NR)
“Art. 11.  ...........................................................
§ 1º  Os rótulos desses produtos exibirão no painel

principal, de forma legível e de fácil visualização, o seguinte
destaque: AVISO IMPORTANTE: Este produto não deve ser
usado para alimentar crianças menores de 1 (um) ano de idade.
O aleitamento materno evita infecções e alergias e é
recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais.

................................................................. ” (NR)
“Art. 13.  ...........................................................
§ 1º  ...................................................................
I – leite desnatado e semidesnatado, com ou sem

adição de nutrientes essenciais: AVISO IMPORTANTE: Este
produto não deve ser usado para alimentar crianças, a não ser
por indicação expressa de médico ou nutricionista. O
aleitamento materno evita infecções e alergias e é recomendado
até os 2 (dois) anos de idade ou mais;

II – leite integral e similares de origem vegetal ou
mistos, enriquecidos ou não: AVISO IMPORTANTE: Este
produto não deve ser usado para alimentar crianças menores
de 1 (um) ano de idade, a não ser por indicação expressa de
médico ou nutricionista. O aleitamento materno evita infecções
e alergias e deve ser mantido até a criança completar 2 (dois)
anos de idade ou mais;

III – leite modificado de origem animal ou vegetal:
AVISO IMPORTANTE: Este produto não deve ser usado
para alimentar crianças menores de 1 (um) ano de idade. O
aleitamento materno evita infecções e alergias e é recomendado
até os 2 (dois) anos de idade ou mais.

............................................................... ” (NR)
Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará o disposto

nesta Lei.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Brasília,  15  de maio de 2007; 186º da Independência

e 119º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Carlos Lupi
Marcio Fortes de Almeida

(D.O.U. de 16.05.2007, col. III, pág. 1)
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 Como Decidem os Tribunais

I. Considerações primeiras
O legislador processual civil estabeleceu, como um

dos requisitos para o juízo de admissibilidade dos recursos,
o pagamento do porte de remessa ou de remessa e retorno, em
paralelo ao preparo, ao dizer no art. 511, caput, do CPC, com
a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998:

“Art. 511. No ato de interposição do recurso, o
recorrente comprovará, quando exigido pela legislação
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa
e de retorno, sob pena de deserção.”

Dois são os pagamentos exigidos para o recurso, o
preparo, que são custas do processo, de natureza tributária,
e o porte. O último se constitui em cobertura de despesas pelo
Poder Judiciário na remessa dos autos à instância superior,
não deixando de lembrar que o pagamento do porte depende
do Judiciário da vinculação do feito, ou seja, se ali é exigido
ou não.

Quanto ao preparo, se a parte deixa de comprová-lo no
ato do protocolo do recurso, o caso será de deserção, contudo,
se o valor pago for inferior ao valor estabelecido por lei (tabela
de custas), o juiz abrirá ao recorrente o prazo de cinco dias para
a complementação do valor, também sob pena de deserção. É
o que se vê no § 2º do artigo citado:

“A insuficiência no valor do preparo implicará
deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no
prazo de cinco dias”, parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756,
de 17 de dezembro de 1998.

Não são raros os momentos em que a parte ao interpor
o recurso comprova o pagamento do preparo e deixa de
recolher o pagamento do porte. No caso, entende-se ser o
recurso deserto, cabendo ao juiz negar seguimento quando da
apreciação do juízo de admissibilidade. Sob que pese o que diz
a norma processual positivada, decisões isoladas,
monocráticas ou colegiadas, passaram a emitir o juízo de que
comprovado o pagamento do preparo e faltando a comprovação
do porte, haverá preparo insuficiente, o que ensejará a abertura
do prazo de cinco dias ao recorrente para efetivação do porte,
sob pena do recurso ser considerado deserto.

O entendimento merece reprovação. A interposição
do recurso é ato de arbítrio da parte que sofreu o gravame,
cabendo a ela e somente a ela decidir se recorre ou não,
abrindo-se exceção apenas em relação aos feitos de interesse
de incapaz, hipótese em que, não agitando o representante
legal o recurso, o Parquet poderá fazê-lo (art. 499, § 2º c.c. os
arts. 81 e 82, I, II e III, todos do CPC).  No sentido, se faz
remissão a decisão do TJMG1.

Como o recurso é ato da responsabilidade da parte,
incumbe ao patrono dela o dever de comprovar o pagamento
das despesas previstas em lei e, se não o faz, age com desídia,
assumindo risco pelo descumprimento da norma processual
perante o seu cliente.

PAGAMENTO DO PORTE NA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

Fernando Montalvão
Advogado

II. Recurso. Interposição. Pagamento do preparo e do
porte. Ato da parte. Dever de diligência da recorrente.
Ausência de comprovação. Desídia

À parte compete o dever processual de adiantar as
despesas para execução do ato processual.  Além da previsão
expressa do art. 511 do CPC, a exigência decorre do art. 19 do
mesmo texto citado:

“Art. 19.  Salvo as disposições concernentes à justiça
gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que
realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o
pagamento desde o início até sentença final; e bem ainda, na
execução, até a plena satisfação do direito declarado pela
sentença.

§ 1o  O pagamento de que trata este artigo será feito
por ocasião de cada ato processual.

§ 2o  Compete ao autor adiantar as despesas relativas
a atos, cuja realização o juiz determinar de ofício ou a
requerimento do Ministério Público.”

Se a parte está obrigada a pagar o preparo e o porte
para recorrer (arts. 511 c.c. com o art. 19, § 1º), e deixa de fazê-
lo, o recurso será deserto. Se ao recorrer a parte junta o
comprovante do pagamento do preparo e não exibe o
pagamento do porte, o recurso será deserto. A regra do § 2º
do art. 511 não beneficia o recorrente que deixou de pagar o
porte. Quando muito, e isso é lógico, o benefício somente
poderia vir a ser concedido, se houvesse pagamento do porte
em valor inferior ao estipulado.

O ministro Aldir Passarinho Junior, da 5a. Turma do
STJ, relator de recurso do Banco Itaú S.A., foi bastante feliz
ao dizer sobre o dever de diligência da parte:

“É dever da parte observar a correta prática dos atos
processuais e acatar as leis e resoluções pertinentes ao bom
desenrolar do processo.”

É inadmissível que o patrono da parte recorrente,
operador do direito, venha se descuidar de atender aos
pressupostos do juízo de admissibilidade do recurso,
notadamente o pagamento de valores que são até ínfimos.

Na ementa do acórdão em sede do AI-AgR 422829-
MG, rel. Eros Grau, ficou consignado sobre o dever de diligência
da parte, o seguinte:

“[...] A jurisprudência desta Corte é pacífica no
sentido de que é do agravante o ônus de fiscalizar a correta
formação do instrumento. Agravo regimental a que se nega
provimento.”

Quanto à parte recorre e não comprova o pagamento
do porte, o que haverá é a falta de pagamento, e não insuficiência
de preparo, mesmo quando comprovado o pagamento deste.
Se há pagamento do preparo e falta pagamento do porte, o
recurso será deserto, o mesmo acontecendo na ordem inversa.
Se o pagamento do preparo for a menor do que o previsto,
aplicar-se-á o disposto no art. 511, § 2º.
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III. Interpretação jurisprudencial
Quando o legislador usou das expressões preparo e

porte, tacitamente definiu que um não se confunde com outro,
mantendo a dualidade de obrigações a cargo da parte. Preparo
é custa processual e corresponde à remuneração pelos serviços
prestados pelo Estado jurisdicional na execução do ato
processual. Taxa é espécie do gênero tributo. No sentido, o
CTN  (Código Tributário Nacional) ao tratar da taxa assim
dispõe:

“Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados,
pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas
respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício
regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial,
de serviço público específico e divisível, prestado ao
contribuinte ou posto à sua disposição.

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo
ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto,
nem ser calculada em função do capital das empresas.

“Art. 78 [...]
Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo

77 consideram-se:
I – utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer

título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização

compulsória, sejam postos à sua disposição mediante atividade
administrativa em efetivo funcionamento;

II – específicos, quando possam ser destacados em
unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas;

III – divisíveis, quando suscetíveis de utilização,
separadamente, por parte de cada um dos seus usuários.

Art. 80. Para efeito de instituição e cobrança de taxas,
consideram-se compreendidas no âmbito das atribuições da
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios
aquelas que, segundo a Constituição Federal, as Constituições
dos Estados, as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos
Municípios e a legislação com elas compatível, competem a
cada uma dessas pessoas de direito público.”

Já o porte tem natureza jurídica diversa do preparo.
Enquanto o preparo do recurso tem natureza tributária, taxa, o
porte diz respeito a despesas extraprocessuais, relativas ao
dispêndio do Judiciário com a remessa, ou remessa e retorno
dos autos ao tribunal competente para o julgamento do recurso,
daí o conceito do preparo do recurso não compreender o porte.
Se a parte recorrente comprova o pagamento do preparo no ato
de interposição do recurso e deixa de comprovar o pagamento
do porte, o recurso será deserto, repita-se, não ensejando
abertura do prazo de que trata o § 2º do art. 511 do CPC.

A doutrina, de modo geral, não enfrenta com clareza
a distinção entre preparo e porte, tratando do juízo de
admissibilidade do recurso de modo geral, quanto ao preparo
e o porte de remessa.  O professor Humberto Theodoro
Júnior2, sobre o tema, entende o preparo compreender o porte
de remessa:

“Consiste o preparo no pagamento, na época certa,
das despesas processuais correspondentes ao processamento
do recurso interposto, que compreenderão, além das custas
(quando exigíveis), os gastos do porte de remessa e retorno
se se fizer necessário o deslocamento dos autos (art. 511,
caput).”

A lei mineira de nº 14.939/03, que dispõe sobre o
pagamento de custas devidas ao Estado no âmbito da Justiça
Estadual de primeiro e segundo graus, define o que seja

preparo e o que seja porte. O primeiro é definido por lei,
enquanto o porte, despesa extraprocessual, fica a cargo da
Corregedoria da Corte:

“Art. 4º – Custas são despesas com atos judiciais
praticados em razão de ofício, especificados nas tabelas
constantes no Anexo desta Lei, e referem-se ao registro, à
expedição, ao preparo e ao arquivamento de feitos.

Art. 33 – Os valores do porte de retorno, veiculação
de aviso, edital ou intimação e do pedágio serão disciplinados
pela Corregedoria-Geral de Justiça e atualizados sempre que
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT –, a
Imprensa Oficial e os concessionários de rodovias estaduais
e federais e de travessia de rios e lagos alterarem os respectivos
preços, ocasião em que serão publicadas novas tabelas”.

Infelizmente, temos interpretações jurisprudenciais
para todos os gostos e ocasiões. Hoje uma turma de uma
corte de Justiça toma uma decisão e amanhã outra turma
toma decisão em sentido contrário, o mesmo acontecendo
nas decisões monocráticas.  A jurisprudência a embasar
qualquer tutela pretendida, a boa jurisprudência, é a
resultante do direito sumulado, a predominante e decisão
isolada de uma turma que passa a determinar a mesma
interpretação para o restante do colegiado. Poderíamos
citar uma dezena do STF.

Em quase todos os recursos, Recurso Extraordinário
(RE), Recurso Especial (RESP), Recurso em Mandado de
Segurança (RMS). Agravo de Instrumento (AI) e Ação Penal
(AP), para o conhecimento, imprescindível é a comprovação
do pagamento do preparo e do porte. Faltando qualquer deles,
o recurso será deserto. O enunciado da Súmula 187 do STJ já
deu interpretação definitiva ao art. 511 do CPC ao dizer:

“É deserto o recurso interposto para o Superior
Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe na
origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos
autos.”

A partir do enunciado acima, nenhum juízo ou corte
deveria dar seguimento a qualquer recurso se não comprovado
o pagamento do porte de remessa na origem. Sob que pese a
interpretação dada pela nossa Corte da Cidadania, decisões
isoladas de suas próprias turmas interpretam a norma de modo
diferente.  Se for inadmissível como é, o RE, RESP, RMS e AI,
sem o prévio pagamento do porte de remessa, o mesmo
entendimento deve ser aplicado nos recursos de AP e AI
dirigidos as cortes inferiores.

Decisões do STJ inacolhedoras de recursos
desprovidos do porte de remessa:

“Processual civil. Preparo de porte de remessa e
retorno. Ato da interposição do recurso. Art. 511 do CPC.

1. O preparo do porte de remessa e retorno deve ser
comprovado no ato da interposição do recurso, sob pena de
deserção. Inteligência da Súmula n. 187/STJ.

2. Agravo regimental não-provido.(AgRg no Ag
622950 / SC ; AGRGAI 2004/0113662-9, rel. Min. João Otávio
de Noronha, T 2, j. de 14/06/2005, DJ 22.08.2005 p. 206)”.

“Agravo regimental. Processual civil. Porte de remessa
e retorno recolhido em desacordo com a Lei n. 8.038/1990 e
Resolução n. 4/2000, do STJ. Pena de deserção. Súmula n. 187/
STJ. Desprovimento.

I. O pagamento do porte de remessa e retorno deve ser
efetuado nos moldes determinados pelo art. 41-B da Lei n.
8.038/1990, disciplinado pela Resolução n. 4/2000, vigente à
época da interposição do recurso especial, não sendo dado à
parte efetuar o recolhimento em guia diversa da especificada
e ainda com dados errôneos.



REVISTA BONIJURIS - Ano XIX - Nº 523 - Junho/2007

LVI

I. O pagamento do porte de remessa e retorno deve ser
efetuado nos moldes determinados pelo art. 41-B da Lei n. 8.038/
1990, disciplinado pela Resolução n. 20/2005, vigente à época
da interposição do recurso especial, não sendo dado à parte
efetuar o recolhimento em guia diversa da especificada e ainda
com dados errôneos, ou transferir tal ônus ao órgão julgador.

II. “É deserto o recurso interposto para o Superior
Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na
origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos
autos” (Súmula n. 187/STJ).

III. Agravo improvido” ( AgRg no REsp 881314 / RN,
4a. T., rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, j. de 21.11.2007,
publ. DJ 12.02.2007 p. 270).

“Processual civil. Recurso ordinário em mandado de
segurança. Porte de remessa e retorno. Não recolhimento.
Deserção. Súmula 187 do STJ.

1. Ao interpor o recurso ordinário em mandado de
segurança, o recorrente deve efetuar o pagamento do porte de
remessa e retorno, sob pena de deserção. Incidência da
Súmula 187/STJ.

2. De qualquer modo, o provimento do recurso especial,
denegando a segurança torna prejudicado o exame do recurso
ordinário.

3. Recurso ordinário não conhecido”.
(RMS 19634 / RS, 1a.T., rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, j. de 13.09.2005, publ. DJ 17.10.2005 p. 175).

IV. O pagamento do porte de remessa na concessão da
gratuidade da justiça

O TJMG, por decisão da 16a. T., Proc. 1.0024.03.144699-
0/001, rel. do ac. Des.  Mauro Soares de Freitas, j. de 19.04.2006,
publ. 12/05/2006, negou provimento ao recurso, em face do
não-pagamento do porte de remessa por beneficiário da
gratuidade da justiça:

“Ementa: Assistência judiciária gratuita – despesas
com a remessa e retorno de carta precatória. A assistência
judiciária abrange, segundo o art. 3º da Lei 1.060/50, apenas as
isenções ali consignadas, entre as quais não se incluem o
“porte de remessa e retorno” que correspondem a despesas
com correio”.

Da mesma Corte:
“Ementa: Agravo interno – Embargos infringentes –

Art. 532 do Código de Processo Civil – Processamento –
Deserção.

Consiste o preparo no pagamento, na época certa, das
despesas processuais correspondentes ao processamento
do recurso interposto, que compreenderão, além das custas
(quando exigíveis), os gastos do porte de remessa e retorno
se se fizer necessário o deslocamento dos autos (art. 511,
caput)”. (Ementa: Agravo Interno – Embargos Infringentes –
Art. 532 do Código de Processo Civil – Processamento –
Deserção.

Proc. 2.0000.00.425710-5/002, rel. o Juiz convocado
José Flávio de Almeida, j. de 11.11.2004, publ. 01.12.2004).
Decisão monocrática negando provimento a agravo regimental
em agr. de instr.)”.

Moacir Guimarães Morais Filho, subprocurador-geral
da República, em parecer datado de 13.03.2000 – DF, do
Agravo de Instrumento nº 278.702/RJ – (99/0116180-0)
Agravante: Encol S/A Engenharia, Comércio e Industria –
Massa Falida Agravado: Cláudio Macário Construtora Ltda.
Relator: Min. Carlos Alberto Menezes Direito 3a. Turma,
quanto à gratuidade da justiça e a falta de pagamento do
preparo, consignou:

II. “É deserto o recurso interposto para o Superior
Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na
origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos
autos” (Súmula n. 187/STJ).

III. Agravo improvido”. (AgRg no REsp 440378 / PR;
Agravo Regimental no Recurso Especial 2002/0058563-1,
4a.T., Ministro Aldir Passarinho Junior, j de 13.12.2005, publ.
DJ 17.04.2006 p. 199).

“Processual Civil. Preparo de porte de remessa e
retorno. Ato da interposição do recurso. Art. 511 do CPC.

1. O preparo do porte de remessa e retorno deve ser
comprovado no ato da interposição do recurso, sob pena de
deserção. Inteligência da Súmula n. 187/STJ.

2. Agravo regimental não-provido”. (AgRg no Ag
622950 / SC ; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento,
2a. T., Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. de 14.06.2005,
publ. DJ 22.08.2005 p. 206).

“Processual civil. Decisão monocrática. Embargos
de declaração. Princípio da fungibilidade. Preparo de porte
de remessa e retorno. Ato da interposição do recurso. Art.
511 do CPC.

1. Em nome dos princípios da economia processual
e da fungibilidade, admitem-se como agravo regimental os
embargos de declaração opostos em face de decisão
monocrática proferida pelo relator do feito.

2. O preparo do porte de remessa e retorno deve ser
comprovado no ato da interposição do recurso, sob pena de
deserção. Inteligência da Súmula n. 187/STJ.

3. Agravo regimental não-provido”. (EDcl no Ag
687950 / SP ; Embargos de Declaração no Agravo de
Instrumento, 2a. T., Min. João Otávio de Noronha, T 2, j. de
27.09.2005, DJ 17.10.2005 p. 266)”.

Do Tribunal de Alçada de São Paulo extrai-se:
“O agravante não recolheu o porte de retorno previsto

no artigo 4º, § 5º, da Lei Estadual nº 11.608/03, em vigor na
data da publicação (29 de dezembro de 2003) e produzindo
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004 (artigo 12). Assim, nos
termos do artigo 511, ‘caput’, do Código de Processo Civil,
o recurso é reputado deserto.” (AI 846.457-00/3 - 3a. Câm. -
Rel. Juiz Ribeiro Pinto - J. 23.3.2004. Fonte: AI 844.605-00/1
- 7a. Câm. - Rel. Juiz Willian Campos - J. 30.3.2004), com a
seguinte referência: AI 364.043-SP - STJ - Rel. Min. Nancy
Andrighi - J. 7.11.2000 - DJU de 20.3.2001, pág. 252; No
mesmo sentido: AI 844.605-00/1 - 7a. Câm. - Rel. Juiz Willian
Campos - J. 30.3.2004; AI 852.053-00/9 - 3a. Câm. - Rel. Juíza
Regina Capistrano - J. 27.4.2004; AI 856.686-00/1 - 11a. Câm.
- Rel. Juiz Mendes Gomes - J. 24.5.2004; AI 853.994-00/6 - 3a.
Câm. - Rel. Juiz Ribeiro Pinto - J. 8.6.2004; AI 858.842-00/2 -
3a. Câm. - Rel. Juiz Ferraz Felisardo  - J. 15.6.2004; AI 860.656-
00/7 - 7a. Câm. - Rel. Juíza Regina Capistrano - J. 22.6.2004”.

Ainda do STJ:
“Processual civil. Recurso ordinário. Preparo.

Recolhimento a destempo. Deserção.
O recolhimento do preparo e do porte de remessa e

retorno deve ser comprovado pelo recorrente no momento
de interposição do recurso, sob pena de não conhecimento
sob o fundamento de deserção.

Recurso ordinário não conhecido.(RO 22 / PR, 3a. T.,
rel. Min. Ministra Nancy Andrighi, j. de 28.06.2004, DJ
13.09.2004 p. 230)”.

“Processual Civil. Agravo Regimental. Porte de
remessa e retorno recolhido em desacordo com a Lei n. 8.038/
1990 e Resolução n. 20/2005, do STJ. Pena de Deserção.
Súmula n. 187/STJ. Desprovimento.
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O advogado não deve se
descuidar no cumprimento dos

atos a cargo da parte,
principalmente do pagamento
das despesas na interposição
dos recursos. Ele não pode
procurar se beneficiar de

decisões, colegiadas ou não,
imbuídas de um paternalismo
não mais admitido no direito

processual civil brasileiro

“13. Quanto ao preparo, este foi realizado com a
inobservância do art. 511, caput combinado com o art. 525, §
1º, ambos do CPC, fato que acarreta a deserção do recurso. O
pedido de concessão do benefício da gratuidade da justiça,
com amparo no art. 208 do Decreto-Lei 7.661/45, acertadamente
rejeitado pelo Relator, não constitui causa suficiente para
afastar a exigência legal da realização do preparo no momento
da interposição do recurso, tampouco pode ser invocada
como motivo de força maior, capaz de impedir seu fazimento
no momento oportuno. Disto, resulta a deserção do recurso,
o que propicia o seu não conhecimento pelo não preenchimento
de um de seus requisitos de admissibilidade.”

O STJ no AgRg nos EDcl no Ag 759906 / SP, da 1a.T.,
relator o ministro Teori Albino Zavascki, j. de 07.11.2006, publ.
DJ 23.11.2006 p. 221, entendeu ser deserto
o RESP desprovido do comprovante do
pagamento do porte de remessa no juízo
de origem, quando indeferido na instância
de origem a assistência judiciária
gratuita.

No particular, entendo que a
gratuidade da prestação jurisdicional
dispensa o pagamento do preparo e do
porte de remessa ou de remessa e retorno,
já que a Lei nº 1.060 dá interpretação
extensiva sobre a concessão do benefício
legal, como se vê:

“Art. 3º. A assistência judiciária
compreende as seguintes isenções:

I – das taxas judiciárias e dos
selos;

II – dos emolumentos e custas
devidos aos Juízes, órgãos do Ministério
Público e serventuários da justiça;

III – das despesas com as publicações indispensáveis
no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais;

IV – das indenizações devidas às testemunhas que,
quando empregados, receberão do empregador salário
integral, como se em serviço estivessem, ressalvado o direito
regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal
e nos Territórios; ou contra o poder público estadual, nos
Estados;

V – dos honorários de advogado e peritos;
VI – das despesas com a realização do exame de código

genético – DNA que for requisitado pela autoridade judiciária
nas ações de investigação de paternidade ou
maternidade.(Inserido pela Lei nº 10.317, de 06.12.2001).

Parágrafo único – A publicação de edital em jornal
encarregado da divulgação de atos oficiais, na forma do inciso
III, dispensa a publicação em outro jornal.” (Inserido pela Lei
nº 7.288, de 18.12.84)”.

O legislador de 1988, ao tratar das garantias individuas
do cidadão, dentre as cláusulas pétreas, de forma abrangente,
ampliou o conceito de justiça gratuita, com natureza
socializante, visando à observação dos direitos e reduzir a
desigualdade social, e   inseriu:

“LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;”

A concessão da gratuidade na prestação jurisdicional
desobriga a parte recorrente beneficiária do pagamento do
porte de remessa ou de remessa e retorno,  cujo tratamento é
dado às pessoas jurídicas de direito público e suas autarquias.
No sentido:

“Porte de Remessa e de Retorno: Isenção

A dispensa de preparo dos recursos prevista no § 1º
do art. 511 do CPC abrange o pagamento do porte de remessa
e de retorno dos autos (CPC, art. 511, § 1º: ‘No ato de
interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando
exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo,
inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos
pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e
Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de
isenção legal’). Com esse entendimento, o Tribunal, julgando
questão de ordem, deu provimento a agravo de instrumento
interposto pelo Estado do Pará – contra decisão do Tribunal
de Justiça estadual que declarara deserto o recurso
extraordinário por falta de pagamento das despesas postais

– para que, afastada a deserção, o
Tribunal de origem aprecie os demais
pressupostos de admissibilidade do
recurso extraordinário. O Min.
Sepúlveda Pertence, relator, salientou
que o CPC, que é lei federal, pode
conceder isenção pela qual a União
responde, não se discutindo, na
espécie, a validade da isenção do
pagamento do porte de remessa e de
retorno no âmbito das justiças
estaduais.

AG (QO) 351.360-PA, rel. Min.
Sepúlveda Pertence, 25.4.2002. (AG-
351360.”3

O advogado não deve se
descuidar no cumprimento dos atos a
cargo da parte, principalmente do
pagamento das despesas na

interposição dos recursos. Ele não pode procurar se
beneficiar de decisões, colegiadas ou não, imbuídas de um
paternalismo não mais admitido no direito processual civil
brasileiro.  A vida moderna e a necessidade da agilidade do
processo não dão trégua a quem age com desídia.

Em artigo de minha rubrica sobre o novo agravo de
instrumento, tratando dos documentos indispensáveis para
o seu conhecimento, consignei quanto ao pagamento do
porte de remessa:

“Quanto à formação do agravo de instrumento, tudo
continua como era antes. O recurso será interposto no prazo
de 10 dias a contar da data da intimação, observado o que
dispõe o art. 522. Com a inicial, seguirão a decisão agravada,
certidão da intimação dela, procurações outorgadas aos
advogados do feito, comprovantes de pagamento do preparo
e do porte de retorno, este, se dispuser o Tribunal que for
competente para conhecê-lo.”4

NOTAS
1 . h t t p : / / w w w . t j m g . g o v . b r / j u r i d i c o / j t /

inteiro_teor.jsp?tipoTribunal=1&comrCodigo=0024
&ano=3&numeroProcesso=130027&complemento=001
&sequencial=&pg=0&resultPagina=10
&palavrasConsulta=

2. Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito
Processual Civil, vol. 1, 41ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2004,
p. 521;

3 . h t t p : / / w w w . t c . d f . g o v . b r / M p j T c d f /
informativos.php?TIPO=STF&PAGINA=/www/html/mptcdf/
jurislegis/stf/info265STF.TXT

4. Montalvão, A. Fernando, artigo de doutrina,
Alterações nos Agravos. Lei nº 11.187, publicado nos sites
www.montalvao.adv.br, www.escritorioonline.com e outros.
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Para firmar convênios ou permutas jurídicas, entre em contato conosco.
Fone-fax: (41) 3323-4020 ou e-mail: diretoria@bonijuris.com.br

NORMAS EDITORIAIS PARA ENCAMINHAMENTO DE ARTIGOS À REVISTA

1. As opiniões emitidas nos artigos não refletem, necessariamente, a opinião do Conselho Editorial da Revista,
sendo de exclusiva responsabilidade de seus autores.

2. A remessa e o recebimento de matérias não implicam a obrigatoriedade de publicação.
3. Dá-se preferência a trabalhos inéditos ou apresentados em eventos públicos (congressos, seminários, palestras etc.).
4. Solicita-se que o autor envie os artigos por e-mail, em arquivo Word, onde conste também sua qualificação

profissional/acadêmica e endereço.
5. Os artigos serão revisados, editados e publicados de acordo com as normas técnicas da Revista Bonijuris.

Endereço para correspondência:
Instituto de Pesquisas Jurídicas Bonijuris

Rua Marechal Deodoro, 344 - 3º and. - CEP 80010-010 - Curitiba - PR
Fone: (41) 3322-3835 - e-mail: juridico@bonijuris.com.br

notíciasnotíciasnotícias
eventoseventos

MARATONA DE DIREITO IMOBILIÁRIO
Local: CEPAD Centro – Rio de Janeiro/RJ
Data: 19/06 a 10/07/2007
Informações: (21) 2262-4658

CRIMES AMBIENTAIS E A RESPONSABILIDADE
PENAL
Local: Centro de Treinamento LEX – Curitiba/PR
Data: 23/06/2007
Informações: (41) 2169-1557 / 2169-1575

3º ENCONTRO BRASILEIRO DE LICITAÇÕES
PÚBLICAS
Local: Magestic Palace Hotel – Florianópolis/SC
Data: 24 a 26/06/2007
Informações: (41) 3079-7300

V CONGRESSO MINEIRO DE DIREITO
ADMINISTRATIVO
Local: Ouro Minas Palace Hotel – Belo Horizonte/MG
Data: 27 a 29/06/2007
Informações: (31) 3281-0675

GESTÃO LEGAL DE PATRIMÔNIO
Local: Century Paulista Flat – São Paulo/SP
Data: 27/06/2007
Informações: (11) 5049-3386

VI CONGRESSO DE DIREITO TRIBUTÁRIO EM
QUESTÃO
Local: Serrano Resort Convenções e Spa – Gramado/RS
Data: 28/06 a  01/07/2007
Informações: (51) 3029-5307

SEPARAÇÃO, DIVÓRCIO E INVENTÁRIO
EXTRAJUDICIAIS - LEI 11.441/07
Local: Century Paulista Flat – São Paulo/SP
Data: 29/06/2007
Informações: (11) 5049-3386

GESTÃO EMPRESARIAL DO DEPARTAMENTO
JURÍDICO
Local: Blue Tree Towers Faria Lima – São Paulo/SP
Data: 10 e 11/07/2007
Informações: http://www.ibcbrasil.com.br/

NOVAS SÚMULAS DO STJ

Súmula 335 (DJ, 07/05/07, p. 456)
Nos contratos de locação, é válida a cláusula de renúncia à indenização das benfeitorias e ao direito
de retenção.

Súmula 336 (DJ, 07/05/07, p. 456)
A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por
morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente.
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